
ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS- MA 

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

Ao Setor de Compras, 

De acordo com as informações constantes neste processo e autorização de 
encaminhan1ento da Prefeita do pleito conforme a lei, realizo o seguinte encaminhamento 
com a finalidade impulsionar o feito . 

Solicito a Pesquisa de Preços de Mercado para o Registro de Preço para eventual 
contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em 
veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades 

Prefeitura Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência. 

Atenciosamente, 

Nova Colinas - MA, 25 de fevereiro de 2025. 

~.~~JY.p 
EMt\NUELLA MIRANDA MARTINS 

Agente de Contratação 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 0l.608.768/0001-05 
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RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS 

Ao etor de Licitações e Contratos 

A pesquisa de mercado realizada no procedimento de cotação de preços a partir 
pesquisas de mercado através de Atas de Registro de Preços, consultadas no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP (https://pncp.gov.br/app/atas), em conformidade com o que 
dispõe a lei 14.133/202 1 e o regulamento de licitações e contratos deste Município. 

Tudo é realizado de modo a obter o preço médio e o menor preço estimado mais 
vantajoso à Administração Pública, respeitando-se, assim a Lei de Licitações e as orientações do 
Tribunal de Contas. 

Visando boas práticas, este setor adotou como parâmetro consulta a fornecedores 
do ramo de atuação compatível com o objeto pesquisado, bem como Banco de Preços. Ainda, 
buscou realizar uma avaliação mais crítica e criteriosa dos preços coletados. 

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para Registro de Preço para 
eventual contratação de empresa para Prestação de Serviços mecânico, elétrico e funilaria, em 

veículo leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades Prefeitura 
Municipal de Nova Colinas - MA, conforme Termo de Referência. 

Atenciosamente, 

Nova Colinas - MA, 05 de março de 2025. 

Responsável pela Pesquisa de Preços 

Rua ão Francisco, s/n, Centro ova Colinas - MA 
CNPJ: 0l.608.768/0001-05 
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~-~.::t:· PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 
.,t . 

ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS - CONTRA TOS - FORNECEDORES (EM ANEXO) 

LEVANTAMENTO DE PREÇOS-SERVIÇOS MECÂNICOS 

DESCRIÇÃO 
MECÂNICA GERAL EM VEICULOS LEVES 
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E 
MAQUINARIOS 
ELÉTRICA GERAL EM VE[CULOS LEVES 
ELÉTRICA GERAL EM Vf;ÍCULOS PESADOS E 
MAQUINÁRIOS 

RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 

RETlFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS E 
MAQUINÁRIOS 
FUNILARIA E PINTURA EM GERAL 
ALINHAMENTO 
BALANCEAMENTO EM GERAL 

ELIEZER LIMA BATISTA 
Responsável pela Pesquisa de Preços 

QUANT. 
600 

600 

300 

500 

400 

400 

800 
300 
300 

ATA ATA CONTRATO 
FORMOSA FORTALEZA FEIRA NOVA 

MS 

UNID. V. UNIT.01 V. UNIT. 02 V. UNIT. 03 V. UNIT. 04 
HR R$ 140,00 R$120,00 R$ 240,00 R$160,00 

HR R$150,00 R$130,00 R$ 240,00 R$180,00 

HR R$130,00 R$115,00 R$145,00 R$ 140,00 

HR R$170,00 R$140,00 R$145,00 R$160,00 

HR R$161 ,80 R$ 140,00 R$175,00 R$190,00 

HR R$181 ,50 R$150,00 R$175,00 R$170,00 

HR R$189,00 R$157,00 R$ 280,00 R$ 220,00 
UNO R$ 70,00 R$ 85,00 
UNO R$ 90,00 R$ 110,00 
VALOR TOTAL 

Nova Colinas - MA, 05 de março de 2025. 

STIL 

V. UNIT. 05 MEDIA VALOR TOTAL 
R$190,00 R$170,00 R$102.000,00 

R$ 175,00 R$175,00 R$ 105.000,00 

R$160,00 R$ 138,00 R$ 41.400,00 

R$180,00 R$159,00 R$ 79.500,00 

R$ 210,00 R$175,36 R$ 70.144,00 

R$ 230,00 R$181 ,30 R$ 72.520,00 

R$ 240,00 R$ 217,20 R$173.760,00 
R$ 100,00 R$ 85,00 R$ 25.500,00 
R$ 120,00 R$106,66 R$ 31 .998,00 

R$ 701 .822,00 
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V ALDEJEAN JOSE DE CARVALHO SOUSA 
CNPJ: 41.934.608/0001-70 

AV CONTORNO, N° 25 1, BALSAS-MA 
CEP: 65800-000 

COTAÇÃO DE PREÇOS PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA 
COLINAS - MA PREGÃO ELETRÔNICO Nº 025/2025 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. 
MECANICA GERAL EM 

600 HR R$ 190,00 
VEÍCULOS LEVES 
MECÂNICA GERAL EM 
VEÍCULOS PESADOS E 600 HR R$ 175,00 
MAQUINARIOS 
ELETRICA GERAL EM VEICULOS 

300 HR R$ 160,00 
LEVES 
ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS 

500 HR R$ 180,00 PESADOS E MAQUINÁRIOS 
RETIFICA GERAL EM VEICULOS 

400 HR R$ 210,00 LEVES 
RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS 400 HR R$ 230,00 
PESADOS E MAQUINÁRIOS 
FUNILARIA E PINTURA EM 800 HR R$ 240,00 GERAL 
ALINHAMENTO 300 UNO R$ 100,00 
BALANCEAMENTO EM GERAL 300 UNO R$ 120,00 

VALOR TOTAL 

~1-~~~ 
Valdejean Jose de Carvalho Sousa 

PNEUSTEEL 
CNPJ nº: 41 .934.608/0001-70 

(99)98806-7785 / 98409-1866 / 

VALOR TOTAL 

R$ 114.000,00 

R$ 105.000,00 

R$ 48.000,00 

R$ 90.000,00 

R$ 84.000,00 

R$ 92.000,00 

R$ 192.000,00 

R$ 30.000,00 
R$ 36.000,00 

R$ 791 .000,00 

AV. CONTORNO, Nº261, BAIIRO: BACABA, CIDADE: BALSAS - MARANHÃO, CEP: 66.800.000, CNPJ: 
41.934.608/0001-70, INSCRIÇÃO ESTADUAL: 12.763.776-7, TELEFONE: (99)98806-7786 / 98409-1866 

E-MAIL: pneusteel@bot,nan s0ro 
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M.J. DOS SANTOS SILVA E/RELI 
CNPJ: 17.372.183/0001- 79 

E IDEREÇO: BR-230, N° 2 16, CENTRO, KM 4 73, RIACHÀO-MA. 
CEP: 65.990-000 INSC. ESTADUAL: 12.399.830- 1 

EMAIL: ms.autoserviços@hotmail.com 
TEL. CEL: (99) 353/-0584 

COTA ÃO DE PRE OS· PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS· MA 

Riachão - MA, 03 de março de 2025 

Prezados Senhores, 

A empresa M.J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ nº 17.372.183/0001- 79, com sede 

na BR-230, nº 216, Centro, km 473, na cidade de Riachão - MA, abaixo assinado propõe à Prefeitura de Feira 

Nova do Maranhão os preços infra discriminados para REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICO, ELÉTRICO E 

FUNILARIA, EM VEÍCULO LEVES, PESADOS E MAQUINÁRIOS DA FROTA MUNICIPAL, 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS - MA, 

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, objeto do PREGÃO ELETRÔNICO N.0 025/2025 - SRP. 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 
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7 
8 
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Validade da Proposta é até de 60 (sessenta) dias. 

DESCRIÇÃO QUANT. UNID. 

MECÂNICA GERAL EM VEICULOS 
600 HR LEVES 

MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS 
600 HR PESADOS E MAQUINARIOS 

ELÉTRICA GERAL EM VEICULOS 
300 HR LEVES 

ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS 500 HR PESADOS E MAQUINÁRIOS 
RETIFICA GERAL EM VEICULOS 

400 HR LEVES 
RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS 400 HR PESADOS E MAQUINÁRIOS 
FUNILARIA E PINTURA EM GERAL 800 HR 
ALINHAMENTO 300 UNO 
BALANCEAMENTO EM GERAL 300 UNO 

VALOR TOTAL 

, 
Marct0 JOS4! oos Sento, Sllv• 

Prop t,rio 
I< C 11• 9149l -4 PJ 1A 

CPf rf l!iO 343,103·12 

r wao mt 001 wm •n7 
17.372. 183/0001 •79 

SR 230, SIH 

V. UNIT. 
VALOR 
TOTAL 

R$ 160,00 R$ 96.000,00 

R$ 180,00 R$ 108.000,00 

R$ 140,00 R$ 42.000,00 

R$ 160,00 R$ 80.000,00 

R$ 190,00 R$ 76.000,00 

R$ 170,00 R$ 68.000,00 

R$ 220,00 R$ 176.000,00 
R$ 85,00 R$ 25.500,00 

R$ 110,00 R$ 33.000,00 
R$ 704.500,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 19512022 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS MECÂNICOS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULOS E MÁQUINAS NA MANUTENÇÃO 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

O MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova 
do Maranhão - MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.616.041/0001-70, representada pela Sr.ª Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG nº 019560942001-
0 SSP-MA e CPF nº 576.740.193-49 SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado 
a empresa M. J. DOS SANTOS SILVA EIREU, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.372.183/0001-79, 
sediada na BR 230, KM 473, Centro, Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos 
Santos Silva, portador do CPF nº 850.343.803"83 e RG nº 914929984 SSP/MA, em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 195/2022, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 014/2022, por Sistema de Registro de Preços nº 041/2022/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRA TO 

Atendendo o disposto no art. 57, li, § 2°, da lei nº 8.666/1993 e suas alterações, observando o dispositivo 
legal albergado no Parecer Juridico, e em conformidade com a CLÁUSULA SEGUNDA do contrato nº 
195/2022. 
O prazo de vigência do Contrato nº 195/2022, com vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as 
partes fica prorrogado até 120 (cento e vinte) dias. mediante ao presente adttamento, a contar do dia 
01/01/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 

O valor da CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO, fica acrescido de R$ 171.125,00 (cento e setenta e um 
mil, cento e vinte e cinco reais), considerando o preço total e as quantidades lotais dos serviços, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 

Atribui-se ao presente contrato o valor global de RS 684.500,00 (seiscentos e oitenta e quatro mil, 
quinhentos reais), considerando os preços e as quantidades totais. 

CLÁUSULA TERCEIRO- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas deste aditamento contratual serão empenhadas na seguinte dotação do exerclcio de 
2025: 
As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte ~tação 

Praça Central, s/n - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA ~ ___. 

CNPJ 01'16.041/0001-70 ~ ~ 



Orçamentária: 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

02.08- SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

04.122.0052.2042.0000 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 

CLÁUSULA QUARTA-DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratuais. 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Feira Nova do Maranhão/MA, em 26 de dezembro de 2024. 

2w Útk ÚJi 1Én b n 1flatfdJJ-
t.uiza Coutinho Macedo 

Prefeita Municipal 
Municipio de Feira Nova do Maranhão - MA 

/4 . 
M. S SANTOS SILVA EIRELI 
CNPJ sob o nº 17.372.183/0001•79 

Mareio José dos Santos Silva 
CPF nº 850.343.803-83 e RG nº 914929984 SSP/MA 

Proprietário 

Testemunhas: 
Nome: IY}og,o m1u/tJçµÃ morõ,[ ) 
CPF: b.Sc:'.l 3So 3q ~ 

Nome: ~ w /t,,cL tÍ Ji/C­
CPF: /JJ f.s y gtJ 'i tJ / r.,, tJ 

Praça Central, sln - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01 .616.041/0001-70 
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1 28 DE 17 DE MARÇO DE 202s. vigência do Contrato nQ 195/2022, com vencimento em 31/12/2024._ de 
oromulga a LEI N . 1 • comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90 {noventa) dias, 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICIPIO DE ESTREM"O/MA, A~t» mediante ao pr~sente aditamento, a contar do dia 01/01/20~5. VALOR: 
(QUATRO) DIAS DO MÊS DE MARCO (03) DE 2Q2S (DOIS MILJv\YfNTE É°"Q~ ,valor da CLAUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fie~ acre~1do de _RS 

/ À n no 31m.12s.oo (cento e setenta e um mil e cento e vmte e cinco reais). 
CINCO). ~ ~ .l,J <ÍÍ$iderando O preço total e as quantidades t?ta_ls dos serviços, 

u 10 DE SOUSA CUNHA ·.; p~sando a v igorar com a seguinte redaçao: Atribui-se ao pre5ente 
LEO~RREN T L_ ~ J ...c..mtrato O valor global de R$ 684.500,00 {seiscentos e oitenta e quatro Prefeito de Estre1toJMA ~ . ~ :· . . . . . 

°"' Assrnatura ll}tl, quinhentos rea1s),cons1derando os preços e as quantidades totais. 

Publicado por: PAULO ROBERTO DE LIRA D 
Código Identificador: f2aa497gc9a6lc83e545503f56047b45 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 194/2022 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 194/2022. 15 DE JANEIRO 
DE 2025 • VOL 19, NO 3520/2025 ISSN 2763-860X 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO - MA, CNPJ Ol.616.041/0001-700. COl(fRATADO: M. J. DOS 
SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.372.183/0001-'~9. 
18JETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇAO 
1E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 

DE VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO: 
o prazo de vigência do Contrato nº 194/ 2022. com vencimento em 
31/12/2025, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90 
(noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do dia 
Oltoln025. VALOR: O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - 00 PREÇO. fica 
acrescido de RS 145.630,00 {cento e quarenta e cinco mil e seiscent os 
e trinta reais), considerando o preço total e as quantidades totais dos 
serviços, passando a vigorar com a seguinte redação: Atribui-se ao 
presente cont rato o valor global de R$ 582.520,00 (quinhentos e 
oitenta e dois mil, quinhentos vinte reais). considerando os preços e as 
quantidades totais. COl(fRATENTE luiza Coutinho Macedo. Prefeita 
Municrpal. CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nQ 17.372.183/0001-79, sediada na SR 230, KM 473. 
Centro, Rlachão - MA. neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos 
Santos Silva. portador do CPF n• 850.343.803-83 e RG nu 914929984 
SSP/MA. 
ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato n° 194/ 2022. com 
vencimento em 31/12/2025, de comum acordo entre as partes fica 
prorrogado por 90 {noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a 
·ontar do dia 01/01/2025 

LEIA SE: o prazo de vigência do Contrato n11 194/2022, com vencimento 
em 31/12/2025. de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 
120 (cento e vinte) dias. mediante ao presente aditamento, a contar elo 
dia 01/01/2025 

Publicado por. JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identificador: c50758b22eb2c46e721Bc6b7ec62ad8d 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nll 19S/202;z 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 195/2022. 15 OE JANEIRO 
DE 2025 • VOL. 19, NII 3520/2025 ISSN 2763·860X 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO - MA, CNPJ Ol.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS 
SANTOS SILVA EIREU. inscrita no CNPJ/MF sob o no l 7.372.183/0001-79. 
OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEÍCULOS E MÁQUINAS NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, 
CONFORME TERMO DE REFER~NCIA. PRORROGAÇÃO: O prazo de 

ONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita Municipal. 
CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIREU, Inscrita no CNPJ/Mf sob 
o nº 17.372.183/0001-79. sediada na BR 230, KM 473, Centro. Riachão 
- MA, neste ato representada pelo Sr . Mareio José dos Santos Silva, 
portador do CPF n• 850.343.803-83 e RG n° 914929984 SSP/MA. 
ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato n11 195/2022. com 
vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica 
prorrogado por 90 (noventa) dias. mediante ao presente aditamento, a 
contar do dia 01/01/2025. 

LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato n° 195/2022, com vencimento 
em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 
120 (cento e vinte) dla.s, mediante ao presente aditamento, a contar do 
dia 01/01/2025. 

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identíficador: bbd67284ef6e4f5eddl35dd264123715 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA.TO N2 196/2022 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 196/2022. 15 DE JANEIRO 
DE 2025 * VOL. 19, NV 3520/2025 ISSN 2763-860X 

CONTRATANTE : A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO · MA, CNPJ Ol.616.041/0001-700. COl(fRATADO: M. J. DOS 
SANTOS SILVA EIREU, Inscri ta no CNPJ/MF sob o no 17.372.183/0001-79. 
OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEICULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA OE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE DE FEIRA NOVA 00 
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO: 
o prazo de vigência do Contrato ng 196/2022. com vencimento em 
31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90 
(noventa) días, mediante ao presente aditamento, a contar do dia 
01/01/2025. VALOR: O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica 
acrescido de R$ 104.750,00 (cento e quat ro mil e setecentos e 
cinquenta reais), considerando o preço total i:? as quantidades totais dos 
serviços, passando a vigorar com a seguinte redaçao: Atribui-se ao 
presente contrato o valor global de R5 419.000,00 (quatrocentos e 
dezenove mil), considerando os preços e as quantidades totais. 
CONTRATENTE Lulza Coutinho Macedo. Prefeita Munic ipal. 
CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIREU. inscrita no CNPf/Mf sob 
o nR 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473, Centro, Rlachão 
- MA, neste ato representada pelo Sr. Mareio Josê dos Santos Silva, 
portador do CPF n• 850.343.803-83 e RG no 914929984 SSP/MA. 
ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato nQ 196/2022. com 
vencimento em 31/12/2024. de comum acordo entre as partes fica 
prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a 
contar do dia 01/01/2025. 

LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato no 196/2022, com vencimento 
em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 
120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do 
dia 01/01/2025. 

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
Código Identificador: f8bc75a025l 2c43148bal5f76297a5be 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 197/2022 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 196/2022 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEiCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, 
NA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO BÁSICA OE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO • MA, CONFORME TERMO OE REFERÊNCIA. 

O MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, através da Prefeítura Municipal de Feira Nova 
do Maranhão - MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade. inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .616.041/0001-70, representada pela Sr.ª Lulza Coutinho Macedo, inscrito no RG nº 019560942001· 
O SSP-MA e CPF nº 576.740.193-49 SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado 
a empresa M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.372.183/0001-79, 
sediada na BR 230, KM 473, Centro, Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos 
Santos Silva, portador do CPF nº 850.343.803-83 e RG nº 914929984 SSP/MA, em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 196/2022, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 014/2022, por Sistema de Registro de Preços nº 041/2022/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 

Atendendo o disposto no art. 57, li, § 2°, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, observando o dispositivo 
legal albergado no Parecer Jurídico, e em conformidade com a CLÁUSULA SEGUNDA do contrato nº 
196/2022. 
O prazo de vigência do Contrato nº 196/2022, com vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as 
partes fica prorrogado até 120 (cento e vinte) dias. mediante ao presente aditamento, a contar do dia 
01/01/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA- DO PREÇO 

O valor da CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO, fica acrescido de R$ 104.750,00 (cento e quatro mil, 
setecentos e cinquenta reais), considerando o preço total e as quantidades totais dos serviços, passando 
a vigorar com a seguinte redação: 

Atribui-se ao presente contraio o valor global de R$ 419.000,00 (quatrocentos e dezenove mil). 
considerando os preços e as quantidades totais. 

CLÁUSULA TERCEIRO- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas deste aditamento contratual serão empenhadas na seguinte dotação do exercício de 
2025: 
As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação 

Praça Central, sm - Centro - CEP: 65.995--000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01 .616.041/0001-70 



Orçamentária: 

......... 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO 

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301 .0210.2019.0000- MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratuais. 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Testemunhas: 

Feira Nova do MaranhãofMA, em 26 de dezembro de 2024 

¼, 'Jº &2t1Íab21 álavdo 
Luiza Coutinho Macedo 

Prefeita Municipal 
Município de Feira Nova do Maranhão - MA 

MQ.õõs SANTOS SILVA EIRELI 
CNPJ sob o nº 17.372.183/0001-79 

Mareio José dos Santos Silva 
CPF nº 850.343.803-83 e RG nº 914929984 SSP/MA 

Proprietário 

Nome: JY)oa H2 [Y}Jt!;~-­
CPF: bSCj .350 31 

m oru ,.S 

Nome: ' Or \P< ~âC~ e[ 
CPF: ()j3 i.{ ~(J(107av 

Praça Central, s1n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão- MA 
CNPJ- 01 616.041/0001-70 
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promulga a LEI NO 128, DE 17 DE MMlÇO DE 2025. 
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LEOARREN TULIO DE SOUSA CUNHA 
Prefeito de Estreito/MA 

·~ . ----4~ 
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Publicado por: PAULO ROBER 'Q..QE URA _gA DA 
Código Identificador. f2aa4979c9a6lc83e54~047b45 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO 

TERCEIRO TERMO ADmvo AO CONTRATO NV 194/2022 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Ng 194/2022. 15 DE JANEIRO 
DE 2025 • VOL 19, Ng 3520/2025 ISSN 2763-860X 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO - MA, CNPJ Ol.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS 
SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n2 17.372.183/0001-79. 

BJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 

DE VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR OE FEIRA NOVA 00 
MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFER.Í:NCIA. PRORROGAÇÃO: 
o prazo de vigência do Contrato no 194/2022, com vencimento em 
31/12/2025. de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90 
(noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do dia 
Ol/01/2025. VALOR: O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica 
acrescido de RS 145.630,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos 
e trinta reais). considerando o preço total e as quantidades totais dos 
serviços. passando a vigorar com a seguinte redação: Atribui-se ao 
p•esente contrato o valor global de R.$ 582.520,00 (quinhentos e 
Oitenta e dois mil. quinhentos vinte reais). considerando os preços e as 
quantidades totais. CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita 
Municipal. CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, Inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473, 
Centro. Rlachão - MA. neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos 
Santos SIiva. portador do CPF n• 850.343.803-83 e RG ng 914929984 
SSP/MA. 
ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato n9 194/2022. com 
vencimento em 31/12/2025, de comum acordo entre as partes fica 
prorrogado por 90 (noventa) dias. mediante ao presente aditamento, a 

)ntar do dia 01/01/2025 

LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato na 194/2022, com vencimento 
em 31/12/2025, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 
120 (cento e vinte) dias. mediante ao presente aditamento, a contar do 
dia 01/01/2025 

Publlcado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
Código Identificador: c50758b22eb2c46e7218c6b7ec62ad8d 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nt 195/2022 

TERCEIRO TERMO ADmvo AO CONTRATO NO 195/2022. 15 DE JANEIRO 
DE 2025 • VOL. 19. NO 3520/2025 ISSN 2763-860X 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO - MA, CNPJ Ol.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS 
SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n° l 7.372.183/0001-79. 
OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEICULOS E MÁQUINAS NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, 
CONFORME TERMO DE REFER~NCIA. PRORROGAÇÃO: O prazo de 

ISSN 2763-860X 

vig~nda do Contrato nº 195/2022. com vencimento em 31/12/2024. de 
comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90 (noventa) dias. 
mediante ao presente aditamento, a contar do dia 01/01/2025. VALOR: 
O valor da ClÃUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica acrescido de RS 
171.125,00 (cento e setenta e um mil e cento e vinte e cinco reais). 
considerando o preço total e as quantidades totais dos serviços, 
passando a vigorar com a seguinte redaçao: Atribui-se ao presente 
contrato o valor global de R$ 684.500,00 (seiscentos e oitenta e quatro 
mil, quinhentos reais),conslderando os preços e as quantidades totais. 
CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita Municipal. 
CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, Inscrita no CNPJ/MF sob 
o nQ 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473. Centro, Riachão 
- MA, neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos Santos SIiva. 
portador do CPF n• 850.343.803-83 e RG n° 914929984 SSP/MA. 
ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato ng 19sno22. com 
vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica 
prorrogado por 90 (noventa) dias. mediante ao presente aditamento. a 
contar do dia 01/01/2025. 

LElA SE: o prazo de vlg~cla do Contrato nQ 195/2022. com vencimento 
em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 
120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do 
dia 01/01/2025. 

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identificador. bbd67284ef6e4f5eddl3Sdd264123715 

TERCEIRO TERMO ADITIVO A.O CONTRATO Nt 196/2022 

TERCEIRO TERMO ADmvo AO CONTRATO NQ 196/2022. 15 DE JANEIRO 
DE 2025 • VOL. 19, Nll 3520/2025 ISSN 2763-860X 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO - MA. CNPJ Ol.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS 
SANTOS SILVA EIRELI. Inscrita no CNPJ/MF sob o nll 17.3n.183/0001-79. 
OBJETO: TERCEIRO TERMO ADmvo AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA OE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO - MA. CONFORME TERMO DE REFERtNOA. PRORROGAÇÃO: 
O prazo de vigência do Contrato n° 196/2022, com vencimento em 
31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90 
(noventa) dias. mediante ao presente aditamento, a contar do dia 
01/01/2025. VALOR: O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. fica 
acrescido de R$ 104. 750,00 (cento e quatro mil e setecentos e 
cinquenta reais). considerando o preço total e as quantidades totais dos 
serviços. passando a vigorar com a seguinte redação: Atribui-se ao 
present e contrato o valor global de R$ 419.000,00 (quatrocentos e 
dezenove mil), considerando os preços e as quantidades totais. 
CONTRATENTE Lulza Cout inho Macedo. Prefeita Municipal. 
CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI. Inscrita no CNPJ/MF sob 
o nQ 17.372.183/0001-79. sediada na BR 230. KM 473. Centro, Rlachâo 
- MA, neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos Santos Silva, 
portador do CPF n• 850.343.803-83 e RG n2 914929984 SSP/MA. 
ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato no 196/2022, c.om 
vencimento em 31/12/2024. de comum acordo entre as partes fica 
prorrogado por 90 (noventa) dias. mediante ao presente aditamento, a 
contar do dia 01/01/2025. 

LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato n' 196/2022, com vencimento 
em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 
120 {cento e vinte) dias. mediante ao presente aditamento, a contar do 
dia 01/01/2025. 

Publicado por: JACK5ON MACEDO ROCHA 
C6digo identificador. f8bc75a02511c43148ba1Sf76297a5be 

TERCEIRO TI:RMO ADITIVO AO CONTRATO Nil 197/2022 



ESTADO 00 MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

TERCBROTERMOAOITIVOAO CONTRATO Nº 197/2022 

TERCEIRO TERMO ADmvo AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA OE VEICULOS NA MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO• MA, 
CONFORME TERMO OE REFERÊNCIA. 

O MUNICIPIO OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO -MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova 
do Maranhão - MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.616.041/0001-70, representada pela Sr.ª Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG nº 019560942001-
0 SSP-MAe CPF nº 576.740.193-49 SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado 
a empresa M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.372.183/0001-79, 
sediada na BR 230, KM 473, Centro, Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos 
Santos Silva, portador do CPF nº 850.343.803-83 e RG nº 914929984 SSP/MA, em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 197/2022, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 014/2022, por Sistema de Registro de Preços nº 041/2022/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- 00 PRAZO DE VIG~NCIA DO CONTRATO 

Atendendo o disposto no art. 57, li, § 2°, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, observando o dispositivo 
legal albergado no Parecer Jurídico, e em conformidade com a CLÁUSULA SEGUNDA do contrato nº 
197/2022. 
O prazo de vigência do Contrato nº 197/2022, com vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as 
partes fica prorrogado até 120 (cento e vinte) dias. mediante ao presente adttamento, a contar do dia 
01/01/2025. 

CLÁUSULA SEGUNDA- 00 PREÇO 

O valor da CLÁUSULA TERCEIRA- DO PREÇO, fica acrescido de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e 
quatrocentos reais), considerando o preço total e as quantidades totais dos serviços, passando a vigorar 
com a seguinte redação: 

Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$165.600,00 (cento e sessenta e cinco mil, seiscentos 
reais), considerando os preços e as quantidades totais. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas deste aditamento contratual serão empenhadas na seguinte dotação do exercício de 
2025: 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão- MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFErTURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO 

As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste Contrato correrão à conta da seguin atação 
Orçamentária: 

02.15 • SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.122.0052.2085.0000 • MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

CLÁUSULA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratuais. 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Feira Nova do Maranhão/MA, em 26 de dezembro de 2024 

Q A 1.~0- /4211h.1bv râatdo 
uiza Coutinho Macedo 

Prefeita Municipal 
Municipio de Feira Nova do Maranhão - MA 

J OS SANTOS SILVA EIRELI 
CNPJ sob o nº 17.372.183/0001-79 

Mareio José dos Santos Silva 
CPF nº 850.343.803-83 e RG nº 914929984 SSP/MA 

Proprietário 

Testemunhas: 
Nome: ú)aÍí,o 111~~ moraiJ 
CPF: 6S'1 l S-o 3'13 • 

Nome: r,J,, K? /Jl/J k -fl '11.~ 
CPF: t:,,J 8; 4 8 0 <-f O> (IC 

Praça Central. s!n - Centro - CEP: 65.995--000 - Feira Nova do Maranhão- MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70 
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promulga a LEI N!I 128, DE 17 DE MARÇO DE 2025. 

GABINETE DO PREFEITO DO .MUNICIPIO DE ESTREITO/MA, AOS 04 
(QUATRO) DIAS DO MÊS DE MARCO (03) DE 2025 (?.OIS MIL E 

0 
E 

CINCO). _t)t,~üA 3 º1 
LEOARREN TUUO DE SOUSA CUNHA ., "' - n f , 
Prefeito de Estreito/MA ~ ~ ~--l 

.,. Assinatura 

Publicado por: PAULO ROBERT, 
Código identiffcador: f2aa4979c9a6Jc83e545503f56047b45 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

TERCEIRO T1:RMO ADITIVO AO CONTRATO N!! 194/2022 

TERCEIRO TERMO ADlTIVO AO CONTRATO.NO 194/2022. 15 DE JANEIRO 
DE 2025 • VOL 19, Nlr 3520/2025 ISSN 2763-860X 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO . MA, CNPJ Ol.616.041}0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS 
c:~NTOS SILVA EIREU, inscrita no CNPJ/MF sob o ng 17.372.183/0001· 79. 

BJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
-E SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEiCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO • MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO: 
o prazo de vigência do Contrato n9 194/2022, com vencimento em 
31/12/2025, de comum acordo entre as partes lica prorrogado. por 90 
(noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do dia 
01/01/2025. VALOR: O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica 
acrescido de R$ 145.630,00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos 
e trinta reais). considerando o preço total e as quantidades totais dos 
serviços, passando a vigorar com a seguinte redação: Atribui-se ao 
presente contrato o valor global de R$ 582 .520.00 (quinhentos e 
oitenta e dois mil, quinhentos vinte reais), corislderando os preços e as 
quantidades t otais. CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita 
Municipal. CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIREU, inscrita no 
CNPJ/MF sob o no 17.372.183/0001·79, sediada na BR 230, KM 473, 
Centro, Rlachão - MA. neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos 
Santos Silva, portador do CPF n• 850.343.803-83 e RG ne 914929984 
SSP/MA. 
ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato n° 194/2022, com 
vencimento em 31/12/2025, de comum acordo entre as partes fica 
prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a 

>ntar do dia 01/01/2025 

LEIA SE: o prazo de vigência do Contrato n° 194/2022, com vencimento 
em 31/12/2025, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 
120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do 
dia 01/01/2025 

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
C6digo identificador: c50758b22eb2c46e7218c6b7ec62ad8d 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 195/2022 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 195/2022. 15 DE JANEIRO 
DE 2025 * VOL 19. Nº 3520/2025 ISSN 2763-860X 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO · MA, CNPJ Ol.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS 
SANTOS SILVA EIREU, inscrita no CNPJ/MF sob o no 17.372.183/0001•79. 
OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEICULOS E MÁQUINAS NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE JNFRAESTRUTURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO · MA, 
CONFORME TERMO OE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO: O prazo de 

vigência do Contrato no 195/2022, com vencimento em 31/12/2024, de 
comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90 (noventa) dias, 
mediante ao presente aditamento, a contar do dia 01/01/2025. VALOR: 
O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica acrescido de R$ 
171.125,00 (cento e setenta e um mil e cento e vinte e cinco reais) , 
considerando o preço total e as quantidades totais dos serviços, 
passando a vigorar com a seguinte re(jação: Atribui-se ao presente 
contrato o valor global de R$ 684.500,óO ise1scentos e oitenta e quatro 
mil, quinhentos reais),considerando os preços e as quantidades totais . 
CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita Municipal. 
CONTRATADA: M. j. DOS SANTOS SILVA EIREU, Inscrita no CNPj/MF sob 
o no 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473. Centro, Riachão 
- MA, neste .ato representada pelo Sr. Mareio José dos Santos Silva, 
portador do CPF n• 850.343.803-83 e RG na 914929984 SSP/MA. 
ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato n° 19512022, com 
vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica 
prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a 
contar do dia 01/01/2025. 

LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato n° 195/2022, com vencimento 
em 31/1212024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 
120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do 
dia 01/01/2025. 

Publicado por. JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identificador: bbd67284ef6e4f5eddl35ddl64123715 

TERCEIRO TER.MO ADITIVO AO CONTRATO N2 196/2022 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 196/2022. 15 DE JANEIRO 
DE 2025,. VOL. 19, NO 3520/2025 ISSN 2763-860X 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO · MA, CNPJ Ol.616.041/0001•700. CONTRATADO: M. J. DOS 
SANTOS SILVA EIREU, Inscrita no CNPJ/MF sob o nQ l 7.372.183/0001-79. 
OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEICULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO • MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO: 
O prazo de vigência do Contrato no 196/2022, com vencimento em 
31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90 
(noventa} dias, mediante ao presente aditamento, a contar do dia 
01/01/2025. VALOR: O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica 
acrescido de R$ 104. 750,00 (cento e quatro mil e setecentos e 
cinquenta reais), considerando o preço total e as quantidades totais dos 
serviços, passando a vigorar com a seguinte redação: Atribuí-se ao 
presente cont rato o valor global de R$ 419.000,00 (quatrocentos e 
dezenove mil). considerando os preços e as quant idades· totais. 
CONTRATENTE Luiza Couti nho Macedo. Prefeita Municipal. 
CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob 
o nv 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473. Centro, Rlachão 
- MA, neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos Santos Silva, 
portador do CPF n• 850.343.803·83 e RG n° 914929984 SSP/MA. 
ONDE SE LER: O prazo de vigencia do Contrato no 196/2-022, com 
vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica 
prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente a.dítamento, a 
contar do dia 01/01/2025. 

LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato n2 196/2022, com vencimento 
em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 
120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do 
dia 01/01/2025. 

Pub/lcado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
C6digo identificador: f8bc75a025l2c43148ba l 5f16297a5be 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N!! 197/1022 



l'.1 OIAtUU V f-11,.IA L , 

DOS MUNIOPIOS 
SaO LU1S, SEGUNDA' 07 DE ABRIL DE 2025 • VOL. 19, N~ 357512025 

ISSN 2763-B60X 
00 E~l/ibô O(I AIA"t.111110 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 197/2022. 15 DE JANEIRO 
DE 2025 * VOL 19, NO 3520/2025 ISSN 2763-860X 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO - MA, CNPJ Ol.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS 
SANTOS SILVA EIREU, inscrita no CNPJ/Mf,sob o no 17.372.183/0001-79. 
OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIRAS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEICULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ATENÇÃO BÁSICA DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO • MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO: 
O prazo de vigência do Contrato n9 197/2022, com vencimento em 
31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90 
, ~.;venta) dias. mediante ao presente aditamento, a contar do dia 
01/01/2025. VALOR: O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica 
acrescido de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais), 
considerando o preço total e as quantidades totais dos se.rviços, 
passando a vigorar com a seguinte redação: At ribui-se ao presente 
contrato o valor global de R$ 165.600.00 (cento e sessenta e d nco míl, 
seiscentos reais). consider ando os preços e as quantidades 
totais. CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita Municipal. 
CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EJREU, inscrita no CNPJ/MF sob 
o no 17.372.183/0001-79, sediada na SR 230, KM 473, Centro, Riachão 

MA, neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos Santos Silva, 
ortador do CPF nº 850.343.803-83 e RG no 914929984 SSP/MA. 

JNDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato nv 197/2022, com 
vencimento em 31/12/2024, de comum a,e:ordo entre as partes fica 
prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a 
contar do dia 01/01/2025. 

LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato n° 197/2022, com vencimento 
em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 
120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do 
dia 01/01/2025. 

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
Código Identificador: 18acd0ed04bed91efe56cae58c02056c 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS 
NOGUEIRAS 

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N2 262/2025, 
INEXIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO N9 010/2025. 

~#ATO DE CONTRATO 
'REFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 

EXTRATO DE CONTRATO RESENHA DO CONTRATO N2 262/2025. 
RESULTANTE DO PROCESSO DE IN~XIGIBILIDAOE DE LICITAÇÃO 
Nº 010/2025. PARTES: Município de Fortaleza dos Nogueiras/MA, 
através da Secretaria Municipal de Eduaçio e A ASSOCIAÇÃO 
PREPARAÇÃO DA CRIANÇA E 00 ADOLESCENTE PARA A VIDA, 
inscrito no CNPJ nV 02.114.022/0001·08. DO OBJETO: Locação de 
um i móvel urbano, localizado na Rua Padre ,Francisco Bonaiti, 
Nll os, Centro- Fortaleza dos Nogueiras • MA, destinado ao 
funcionamento da sede da Sala da Secretaria da Escola 
Municipal Tia Anália para atender as. necessidades da 
Secretaria de Educação de Fortaleza dos Nogueiras-MA, e suas 
unidades administrativas. DATA DA ASSINATURA: 04 de abril de 
2025, PRAZO DE VIGÊNCIA: O presente contrato Iniciar-se-á na data 
d'? sua assinat ura e vigorará por (12) meses. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

. .,.,_ __ ;;_ ;_ ;;;_; _; _; _=-=-=-=-=-=-==-::1 
""' -lO • , rUfriOAME.HTAI.. 

;TUJIEZADADHPISA 903t..00.00•o..t«a n l'~dr'ot• ""-to:l ltf 

VALOR: R$ 500,00 (quinhentos reais) mensais, totalizando um 
valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais). BASE LEGAL: Este co{ltrato 
tem como amparo legal o processo de lnexigibilldade de licitação nR 

010/2025, e rege-se pelas dlsposlções expressas na Lei n9 l 4.l33 e 
suas alterações posteriores e pelos preceitos de direito público. A 

proposta de preços apresentada passa a in tegrar este contrato 
ASSINATURAS: GISELLE LIMA NOGUEIRA DOS SANTOS 
(Cont ratante) e ASSOCIAÇÃO PREPARAÇÃO DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE PARA A VIDA (Contratada). 

Publicado por: JACIRA COSTA PASSARINHO NETA 
Código identificador: 2b845c0283ec8d9a45c8d8c662925089 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA v"· 'íllu1,~ e•, I 

'Anno44 º·{ , 
CÃMUA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA ~ - 0 

CÂMARA MUNICIPAL DE FORTUNNMA ~ t o.J. -i 
EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PRES ""çAe;ioetura 
SERVIÇOS Nº AOOOl.001/2025. ADESÃO NO 001/2025. PARTES. -MARA 
MUNICIPAL DE FORTUNA - MA, com sede a Ru l3 de maio, nº 10 , 
centro. FORTUNA - MA, CEP: 65.695-dOO, CNPJ N2 35.156.629/0001-00, 
atra11ês do Gabinete do Presidente. na pessoa do Senhor: José Alberto 
Souza de Novais, Presidente e a empresa: GRA SERVICOS LTOA CNPJ: 
10.540.733/0001-72, Rua Duque de Caxias, Nº 145, Centro, Cidade: 
Mlrador • MA CEP 65.850-310. REPRESENTANTE: Antônia Deltiane dos 
Santo, CPF NO 604.968.973-30, RG n° 038499892009-4 SESP/MA. 
OBJETO: Prestação de serviços de locação de veículo automotivo para 
atender as necessidades da Câmara Municipal. DATA DA ASSINATURA: 
06 de março de 2025. VIGÊNCIA: 12 (Doze) Meses. VALOR DO 
CONTRATO: R$ 82.063,08 (oitenta e dois mil, sessenta e t rês reais e 
oito centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.01 - CAMARA MUNIOPAL 
01,122.0001.2002 • MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS 
E LIGISLATIVAS 3.3.90.39 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS P. 
JURIDICA. FUNDAMENTAÇÃO: LEGAL: Lei 14.133/2021. José Alberto 
,Spuza de Novais Presidente 

Publicado por: JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código identificador: fb9f43d9cb3ea23b9fl5469164c2636a 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO Nll 017.003/2025. PREGÃO ELETRÔNICO: N!I 

017/2024, 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO Nº 017.003/2025. PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 
017/i2024 - SlstemJ1,de Registro de Preços (SRP) CONTRATANTE: 
Prefeitu,a Munfclpal de Fortuna - MA - CNPJ: 06.140.404/0001-67. 
Através da Secretaria Muntcipal de Educação. REPRESENTANTE: Antonio 
Marcos de Sousa Rocha • RG: 0607953720166/MA, CPF: 
470.104.103-30. OBJETO: Fornecimento de gêneros alimentícios 
diversos para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. DATA DA ASSINATURA.: 18/03/2025 CONTRATADO: D, c. 
COELHO EIRELI CNPJ: 19,479.055/0001-54, Endereço: Rua 15 de 
Novembro, Nº 628. centro, CEP: 65.695-000, Cidade: Fortuna - MA. 
REPRESENTANTE: Deborah Calado Coelho - RG NO 013395352000-0 
SESP MA e CPF Nº 613.060.803-98. VALOR 00 CONTRATO R$ 
152.595,60 (Cento e cinquenta e dois mil, quinhentos e noventa e cinco 
reais e sessenta centavos) VfGiNCIA: 31/12/2025. BASE LEGAL: Lei 
nQ 14.133/2021, de 01 de abril de 2021. Secretaria Municipal de. 
Educação, Antonio Marcos de Sousa Rocha. DESCRIÇÃO CÓDIGO 
FICHA NOME SALDO DOTAÇÃO R$ PODER 02 PODER EXECUTIVO 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.02.05 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDNPROJETO 12.361.0020.2034 MANUTENÇÃO DO QSE ELEMENTO 
3.3.90.30 MATERIAL DE CONSUMO FONTE RECURSO 1550 QSE. 

Publicado por.JONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA 
Código identificador: 80ff4bl9e75bf07dc8f4c493587c8f22 

EXTRATO DE CONTRATO. CONTRATO ADMINISTRATIVO DE 
FORNECIMENTO N2 018.003/2025. PREGÃO EU'TRÔNICO: N!l 

018/2024. 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRA TO Nº 194/2022 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS 
PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA OE VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR OE 
FEIRA NOVA DO MARANHÃO · MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

O MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova 
do Maranhão - MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 
01.616.041/0001-70, representada pela Sr.3 Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG nº 019560942001· 
O SSP-MA e CPF nº 576.740.193-49 SSP/MA, doravante denominado CONTRATANTE e de outro lado 
a empresa M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.372.183/0001-79, 
sediada na BR 230, KM 473, Centro, Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos 
Santos Silva, portador do CPF nº 850.343.803-83 e RG nº 914929984 SSP/MA, em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, 
resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº 194/2022, decorrente do Pregão Eletrônico 
nº 014/2022, por Sistema de Registro de Preços nº 041/2022/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA- DO PRAZO OE VIGÊNCIA 00 CONTRATO 

Atendendo o disposto no art. 57, li,§ 2°, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações, observando o dispositivo 
legal albergado no Parecer Jurldico, e em conformidade com a CLÁUSULA SEGUNDA do contrato nº 
194/2022. 
O prazo de vigência do Contrato nº 194/2022, com vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as 
partes fica prorrogado até 120 (cento e vinte) dias. mediante ao presente aditamento, a contar do dia 
01 /0112025. 

CLÁUSULA SEGUNDA- 00 PREÇO 

O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, fica acrescido de R$ 145.630,00 (cento e quarenta e 
cinco mil e seiscentos e trinta reais), considerando o preço total e as quantidades totais dos serviços, 
passando a vigorar com a seguinte redação: 

• Atribui-se ao presente contrato o valor global de R$ 582.520,00 (quinhentos e oitenta e dois mil, 
quinhentos vinte reais), considerando os preços e as quantidades totais. 

CLÁUSULA TERCEIRO- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas oriundas deste aditamento contratual serão empenhadas na seguinte dotação do exercido de 
2025: 

As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão- M~ 

CNPJ 01.616.041/0001-70 J> 



Orçamentária: 

--- ·--- --- ------- - --------, 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

02.12 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 

12.361 .0407.2030.0000 • MANUTENÇÃO 00 TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA 

12.361.0407.2200.0000 • MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR-PNATE 
3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas e condições contratuais. 
E por estarem assim justos e contratados, as partes assinam o presente termo de aditamento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas que a tudo assistiram. 

Feira Nova do Maranhão - MA, em 26 de dezembro de 2024. 

2, , ~" la, , t,,J,, i , a)at:dt, 
uiza Coutinho Macedo 

Prefeita Municipal 
Município de Feira Nova do Maranhão - MA 

M.lfoos SANTOS SILVA EIRELI 
CNPJ sob o nª 17.372.183/0001-79 

Mareio José dos Santos Silva 
CPF nº 850.343.803-83 e RG nº 914929984 SSP/MA 

Proprietário 

Testemunhas: 
Nome: {)']o ~ ,v ma~ tilbãF;. m o reti,J 
CPF: bS'i 3 So .:3l\ 3' ~ 

Nome: G.~v I kc t{ ,lf J Ít.'Z­
CPF: l J ;5'-iJ'O l{ C}úO 

Praça Central, sln - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão-MA 
CNPJ: 01 .616.041/0001-70 
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Publicado por. PAULO ROBERTO DE LJ A DANDA 
Código identificador. f2aa4979c9a6lc83e545503f56047b45 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 0 0 MARANHÃO 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 194/2022 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NR 194/2022. 15 DE JANEIRO 
DE 2025 .. VOL 19, NO 3520(2025 ISSN 2763-860X 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO - MA. CNPJ Ol.616.04110001-700. CONTRATADO: M. J. DOS 
~\NTOS SILVA EIREU, Inscrita no CNPj/MF sob o no 17.372.183/0001-79. 

IJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
uc SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEÍCULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO • MA, CONFORME TERMO DE REFER~NCIA. PRORROGAÇÃO: 
o prazo de vigência do Contrato no 194/2022, com vencimento em 
31/12/2025. de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90 
(noventa) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do dia 
01/01/2025. VALOR: O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. fica 
acrescido de RS 145.630.00 (cento e quarenta e cinco mil e seiscentos 
e tnnra reais). considerando o preço total e as quantidades totais dos 
serviços. passando a vigorar com a seguinte redação: Atribui-se ao 
presente contrato o valor global de RS 582.520,00 (quinhentos e 
oitenta e dois mil. quinhentos vinte reais). considerando os preços e as 
quantidades totais. CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita 
Municipal. CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nR 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473, 
Centro, Rrachão - MA. neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos 
Santos SIiva, portador do CPF n• 850.343.803-83 e RG no 914929984 
SSP/MA. 
ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato nv 194/2022, com 
vencimento em 31/12/2025, de comum acordo entre as partes fica 
prorrogado por 90 (noventa) dias. mediante ao presente aditamento. a 

ntar do dia 01/01/2025 

LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato no 194/2022. com vencimento 
em 31/12/2025, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 
120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento. a contar do 
dia 01/01/2025 

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identificador. c50758b22eb2c46e7218c6b7ec62ad8d 

-- -----

TERCEIRO TERMO ADmvo AO CONTRATO Ne 19S/2022 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO NO 195/2022. 15 DE JANEIRO 
DE 2025 ' VOL 19. Nº 3520/2025 ISSN 2763·860X 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO · MA, CNPJ 01.616.041/0001-700. CONTRATADO: M. j . DOS 
SANTOS SILVA EIRELI. inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.372.183/0001-79. 
OBJETO: TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEICULOS E MÁQUINAS NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO · MA, 
CONFORME TERMO DE REFER~NCIA. PRORROGAÇÃO; o prazo de 

vigência do Contrato no 195/2022, com vencimento em 31/12/2024, de 
comum acordo entre as partes fica prorrogado por 90 (noventa) dias, 
medi.ante ao presente aditamento. a contar do dia 01/01/2025. VALOR: 
o valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. fica acrescido de R$ 
171.125,00 (cento e setenta e um mil e cento e vinte e cinco reais). 
considerando o preço total e as quantidades totais dos serviços, 
passando a vigorar com a seguinte redação: Atribui-se ao presente 
contrato o valor global de R$ 684.500,00 (seiscentos e oitenta e quatro 
mil. quinhentos reais).considerando os preços e as quantidades totais. 
CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita Municipal. 
CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIREU. inscrita no CNPJ/MF sob 
o na 17.372.183/0001-79, sediada na SR 230, KM 473, Centro. Rlachão 
- MA, neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos Santos Silva. 
portador do CPF n• 850.343.803-83 e RG no 914929984 SSP/MA. 
ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato n° 195/2022. com 
vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes flca 
prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento. a 
contar do dia Ol/Oln025. 

LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato nª 195/2022, com vencimento 
em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 
120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do 
dia 01/01/2025. 

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
Código Identificador. bbd67284ef6e415eddl35dd264l23715 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N2 196/2022 

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 196/2022. 15 DE JANEIRO 
DE 2025 • VOL. 19, N Q 3520/2025 ISSN 2763-860X 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO - MA, CNPJ Ol .616.041/0001-700. CONTRATADO: M. J. DOS 
SANTOS SILVA EIREU, inscrita no CNPJ/MF sob o na 17.372.183/0001-79. 
OBJETO: TERCEIRO TERMO ADmvo AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA FROTA 
DE VEICULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANllTENÇÃO DO 
SISTEMA DE ATENÇÃO BÁSICA OE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO • MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. PRORROGAÇÃO: 
O prazo de vigência do Contrato n° 196/2022, com vencimento em 
31/12/2024. de comum acordo entre as partes flca prorrogado por 90 
(noventa) dias. mediante ao presente aditamento. a contar do dia 
01/01/2025. VALOR: O valor da CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO. flca 
acrescido de RS 104. 750.00 (cento e quatro mil e setecentos e 
cinquenta reais). considerando o preço total e as quantidades totais dos 
serviços. passando a vigorar com a seguinte redação: Atribui-se ao 
presente contrato o valor global de RS 419.000.00 (quatrocentos e 
dezenove mil). considerando os preços e as quantidades totais. 
CONTRATENTE Luiza Coutinho Macedo. Prefeita Municipal. 
CONTRATADA: M. j . DOS SANTOS SILVA EIREU. inscrita no CNPJ/MF sob 
o nª 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473, Centro. Riachào 
- MA. neste ato represenlada pelo Sr. Mareio José dos Santos Silva, 
portador do CPF n• 850.343.803-83 e RG no 914929984 SSP/MA. 
ONDE SE LER: O prazo de vigência do Contrato no 196/2022. com 
vencimento em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica 
prorrogado por 90 (noventa) dias, mediante ao presente aditamento. a 
contar do dia 01/01/2025. 

LEIA SE: O prazo de vigência do Contrato n° 196/2022. com vencimento 
em 31/12/2024, de comum acordo entre as partes fica prorrogado por 
120 (cento e vinte) dias, mediante ao presente aditamento, a contar do 
dia 01/01/2025. 

Publ/cado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identificador. f8bc75a025Ilc43148ba15176297a5be 
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CONTRATO Nº 195/2022 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022 • SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIRAS NECESSIDADES 
DA FROTA OE VEÍCULOS E MÁQUINAS NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA OE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO · MA, CONFORME TERMO OE REFER~NCIA. 

O MUNICIPIO OE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO • MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do 
Maranhão-MA, localizada a Praça Central- Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 01.616.041/0001-70, 
representada pela S~ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG nº 019560942001-0 SSP-MA e CPF nº 576.740.193· 
49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Infraestrutura, representada pelo Secretário Municipal o Sr> Odair José 
Alves Barbosa, e a empresa M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.372.183/0001-
79, sediada na BR 230, KM 473, Centro, Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos Santos 
Silva, portador do CPF nº 850.343.803-83 e RG nº 914929984 SSP/MA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 036/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, 
de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
014/2022, por Sistema de Registro de Preços nº 041/2022/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo contrato para prestação de serviços mecânicos para suprir as necessidades da 
frota de veículos e máquinas na Manutenção da Secretaria Municípal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão 
-MA. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QTD VL. UNIT V. TOTAL 

1 MECÁNICA GERAL HORA 300 R$ 240,00 R$ 72.000,00 
2 MECÁNICA GERAL HORA 50 R$ 240,00 R$ 12.000,00 
3 SISTEMA DE ARREFECIMENTO HORA 70 RS 155,00 RS 10.850,00 
4 SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO HORA 100 RS 155,00 RS 15.500,00 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ 01.616.041/0001-70 
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5 ELÉTRICA GERAL HORA 100 R$145,00 R$ .~.;: ,;;u 

6 SERVICOS DE LANTERNAGEM E PINTURA HORA 50 R$ 280 00 R$14.000 00 

7 RETIFICA GERAL HORA 20 R$175,00 R$ 3.500,00 

8 ALINHAMENTO UNO 20 R$ 70,00 R$1.400,00 

9 BALANCEAMENTO EM GERAL UND 20 RS 90,00 R$1.800,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS - SERVIÇOS R$ 145.550,00 

ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
VEICULO: TRATOR MASSEY FERGUNSON GRANDE 4X4 - AGRICULTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNTO V. UNIT V. TOTAL 

18 TROCA DE PNEUS ( RODA ) UND 10 R$175,00 R$1.750,00 

19 CONSERTO DE PNEU DIANTEIRO - 14.9-24 UNO 20 R$ 113,00 R$ 2.260,00 

20 CONSERTO DE PENU TRASEIRO -18.4-34 UNO 20 R$ 207,00 RS 4-140,00 

VEICULO: TRATOR JOHN DEERE 5075E - AGRICULTURA 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNTD V. UNIT V. TOTAL 

21 CONSERTO DE PNEU DIANTEIRO -12.4-24 UNO 15 R$ 112,00 RS 1.680,00 

22 CONSERTO DE PNEU TRASEIRO-18.4-30 UNO 20 R$ 207,00 R$ 4.140,00 

23 TROCA DE PNEUS ( RODA ) UNO 10 R$175,00 RS 1.750,00 

VEICULO 19: PATROL XCMG 180388 / PATROL 845B • AGRICULTURA 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QNTD V. UNIT V. TOTAL 

26 TROCA DE PNEUS ( RODA ) UNO 15 R$ 97,00 R$1.455,00 

27 CONSERTO DE PNEU • 14.00-24 UNO 50 R$120,00 R$ 6.000,00 

VEICULO: VEICULO CAÇAMBA IVECO • AGRICULTURA 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QNTD V. UNIT V. TOTAL 

28 TROCA DE PNEUS ( RODA ) UNO 10 R$ 40,00 R$400,00 

29 CONSERTO DE PNEU - 10.00-20 UNO 40 R$ 50,00 R$ 2.000,00 
VALOR TOTAL DOS ITENS R$ 25.575,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIG~NCIA. 

2.1. A vigência do Contrato será contada de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará por 
12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 171.125,00 (cento e setenta e um mil, cento e vinte e cinco 
reais). 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 

CNPJ01616M1ro001~ Gq ~ ~ 



• ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEmJRA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

3.2. No valor acima estão incluídas Iodas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes1!9~~­
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4, CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento, para o exerclcío de 2022, na classificação abaixo: 

02.08 - SECRETARIA DE INFRA ESTRUTURA 

04.122.0052.2042.0000- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR[DICA 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

5.1. O Municlpio de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada. 
5.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência 
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo 
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;. 
5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência 
bancária. 
5.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para 
retificação e reapresentação. 
5.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da empresa 
contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/93; 
5.6 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a 
apresentaç~o das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento. 
5.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE. 

6.1 Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do Art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 

Praça Central, s/n - Centro.: CEP: • 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001•70 ~ ~ 
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7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO 00 OBJETO. 

,, ,.~ 
--·~o'.,~ 

. . 
. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA- FISCALIZAÇÃO. 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços 
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

9.3 O Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

Praça Central. s/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: Oi ,616.041/0001-70 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativaftlll'ltllliile'fl~ 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELA TÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA • DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -e 
normas e principies gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 
Municipíos do Maranhão - FAMEM ou Diário Oficial do Município de Feira Nova do Maranhão - MA. 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.04110001-70 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 {duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Feira Nova do Maranhão- MA, 06 de outubro de 2022. 

~ & i ~o- lo,lvb d\aifdO 
Luiza Coutinho Macedo 

Prefeita Municipal 
Município de Feira Nova do Maranhão - MA 

~;J• , {1/),;, Jt,b 
~ IR JOSÉ ALVES BARBOSA 

Secretãria Municipal de Infraestrutura 
Portaria 02412022 

E0IO RIBEIRO MOTA 
Fiscal de Contrato 

Portaria nº 007/2022 

M. lõos SANTOS SILVA EIRELI 
CNPJ sob o nº 17.372.183/0001-79 

Mareio José dos Santos Silva 
CPF nº 850.343.803-83 e RG nº 914929984 SSP/MA 

Proprietário 

Praça Central, s/n :.. Centro .:. CEP: 65.995-000 --Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.ô16.041/0001-70 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE e.ENTRO NOVO DO 

MARANHÃO 

EXTRATO 00 PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
AOMINIST. Nt 124/2022•SINFRA, PROCESSO ADMINIST. NII 

082/ 2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!!. 082/2022, PRIMEIRO TERMO 
ADITIVO ALTERAÇÃO QUALITATIVA DO OBJETO E ACRÊSCIMO DE 
VALOR AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nf 124/ 2022. PARTES: 
SECRETARIA MUNICIPAL OE OB RA S, INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTE e a empresa CONSTRULOC CONSTRUÇÃO E 
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VEICULOS L TOA, pessoa Jurídica de 
direito prlvado, Inscrita no CNPJ sob o no 23.679.061/0001· 22. com 
sede na Avenida Floriano Peixoto. S/t. Centro, Centro Novo do 
Maranh~o/MA, CEP: 65299-000. BASE LEGAL: Arl. 58, inciso I cJc art. 
65, Inciso 1, alínea •a•, e seus§§ 10 e 20 da l ei no 8.666, de 1993 e 
suas alterações. OBJETO: Constitui ob;eto do presente instrumento a 
alteração qualitativa do objeto e acré~cimo de valar ao Contrato 
Administrativo nV 124/2022. relativo à. CONTRATAÇÃO OE EMPRESA 
ES PECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS DE 
PAVIMENTAÇÃO INTERTRAVADO NO POVOADO PICO EIXO E 
DEMAIS LOCALIDADES DA Z O NA R URAL A SEREM 
ESPECIFICADOS NAS PLANILHAS MEDIÇÕES, E CONSTRUÇÃO DA 
PRAÇA NO POVOADO CIPOEIRO, NO MUNICIPIO DE CENTRO 
NOVO DO MARAN HÃO, DE I NT ERES SE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE. em 

conformidade com as espcctfícaçóes técnicas e quantitativos no ProJeto 
Básico contido na TOMADA DE PREÇOS Nt 011/ 2022. PRAZO OE 
VIGtNCIA: 300 (TREZENTOS) dias. PRAZO OE EXECUÇÃO: 120 
(CENTO E VINTE) dias. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 1. PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO - 02 PODER EXECUTIVO - 02.14 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTE -
02.14.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE: OBRAS. INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTE - lS URBANISMO - 15 451 - INFRAESTRUTURA URBANA -
15.451 .0323 PLANEJAMENTO URBANO - 15.451.0323 .2075.000 
CONSTR. PAVlM. MELHORAMENTO DE RUAS E AVENIDAS - 4.4.90.51 00 
- OBRAS E INSTALAÇÕES FONTE DE RECúRSO 1.700.00-110 000. 
SIGNATÁRIOS: JOÃO BATISTA COSTA Secretário Municipal de 
Obras. lníraestrutHra e Transporte. !nscnto no CPr n9 248.376.873-34, 
pela Contratante, e WILLIAM PEREIRA EVANGELISTA, brasileiro, 
portador do CPF o• 803,94 1.833-04, e do RG n· 29719394•5. pela 
Contratada. Centro Novo do Maranhão/MA, n de outubro da 2022 

Publicado por: ANDRt LU{S BARROSO BEZERRA 
Código idenbficador: 13e5c75919f062936177d5cl09a09207 

EXTRATO DO TERMO DE APOSTILAMENTO OE REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO AO CONTRA1'0 AOMINIST N9 255/2022· 

SEMEO. 

TERMO OE APOSTILAMENTO DE REEQUILIBRIO ECONÔMICO· 
FINANCEIRO AO CONTRATO AOMINIS TRATIVO N9. 255/ 2022· 
SEMED. PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL OE CENTRO NOVO DO 
MARANHÃO, ATRAVÉS DA S ECRE.TA RI A MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, E A EMPRESA DISTRIBUIDORA PASSINHO EIRELl·ME, 
pessoa Jurídica de direito pri vado Inscrita no CNPJ nR 

29. 142,604/0001·54, situada na Estrada MA 203. n' 03/8, Alto da 
Base, CEP 65.138-000, Raposa/MA. BASE LEGAL: Art. 65. li, "d", da Lei 
n9 8.666/93. OBJETO: O presente for1110 oc Apostilamcr.to tem como 
objeto a REEQUILIBRICO ECONOMICO-~INANCEIRO dos preços do 
Contrato finnado entre as partes na data de, 171.10/2022 para aquisição 

de gêneros alimentlcios. para a merenda escol~~·~ 
secretaria municipal de educação do muo ~e Centro No 
Maranhão/MA. em conformidade com as dlicações técnicas 
quant1tat1vos da ADESÃO DA ATA DE S 
009/2021, oriunda do Pregão Eletrônico S 
Administrativo oº 20210018/2021. DO RE 
FINANCEIRO: o valor do Contrato, após o ee 
Financeiro, é de R$ 1.293.777,00 (UM 
NOVENTA E TR~S MIL), referente à atualização valores d 
l . 2. 3, 5, 6, 8, 13. 14. 17, 22 e 23, totalizando o reequll v lorde 
R$ 120.597,00 (CENTO E VINTE MIL QUINHENTOS E NOVE TA E 
SETE REAIS) . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 1 PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO MARANHÃO, 02 PODER 
EXECUTIVO. 02 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 02 09 00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 12 Educação. 12 361 Ensino 
Fundamental. 12 361 0306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO. 12 361 0306 
2010 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO 00 PNAE. 3.3.90.30.00 
Material de Consumo. FONTE DE RECURSO: 1.552.15-200 004. 
SIGNATÁRIOS: ROSILEUDE ALMEIDA 005 SANTOS, Secretária 
Municipal de Educação, portadora do CPF n• 610.573.063-20, e do RG 
nQ 058460912016-0 SSP/MA, pela CONTRATANTE, e AOELMAN 
GONÇALVES PASSINHO. representante legal, portador do RG n• 
166837720016 SSP/ MA, e do CPF n.0 968.051.373-49, pela 
CONTRATADA. Centro Novo do Maranhão/MA. 17 de outubro de 2022. 

Publicado por: ANDRé wrs BARROSO BEZERRA 
Código idenrtflcador: 9f8cf5fS4 776al 602d70998032770Sfd 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO 

EXTRATO OE CONTRATO NR 194/2022 

EXTRATO DE CONTRATO NO 194/2022 

Origem: PREGÃO ELTRÕNICO N' 014/2022 - SRP; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N• 036/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
DO MARANHÃO- MA, inscrita no CNPJ NO 01.616.041/0001•70. Base 
Legal: Lei n' 10.520/02: Lei no 8.666/93; Lei n• 123/2006 e alterações 
para Lei 14 7/2014 e Decreto muo1clpal no 004/2021. OBJETO: 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA FROTA OE VEICULOS DO TRANSPORTE ESCOLAR 
DE FEIRA NOVA 00 MARANHÃO • MA. CONFORME TERMO DE 
REFERWCIA. FONTE OE RECURSO: 02.12 • SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER: 12.361.0407.2030.0000 -
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR: 3.3.90.39.00 • OUTROS 
SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA; 12.361.0407.2200.0000 -
MANUTENÇÃO 00 TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE; 3.3.90.39.00 . 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA. VALOR 
CONTRATUAL ESTIMADO - RS 145.630,00 (cento e quarenta e cinco mil, 
seiscentos e trinta rea is). VIG~NCIA DO CONTRATO: A v igência do 
Contrato será contada de sua assinatura, quando serão reconhecidos 
seus efeitos e vigorará por 12 (doze) meses, prorrogável na forma do 
art. 57, §10, da l ei no 8.666, de 1993; CONTRATANTE: Prefeitura 
Municipal, representada pela Sr• Luiza Coutinho Macedo - Prefeita 
Municipal: CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita 00 
CNPJ/Mf sob o n9 17.372.183/0001•79, neste ato representada pelo Sr. 
Mareio José dos Santos Silva, portador do CPF n• 850.343.803-83 -
Propnctário. 

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
C6digo identificador: Jf4df621d0f048d6df0bb929dcdaa977 

EXTRATO DE CONTRATO N t 195/2022 

EXTRATO OE CONTRATO Nº 195/2022 

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO N' 014/2022 • SRP; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N• 036/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
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ASSISTTNCIA SOCIAL; 3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE~~ g 
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reconhecidos seus efeitos e 1/lgorará por 12 (doze) meses, pro ável 
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00 MARANHÃO-MA, Inscrita no CNPJ NO 01.616 041/0001-70. Base 
Legal: Lei n• 10.520/02; Lei n• 8 666/93; te, n• 123/2006 e alterações 
para Lei 147/2014 e Decreto municipal n• 004/202 1. OBJETO: 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA FROTA DC VEICULOS E MÁQUINAS NA 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE 
FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA. cmJrORME TERMO DE REFER~NCIA. 
FONTE DE RECURSO: 02.08 • SECRETA~IA DE INFRA ESTRUTURA, 
04.122.0052.2042 .0000 • MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTURA; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· 
PESSOA JURÍDICA. VALOR CONTRAJUAL ESTIMADO - R$ 171.125,00 
(cento e setenta e um mil, cento e vinte e cinco rea,s). VIG~NCIA DO 
CONTRATO: A v,g~ncia do Contrato sera contada de sua assinatura, 
quando serio reconhecidos seus eteltos e vigorará por 12 (doze) 
meses, prorrogável na forma do art. 57 §1•. da Lei n• 8.666. de 1993: 
CONTRATANTE. Prefeitura Mun,c1pal, rc:presentada pela Srl Lulza 
Coutinho Macedo. Prefeita Municipal, comRAll\DA M. J. DOS SA'IITOS 
SILVA EIRELI, inscrita no CNPJIMF sob o n' l 7.J/2.183/0001-79, neste 
ato representada pelo Sr. Mareio José dos Santos Silva. portador do CPF 
n• 850.343.803-83 - Propriet~rio. 

Publicado por JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identificador: fd7194a3dc6662cfee60506544lb0e0f 

EXTRATO DE CONTRATO NR 196/2022 

EXTRATO DE CONTRATO NO 196/2022 

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO Nº Ol 'l/2022 - SRP; PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 036/2022. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
00 MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ Nº 01 616 041/0001-70. Base 
Legal: Lei n• 10 520/02, Lei no 8.666/93, Lc, n• 123/2006 e alterações 
para lei 147/2014 e Decreto municipal n° 004/2021. OBJETO: 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS MECANICOS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. NA MANUTENÇÃO DO SISTEl-'A DE ATENçAO BÁSICA DE SAÚDE 
DE FEIRA NOVA DO MARANHAO • MA, CONFORME TERMO OE 
REFERÊNCIA. FONTE DE RECURSO: 02.0~ f JNDO MUNICIPAL DE SAUDE; 
10.301.0210.2019.0000 • MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO 
BASICA OE SAÚDE; 3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· 
PESSOA JURÍDICA VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - Rs 104 750,00 
(cento e quatro mil, setecentos e cinquenta reais). VIGÊNCIA DO 
CONTRATO· A vioência do Contrato será contada de sua assinatura. 
quando serão reconhecidos seus c'e,to e vigorará por 12 (doze) 
meses, prorrogável na forma do art. 5 7, §1°. da Lei n• 8 666. de 1993; 

, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr• Lulza 
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal CONTRATADA: M. J. DOS SANTOS 
SILVA EIREU. inscrita no CNPJ/MF sob o ng l 7.372.183/0001-79, neste 
ato representada pelo Sr Mareio Jose dos Santos SIiva. portador do CPF 
n• 850.343.803-83 - Proprietáno 

Publicado po, JACl(SON MACEDO ROCHA 
C6d1go 1den11flcador: c819c6fl!i972~999ffe2b087020c0796 

EXTilATO OE CONTFIATO NO 197/2022 

EXTRATO DE CONTRATO N1 197/2022 

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO N° 014/2022 - SRP, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N• 036/2022 PREFE'TURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
00 MARANHÃO-MA. inscrita no CNPJ NO 0 1 616 0·1110001-70 Base 
legal: Lei n• 10.520/02, Le• n° 8.666193 e n 123/2006 e alterações 
para Lei 14 7/2014 e Decreto mun1cipJ n• 004/202 1 OBJETO 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Mf-CI\NICOS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICUI.OS NA MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE FEIRA NOVA 00 
MARANHÃO • MA, CONFORME TERMO DE REFCRtNCIA. FONTE DE 
RECURSO: 02.15 • SECRETARIA MUNICIPAi. OI ASSISTENCIA SOCIAL; 

l' •• • .. 

ISSN 2763-860X . .._..,. 

na forma do art. 57, §lt, da Lei na 8.666, de 1993; CONTRATAN : 
Prefeitura Municipal, representada pela Srt Lulza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: M. J. 005 SANTOS SILVA EIRELI, 
Inscri ta no CNPJ/MF sob o n• 17.372 .183/0001-79, neste ato 

representada pelo Sr. Mareio José dos Santos Silva. """'fWllll'IP'l""'-'1>F 
850.343.803-83 - Proprietâno. " ,lit 

Publicado por: 0N MACEDO R~) 
C6d1go identJficador: 4de6dd1e0 'fll308ba 6 f61-~ 

EXTRATO DE CONTRATO NO 198/2022 

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO Nº 015/2022 - SRP: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 037/2022. PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA 
00 MARANHÃO-MA, Inscrita no CNPJ Nº Ol.616.041/0001-70. Base 
Legal: Lei n• 10.520/02; Lei no 8.666/93; Lei n• 123/2006 e alterações 
para Lei 14 7/2014 e Decreto municipal n° 004/2021. OBJETO: 
CONTRATO PARA O FORNECIMENTO OE MATERIAL ESPORTIVO, PARA AS 
AÇÕES ESPORTIVAS NA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DE 
CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER DO MUNICIPIO DE FEIRA NOVA 
DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. FONTE DE 
RECURSO: 02.12 • SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 
DESPORTO E LAZER; 13.122.0473.2073.0000 • MANUTENÇÃO DOS 
DEPARTAMENTOS DE CULTURA. TURISMO. DESPORTO E LAZER; 
3 3.90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO. VALOR COlffllATUAL ESTIMADO 
- RS 72 l30,4S (setenta e dois mil. cento e trinta reais e quarenta e 
cinco centavos). VIGÊNCIA 00 CONTRATO: O prazo de vJoência deste 
Termo de Contrato será contado de sua assinatura em 06/10no22. 
quando serão reconhecidos seus efeitos e vloorará até 31/12/2022, 
prorrogável na forma do art. 57, Uº. da Let n9 8.666, de 1993; 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr• LuJza 
Coutinho Macedo • Prefeita Municipal; CONTRATADA: 8 . D. DE S. 
CARDOSO • ME. inscrita no CNPJ n° 33. 758.887/0001-30, neste ato 
representada pela Srl Bazmate Dias de Sousa Cardoso, inscrita no CPF 
n° 027.7S9.763-36- Propnetárfa. 

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identificador: 7759914ee6b84b4c59efe0be75b3cc74 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÓNICO: NO 041/2022 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS • SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: NI 041/2022 • 
S ISTEMA OE REGISTRO OE PREÇOS • SRP. Processo 
Admll\lstratlvo nt 241001/2022. A Prefeitura Municipal de Fortuna -
MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 
Interessados que ená realizando llcJtaçlo na modalldade Preglio, na 
forma ELETRÔNICA. do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de 
PREÇOS. objetivando a Contratação de empresa para o futuro e 
eventual fornecimento de matenais permanentes diversos para atender 
as necess,dades da Secretaria Municipal de Educação, em 
conformldaoe com o Termo de Referencia disposto no Anexo I do edital, 
o qual será processado e j uloado em conformidade com a Lei no 
10.520/02, Decreto Federal n° 10.024/2019. Decretos Municipais n9 004 
e 005/2021, de 04 de Janeiro de 2021. Leis complementares nD 
123/2006. alterada pela Lei no 147/14. Decreto Federal nt 8.538/15 e 

.o. ' • • -', 1:c1.r www.famem.org.br 22 
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ESTADO 00 MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014/2022 • SRP , v''· de N0 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 .. &o Ü 5 G\ 
...... "' '-' ' 

CONTRATO Nº 196/2022 
.; J]j;_- " 
- ~ ~ - ,, 

Assinatura " 

TERMO DE CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA FROTA DE VEICULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO SISTEMA OE ATENÇÃO 
BÁSICA DE SAÚDE DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO· MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

O MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do 
Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscnto no CNPJ sob o nº 01.616.041/0001-70, 
representada pela S~ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG nº 019560942001-0 SSP-MA e CPF nº 576.740.193· 
49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Saúde de Feira Nova do Maranhão - MA, representada pela Secretária 
Municipal a S~ Hlldeane Coutinho Macedo Bringel, inscrita no CPF nº 051.914.543-75 e RG nº 035204302008-5 
SSP/MA, e a empresa M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.372.183/0001-79, 
sediada na BR 230, KM 473, Centro, Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos Santos 
Silva, portador do CPF nº 850.343.803-83 e RG nº 914929984 SSP/MA, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº 036/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7 .892, 
de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 
014/2022, por Sistema de Registro de Preços nº 041/2022/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA-OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo contrato para prestação de serviços mecânicos para suprir as necessidades da 
frota de velculos do Fundo Municipal da Saúde, na Manutenção do Sistema de Atenção Básica de Saúde de Feira 
Nova do Maranhão - MA. 
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 
1.3. Discriminação do objeto: 

-
ITEM 

1 
2 

3 

1 

DESCRIÇÃO UNO QTD VL. UNIT 

MECÂNICA GERAL HORA 150 RS 240,00 
MECÂNICA GERAL HORA 50 RS 240,00 
SISTEMA DE ARREFECIMENTO 1 HORA 30 RS 155,00 

Praça Central, sln - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01 .616 041/0001 -70 

V. TOTAL 

R$ 36.000,00 

R$ 12.000,00 

R$ 4.650,00 
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~

Ass111atura l Fls:5)~ 
PODER EXECUTIVO ~ 

eR~EE!Il!RA M!lNl~IPAb DE EEIRA MOVA DO MARANHÃQ ~ A • ;J.,IQ .. ---......::: .. , 
4 SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO HORA 20 R$155,00 R;;pJ, jUU,1 ~ 
5 ELÉTRICA GERAL HORA 50 R$ 145,00 R$ 7.250,0b 

6 
SERVIÇOS DE LANTERNAGEM E HORA 80 R$ 280,00 R$ 22.400,00 
PINTURA 

7 RETIFICA GERAL HORA 40 R$ 175,00 R$ 7.000,00 

8 ALINHAMENTO UND 30 R$ 70,00 R$ 2.100,00 

9 BALANCEAMENTO EM GERAL UND 30 R$ 90,00 R$ 2.700,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS· SERVIÇOS RS 97100,00 

ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA 

VEICULO: VEICULO AMBULÂNCIA HILLUX • SAÚDE 
ITEM DESCRIÇÃO UND QNTD V. UNIT V. TOTAL 

16 TROCA DE PNEUS UNO 20 R$ 35,00 R$ 700,00 

17 CONSERTO DE PNEU • 265/70R16 UNO 50 R$ 40,00 R$ 2.000,00 

VEICULOS: 1/M BENZ 415 MARIMAR / RENAULT/MASTER · AMBULÂNCIA· SAÚDE 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QNTD V. UNIT V. TOTAL 

24 TROCA DE PNEUS (RODA) UNO 15 R$ 35,00 RS 525,00 

25 CONSERTO DE PNEU· 225/65R16C • UND 60 R$ 40,00 R$ 2.400,00 225/75R16C 
VEICULO 18: GOLNOLKSWAGEN • SAÚDE 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNTD V. UNIT V. TOTAL 
30 TROCA DE PNEUS (RODA) UNO 10 R$ 30,00 R$ 300,00 
31 CONSERTO DE PNEU -175/70R14 UNO 40 R$ 40,00 R$1 .600,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS· BORRACHARIA R$ 7.525,00 

2. CLÁUSULA SEGUNPA - VIG~NCIA. 

2.1. A vigência do Contrato será contada de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará por 
12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 104.750,00 (cento e quatro mil, setecentos e cinquenta 
reais). 
3.2. No valor acima estão incluldas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

Praça Central, s/n •· Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70 

2 



ESTADO DO MARANHÃO 

4. CLÁUSULA QUARTA- OOT AÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento, para o exercido de 2022, na classificação abaixo: 

02.05 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301 .0210.2019.0000- MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ATENÇÃO BASICA DE SAÚDE 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO. 

5.1 . O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada. 

5.2 O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência 
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo 
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências;. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência 
bancária. 

5.3. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para 
retif,cação e reapresentação. 

5.4. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da empresa 
contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sities eletrônicos 
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/93; 

5.6 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a 
apresentação das referidas certidões negativas. não podendo ser considerado atraso de pagamento. 

5.7 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitaçao e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE. 

6.1 Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea 'd" do inciso li do caput do Art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NO 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA. ENTREGA E RECEBIMENTO 00 OBJETO. 

f 6' 

l Fls: s\ • 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato. determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços 
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

9.3 O Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRA TO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1 .1 . Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejulzo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 
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12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administ ~a.Q,1;=,IÇT) 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 
12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELA TÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRc\ TANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520,· de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.D78, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor- e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 
Municípios do Maranhão - FAMEM ou Diário Oficial do Municlpio de Feira Nova do Maranhão - MA. 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000- Feira Nova do MarÍlnh.ão - MA 
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17. CCÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FOR01 

17 .1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Feira Nova do Maranhão- MA, 06 de outubro de 2022. 

Q ;À, igc1. (01 itJcµ '({\Oíl(l,; 
Luiza Coutinho Macedo 

Prefeita Municipal 
Munlclplo de Feira Nova do Maranhão - MA 

Hildeane Coutinho Macedo Bringel 
Secretária Municipal de Saúde 

Portaria 001/2021 

EDIO RIBEIRO MOTA 
Fiscal de Contrato 

Portaria nº 007/2022 

M. J.1ãôSSANTOS SILVA EIRELJ 
CNPJ sob o nº 17.372.183/0001-79 

Mareio José dos Santos Silva 
CPF nº 850.343.803-83 e RG nº 914929984 SSPIMA 

Proprietário 
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DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ Ni Ol.616.041/0001-70. Base 08. 122.0052.2085.0000 • MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
Legal: Lei n• 10.520/02; Lei ne 8.666(93: Lei n" 123f2006 e alterações ASSISTINCIA SOCIAL; 3.3.90.39.00 • OUTROS SER\/IÇOS DE TERCEIROS 
para Lei 147/2014 e Decreto municipal n• 004/ 2021. OBJETO: • PESSOA JURfDtcA. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 41.400,00 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECANICOS PARA SUPRIR {quarenta e um mil e quatrocentos reais). VIGÊNCIA 00 CONTRATO: A 
AS NECESSIDADES DA FROTA OE VEICULOS E MÁQUINAS NA vigência do Contrato será contada de sua assinatura, quando serão 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE reconhecidos seus efeitos e vigorará por 12 (doze) meses, prorrogável 
FEIRA NOVA DO MARANHÃO. MA, CONFORYE TERMO OE REFERENCIA, na forma do art. 57, §lO, da Lei ng 8.666. de 1993; CONTRATANTE: 
FONTE DE RECURSO: 02.08 • SECRETAlllA DE INFRA ESTRUTURA; Prefeitura Municipal. representada pela Srt Lulza Coutinho Macedo• 
04.122.0052 2042.0000 • MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE Prefeita Municipal: CONTRATADA: M. J, DOS SA.l~~,11,,.\,IA EIRELI. 
INFRAESTRUTURA; 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· inscrita no CNP)/MF sob o n9 17 .372. .,.,~ 
PESSOA JURÍDICA. VALOR CONTRATUJ\L ESl lMADO - Rs 171.125,00 representada pelo Sr. Mareio José dos Sa , portadôffc n• 
(cento e setenta e um mil . cento e vinte e cinco reais). VIG~NCIA DO 850.343.803-83 • Proprietáno. " ,a_ <i 4. • 
CONTRATO: A vlgfnc1a do Cont rato será contada de sua assinatura, 1\• de N0 ú e J::!L._-.J<-J. ,'.), '°! • 
quando serio reconhecidos seus ele t os e v1gorcirá por 12 (doze ~ » "" ~ºe, . Publicad Piic )11.tSWN MAC'fóo RcSÀ 
meses. prorrogâvel na forma do art. 57. n•, da Lei n• 8.666. de 199 Q t) ~681;§0 Identificador: 4de6dd 07928213 5'tt,,J 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, rcnresentada pela Sr• Lul~_ =,-,.~i--i:!:i-------- \-- - - =czT'- -+ 
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal: COl•,ffKAfADA M J. DOS SANT S., ':' 
SILVA EIRELI. inscrita no CNPJ/MF sob o n• 17 372.183/0001-79, ne e-- -- .-------ih TRATO OE CONTRATO N 
ato representada pelo Sr. Mareio José dos Santos Silva, portador do CP ç., A ss 111 atura 
n• 850.343.803-83 - Proprietário. .___ ____. ' 

Publicado p,r JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identificador. fd7194a3dc6662cfec60506544l bOeOf 

EXTRATO OE CONTRATO N2 196/2022 

EXTRATO DE CONTRATO NO 196/2022 

Origem: PREGÃO EL TRÔNICO N' 014/2022 • SRP: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 036/2022. PRErl'ITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA 
DO MARANHÃO-MA, Inscrita no CNPJ N9 01.616 04 1/0001 -70 Base 
Legal: Lei n• 10.520/02; Lei nv 8.666/93 1.c, n 123/2006 e alterações 
para Lei 147/2014 e Decreto rriunicipal ,, 004/202 1. OBJETO: 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SFRVIÇOS MECÀNICOS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICULGS DO FUNDO MUNICIPAL OE 
SAÚDE. NA MANlfTENÇÃO 00 SISTEM? DE ATENÇ,,O BÁSICA DE SAÚDE 
DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO MI,. CONFORME TERMO DE 
REFERENCIA. FONTE OE RECURSO: 02.0!i FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE: 
10.301.0210.2019.0000 • MANUTENÇÃO 00 SISTEMA DE MENÇÃO 
BASICA DE SAÚDE; 3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· 
PESSOA JURIDtCA. VALOR CONTRATvAL ESTIMADO • R$ 104.750,00 
{cento e quatro mil. set ecentos e cinquenta re ais). VIG~NCIA DO 
CONTRATO. A v1gênc1a do Contrato será rontada de sua assinatura. 
quando serão reconhecidos seus cfe,tos e v•gorará por 12 (doze) 
meses, prorrogável na forma do art 5 7, \ 1 ~ da Lei no 8 666. de 1993; 
CONTRATANTE: Prefeitura Munic,pal. representada pela Sr• Luiza 
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA M. J. DOS SANTOS 
SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n• 17 377 183/0001-79, neste 
ato representada pelo Sr. Mam o José dos <;~ntos Silva. portador do CPF 
n• 850.343.803-83 - Proprietãrlo 

Publita.Jo ()ó' }ACl<SON MACEDO ROCHA 
Código identificador c8!9c6fJ ,97Ja999((e2b087020c0796 

EXTRATO DE CONTRt,TO ,I'' 197/2022 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 197/20'7.i 

Origem: PREGÃO ELTRÔNIC- 0 N' 014 '2022 SRP. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N• 036/2022. PREf(l "lJl\t, MUNIC!PAL OE FEIRA NOVA 
DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNP. N' 016160111/0001- 70. Base 
Legal: Lei n• 10.520/02; Lei nt 8.666/93, Lc, n• 123/2006 e alterações 
para Lei 147/2014 e De.ereto municipal n• 004/2021. OBJETO: 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MECÀNICOS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA FROTA OI: VEÍCULOS NA MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISl ÊNCIA SOCIAL DE f ElnA NOVA DO 
MARANHÃO • MA. CONFORME TERMO DE REfEHtNCIA. FONTE OE 
RECURSO: 02.15 • SECRETARIA MUNICIPA1 ílr ASSISTENCIA SOCIAL; 

EXTRATO OE CONTRATO NO 198/2022 

Origem: PREGÃO EL TRÔNICO N• 015/2022 • SRP: PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 037/2022. PREFEITURA MUNICIPAL OE FBRA NOVA 
DO MARANHÃO-MA. inscrita no CNPJ NO Ol.616.041/0001-70. Base 
legal: Lei n• 10,520/02; Le, n9 8.666/93: Lei n• 123/2006 e alterações 
para Lei 147/2014 e Decreto municipal ne 004/ 2021. OBJETO 
CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA AS 
AÇÔES ESPORTIVAS NA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DE 
CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER DO MUNICIPIO DE FEIRA NOVA 
DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERENCIA. FONTE OE 
RECURSO: 02.12 • SECRETARIA OE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 
DESPORTO E LAZER; 13.122.0473.2073.0000 • MANUTENÇÃO DOS 
DEPARTAMENTOS DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER; 
3 3.90.30.00 • MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO 
- RS 72.130,45 (setenta e dois mil. cento e trinta reais e quarenta e 
etnco centavos). VIG~NCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência deste 
Termo de Contrato será contado de sua assinatura em 06/10/2022, 
quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2022, 
prorrogável na forma do art. 57, §IV, da Lei nv 8.666, de 1993; 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr• Lulza 
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: 8. D. DE S. 
CARDOSO • ME, inscrita no CNPJ no 33. 758.887/0001·30, neste ato 
representada pela Srl Bazinate Dias de Sousa Cardoso, inscrita no CPF 
n~ 027 .759.763-36 - Propnetárla. 

Publicado por. JACKSON MACEDO ROCHA 
Código identificador. 77599l4ee6b84b4c59efeObe75b3cc74 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FORTUNA 

AVISO DE LICfTAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: N9 041/2022 • 
SISTEMA OE REGISTRO DE PREÇOS• SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Nt 041/2022 -
S ISTE M A OE REGI ST RO DE PR EÇOS • SRP , Processo 
Administrativo n 11 241001/2022. A Prefeitura Municipal de Fortuna -
MA, através de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 
interessados que está realizando licitação na modalidade Pregão, na 
forma ELETRÓNICA, do tipo Menor Preço por Item, para REGISTRO de 
PREÇOS, objet ivando a Contratação de empresa para o futuro e 
eventual fornecimento de materiais permanentes diversos para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Educaçfo, em 
conformidade com o Termo de Referend a disposto no Anexo I do edital, 
o qual será processado e Julgado cm confor midade com a Lei n• 
10.520/02. Decreto Federal n• 10.024/2019, Decretos Municipais no 004 
e 005/2021, de 04 de Janeiro de 2021. Leis complementares n• 
123/2006, alterada pela lei ne 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
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ESTADO DO MARANHÃ _... Assi11atura .i. 

PODER EXECUTIVO 
PREFE[URA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

PREGÃO ELETRÓNICO Nº 014/2022 • SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 036/2022 

: 3J., 

TERMO OE CONTRA TO PARA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS MECÂNICOS PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA FROTA DE VEiCULOS NA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTÊNCIA SOCIAL OE 
FEIRA NOVA DO MARANHÃO . MA, CONFORME TERMO DE REFER~NCIA. 

O MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do 
Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 01 .616.041/0001-70, 
representada pela s,a Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG nº 019560942001-0 SSP-MA e CPF nº 576.740.193-
49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Assistência Social, representada pela Secretária Municipal a Sr4 Diva 
Teles Costa, inscrita no CPF nº 661 .668.373-72 e RG nº 000108507399-5 SSP/MA, e a empresa M. J. DOS 
SANTOS SILVA EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 17.372.183/0001-79, sediada na BR 230, KM 473, Centro, 
Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr. Mareio José dos Santos Silva, portador do CPF nº 850.343.803-
83 e RG nº 914929984 SSP/MA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 036/2022 e em 
observância as disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na 
Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 014/2022, por Sistema de Registro de 
Preços nº 041/2022/SRP/PMFN, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo contrato para prestação de serviços mecânicos para suprir as necessidades da 
frota de veiculos na Manutenção da Secretaria de Assistência Social de Feira Nova do Maranhão • MA. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTO VL. UNIT V. TOTAL 

1 MECÂNICA GERAL HORA 50 R$ 240,00 R$ 12.000,00 
2 MECÂNICA GERAL HORA 20 R$ 240,00 R$4.800,00 
3 SISTEMA DE ARREFECIMENTO HORA 20 R$ 155,00 R$3.100,00 
4 SISTEMA DE REFRIGERAÇÃO HORA 10 R$155,00 R$1 .550,00 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01 .616.041/0001-70 
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5 ELÉTRICA GERAL HORA 20 R$ 145,00 
~ 

r\~ , . .::,vv,UI 

6 SERVICOS DE LANTERNAGEM E PINTURA HORA 30 R$ 280,00 R$ 8.400 00 
7 RETIFICA GERAL HORA 20 R$ 175,00 R$ 3.500,00 

8 ALINHAMENTO UNO 20 R$ 70,00 R$ 1.400,00 

9 BALANCEAMENTO EM GERAL UNO 20 R$ 90,00 R$ 1.800,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS • SERVIÇOS R$ 39.450,00 

ESPECIFICAÇÕES QUANTITATIVOS SERVIÇOS DE BORRACHARIA 
VEICULO: VEICULO CITROEN ARI KROSS • CONSELHO TUTELAR 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QNTD V. UNIT V. TOTAL 
14 TROCA DE PNEUS ( RODA ) UND 10 R$ 35,00 R$ 350,00 

15 CONSERTO DE PNEU · 205/60R16 UNO 40 R$ 40,00 R$1 .600,00 

VALOR TOTAL DOS ITENS· BORRACHARIA R$1.950,00 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIG~NCIA. 

2.1. A vigência do Contrato será contada de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará por 
12 (doze) meses, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 41.400,00 (quarenta e um mil e quatrocentos reais). 

3.2. No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotaçao orçamentária própria, prevista no 
orçamento, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

02.15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

08.122.0052.2085.0000 • MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURIDICA 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001 -70 
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5. CLÁUSULA QUINTA-PAGAMENTO. 

5.1. O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos na nova proposta ajustada. 

5.2. O prazo de pagamento será de 30 (trinta) dias corridos apôs a entrega dos serviços, por meio de transferência 
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, apôs a 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo 
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências; 

5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o numero da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência 
bancária. 

5.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para 
retificação e reapresentação. 

5.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da empresa 
contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da Lei nº. 8.666/93; 

5.6 - O não cumprimento do subitem anterior implicará na sustação do pagamento que só será processado após a 
apresentação das referidas certidões negativas, não podendo ser considerado atraso de pagamento. 

5.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o numero de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilítação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

6.1 Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso li do caput do Art. 65 da Lei nº 
B.666/93. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO. 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001-70 
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9. CLAÚSULA NONA-FISCALIZA ÃO. 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços 
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

9.3 O Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

H. CLÁUSULA DÉCIMA PR]MEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11 . 1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRA TO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELA TÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Ferra Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001 -70 
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12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais. os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA · DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 
Municlpios do Maranhão - FAMEM ou Diário Oficial do Município de Feira Nova do Maranhão - MA. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Praça Centra[, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01 .616.041/0001-70 
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Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igoai.:~~~ 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Feira Nova do Maranhão- MA, 06 de outubro de 2022. 

~ tH t,t) ,,.,,.. Lal,lbv~O wcdtclP 
Luiza Coutinho Macedo 

Prefeita Municipal 
Município de Feira Nova do Maranhão - MA 

Diva Teles Costa 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Portaria 005/2021 

EDIO RIBEIRO MOTA 
Fiscal de Contrato 

Portaria nº 007/2022 

M. ]bos SANTOS SILVA EIRELI 
CNPJ sob o nº 17.372.183/0001-79 

Mareio José dos Santos Silva 
CPF nº 850.343.803-83 e RG nº 914929984 SSP/MA 

Proprietário 
") 

Nome•~d~ Je {L;t~58aJ-

CPF ú6 ';1 1/'i,2 22 f t)5 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ. 01 616.041/0001-70 

6 



DIARIO OFICIAL • 
DOS MUNICIPIOS 

i :: ~. SáO LU1S, QUINTA • 03 DE NOVEMBRO DE 2022 • ANO XVI • r, ' 2971 

00 Cl11.C'C Ot 411), &1,.,.l:) 
1J . ISSN 2763-8bOX 

DO ~1ARANHÃO-MA, lnscrta no CNP1 Nr 01 616 041/0001-70 Base 08 122 0052.2085.0000 • MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
Legal· Lei n• 10.520/02, Lei nº 8 666/'Jl : L i? n• 12] /2006 e alterações ASSISlÍNCIA SOCIAL; 3.3 90.39.00 • OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS 
para Lei 147/2014 e Decreto rr1 .. 11cic a " 004/ 2071. OBJETO· - PESSOA JURIDICA. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 41.400,00 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE S[R\/IÇOS Ml:CÃNICOS PARA SUPRIR (quarenta e um mil e quatrocentos reais). VIGtNCIA DO CONTRATO: A 
AS NECESSIDADES DA FROTA D[ VI 1( ULOS f MAQUINAS NA vigência do Contrato será contada de sua assinatura, quando serão 
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPf,I DF. INfRAESTRUTURA DE reconhecidos seus ereltos e vigorará por 12 (doze) meses, prorrogável 
FEIRA NOVA DO MARANHÃO - IJA. CONFO,\'-IE ffRMO DC REFERÊNCIA. na rorma do art 57. §1°, da Lei n° 8.666. de 1993: CONTRATANTE: 
FONTE DE RECURSO: 02.08 - Sf.CRI: TAH \ i)I INt RA ESTRUTURA, Prefeitura Municipal, representada pela Srt Lulza Coutinho Macedo -
04 122 .005 2.2042.0000 - MANUTEN,,/10 011 SECRCTARIA OE Prefeita Municipal: CONTRATADA'. M. J. DOS SANTOS SILVA EIRELI, 
INFRAESTRUTURA; 3.3.90.39.00 - OUTROS SFIWIÇOS Of TERCEIROS • Inscr it a no CNPJ/Mf sob o n° 17.372.183/00 neste ato 
PESSOA JURIDICA. VALOR CONTII.ATUAL ESTl\1ADO R> 171.125,00 representada pelo Sr. Mareio José dos Santos ~ PF n• 
(cento e setenta e um mil, cento e 11,nte e. e ~,o reais) VIGÊNCIA DO 850.343.803-83 - Proprietário ~ ~ ~ 
CONTRATO A vigência do Contrato serã , or tao.i de sua ass,natura, ,, . d~ 1\""c, ,;; _ )Q: -o~, 
qLando serão reconhec,oos seus ele.tos e \!gorará por 12 (doz~~ Có,:).., Pvbitcad ACKSOrJ ~crl>o R -, 
meses, prorrogável na forma do art 57, §!• dc1 le ,,~ 8 666, de lW O (\ 6 9 ~~go identrffcaáor: 4áe6dáfela,i·}lj~Q8baec965la0 
CONTRATANTE: Prefeitura Municip,11, rep,csent,1da pela Srt ~ - • 
Coutinho Macedo - Prefeita Municipa. CONHATAOfl M J DOS S - S i 1 
SILVA EIRELI. inscrita no CNPJ/Mí sob o n l / 3/2 183/0001-79. ~ e . ,-;:; -4 EXTRATO DE CONTRATO 
ato representada pelo Sr. Mareio Josc elos Sõn•os Silva, ponador do F AsslllO U 

n• 850.343.803-83 - Proprietário. 

Publ;caJo p .. r jt.CKSON MACEDO ROCHA 
Cód190 identificador fá7l '14a.1dr666]cfee6DS06S441 bCeCf 

EXTRATO OE CONTRATO ; 1. 196/2022 

EXTRATO OE CONTRATO Nº 196/2022 

Ori gem: PREGAO ELTRÔNICO N' 014,2021 SR P, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N' 036/2022. PRFFEITUP.,, ~ UNIC1PAL OI:: FEIRA NOVA 
DO MARANHAO-MA, inscr ita no Cf.iPj N• 31 61t 0111/0001-70 Base 
Legal: Lei n• 10.520/02; Lei nQ 8 666/93; L c1 n• 113/ 2006 c alteroções 
para Lei 147/2014 e Decreto m ... n1C11>dl n• 004/ 2021. OBJETO· 
CONTRATO PARA PRESTAÇAO OE S[RVIÇO~ me Á"IICOS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA FROTA OE V[ ICULC,., 00 FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE. NA MANUTENÇÃO 00 SIS 't.MA OE: I TF ~ r AO BASIC A DE SAUDE 
OE FEIRA NOVA DO MARANH1\ü • M.' CONFORME TERMO OE 
REFERÊNOA FONTE OE RECURSO: 02 o~ h mo YUN!CIPAL OE SAUOE; 
10 301.02 10 201 9 0000 • MANl, n ~ÇÃO :o S STfMA OE ATENÇÃO 
BASICA DE SAUDE. 3.3 90.39.00 OJlRO~ ~fRVIÇ(,<, OE TERCEIROS • 
PESSOA JURIOICA VALOR CONTRATUAL fST1MM>O R$ 104 750,00 
(cento e quatro mil, setecentos e e nq11~nt,1 rl!~•\l VIGÊNCIA DO 
CONTRATO A vigência do Contrato w rá º"' Jd 1 de ~u11 anmatura, 
quando serão reconhec,dos seu~ eleito e ,, ;or ,J r a po' 12 (dole) 
meses, prorrogável na forma do a rt S / , §1 . rtJ Lc, ,1• 8.1>66, de 1993; 
CONTRATANTE Prefeitura Mun1c1pal. íf:fl(<'SCrt~d.i ocla Sr• luiza 
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; COW RI\T/\D,\ M J DOS SANTOS 
SILVA EIREU, lnscnta no CNPJ/ Mí sob o nç , / 312 183/0001-79, neste 
ato representada pelo Sr Mareio Jos1• dos~ ,n:o, S1lvü, portador do CPF 
n• 850.343 803-83 - Proprietilno 

PubJ,.Jdó J,.. Jl:USCA MACEDO ROCHA 
C6d1go 1dent1fícador. cBJ 9,6fJ ·9, J,1!1'-ºlie2b087020c0796 

EXTRATO DE CONTRATO Nt 197/2022 

EXTRATO DE CONTRATO NO 197/20]'} 

Or gem : PREGÃO ELTRÔNICO 1\ 014 l02l SRP PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 036/2022. PRE LlrlJRf MUNICIPAL DE ~EIRA NOVA 
DO MARANHÃO-MA. inscr•ta no O .PJ ,-;o :ll 6:6 04 1/0COl-70 Base 
Legal: Lei n• 10.520/02. Lei n9 8 fi66/<J3. 1. n• lH/2006 e alterações 
para lei 147/2014 e Decreto m,rn,cip,,I , • 0011/2021 OBJETO: 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Mt LANICOS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEíCUI OS •~A MANUTENÇÃO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSIS I í NCIA •,OCA~ DL f EIRA NOVA DO 
MARANHÃO • MA, CON~OR•~E: r ERMO :>, 1\tf l 1\é.>iCIA. FONTE OE 
RECURSO 02 15 - SECRl:.ARIA MUIIICIP/ W ,l,~' 1ST[ NCIA SOCIAL. 

EXTRATO DE CONTRATO N• 19sn o22 

Ori gem: PREGÃO ELTRÔNICO N• 015/ 2022 - SRP;~ PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N' 037/2022. PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA 
00 MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ NO Ol.616.041/0001-70. Base 
Legal Lei n• 10.520/02; Lei nQ 8 666/93: Lei n• 123/2006 e alterações 
para Lei 14 7/2014 e Decreto municipal n° 004/2021. OBJETO: 
CONTRATO PARA O FORNECIMENTO OE MATERIAL ESPORTIVO, PARA AS 
AÇÔES ESPORTIVAS NA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS OE 
CULTIJRA. TIJRISMO. DESPORTO E LAZER DO MUNICIPIO OE FEIRA NOVA 
DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERtNCIA. FONTE DE 
RECURSO. 02.12 • SECRETARIA OE EDUCAÇÃO, CULTURA. TURISMO, 
DESPORTO E LAZER; 13.122.0473.2073.0000 • MANUTENÇÃO DOS 
DEPARTAMENTOS DE CULTURA. TURISMO. DESPORTO E LAZER: 
3 3 90.30 00 • MATERIAL OE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO 
- RS 72 .130,45 (setenta e dois mil, cento e trinta reais e quarenta e 
cinco centavos). VlG~NCIA 00 CONTRATO. O prazo de vigência deste 
Termo de Contrato será contado de sua assinatura em 06/10(2022. 
quando serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2022. 
prorrogável na forma do art. 57, H º, da Lei no 8.666, de 1993; 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Sr• Luiza 
Coutinho Macedo - Prefeita Municipal: CONTRATADA: B. D. OE S. 
CARDOSO • ME. inscri ta no CNPJ n° 33.7S8.887/0001-30, neste ato 
representada pela Sr• Sazinate Dias de Sousa Cardoso, Inscrita no CPF 
nc 027.759.763-36 - Proprietária. 

Publicado por. JACKSON MACEDO ROCHA 
CódJgoidenóficiJdor. 77599l4ee6b84b4c59efe0be75b3cc74 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Nt 041/2022 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS · SRP. 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: Nt 041/ 2022 -
SI STEMA DE REGI STRO DE PREÇOS • SRP. Pr ocesso 
Administ rativo nt 241001/2022. A Prefeitura Municipal de Fortuna -
MA atrav~s de seu Pregoeiro. tom a público para conhecimento dos 
interessados que está realizando licitação na modal dade Pregão, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item. para REGISTRO de 
PREÇOS. objetivando a Contratação de empresa para o futuro e 
eventual fornecimento de matena1s permanentes diversos para atender 
as necessidades da Secretari a Municipal de Educaçao. em 
conformidade com o Termo de Rererencla disposto no Anexo I do edital. 
o qual será processado e Julgado cm conformidade com a Lei no 
10.520102. Decreto Federal no 10.024/2019, Decretos Municipais no 004 
e 005/2021, de 04 de jane1ro de 2021 . Leis complementares nº 
123/2006, alterada pela Lei n° 14 7 /14, Decreto Federal nº 8 538/15 e 
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ESTADO DO MARANHÃO'{ As~~iutura, 

PODER EXECUTIVO '-_ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/2022 • SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2022 

TERMO OE CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA AS AÇÕES 
ESPORTIVAS NA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 
DO MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO - MA, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

O MUNICIPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO • MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do 
Maranhão-MA, localizada a Praça Central- Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sob o nº 01 .616.041/0001-70, 
representada pela S~ Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG nº 019560942001-0 SSP-MA e CPF nº 576.7 40.193-
49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer, representada pela 
Secretaria Municipal a s,a Creuzivan Coelho Coutinho, inscrita no CPF nº 804.493.873-72 e RG nº 
000039012194-0 SSP/MA, e a empresa B. D. DE S. CARDOSO· ME, inscrita no CNPJ nº 33.758.887/0001-30, 
localizada na Av. Brasil, nº 65, Centro, Feira Nova do Maranhão• MA, neste ato representada pela sr- Bazinate 
Dias de Sousa Cardoso, inscrita no CPF nº 027.759.763-36 e RG 0282780320040 SESP- MA, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo nº 037/2022 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto nº 7.892 de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente TeílTIO de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nJ 015/2022-SRP, por Sistema de Registro de Preços nº 042/2022/SRP/PMFN, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO. 

1.1. O objeto do presente Termo de contrato para o fornecimento de material esportivo, para as ações esportivas 
do Município de Feira Nova do Maranhao - MA, conforme Termo de Referência. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcriçac 

1.3. Discriminação do objeto: 

ITEM 

-
DESCRIÇÃO 

Bola de basquete olic ,ai, tamanho 
,onada em 

removivel e 
masculino, matrizada confecc 
borracha, miolo slip system 
lubrificado na cor vermelha , de meqidas 

-
MARCA QTD UNID. VL. UNIT 

APOLO 5 UNO RS 197,13 

Praça Central s/n - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
• CNPJ 01 616.041/0001-70 

V. TOTAL 

R$ 985,65 
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ESTADO DO MARANHÃO o- Assinatura 

PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

aproximadamente de 75 - 78 cm de 
diâmetro e peso de 600 a 650 gr. 
Bola aprovada pela Federação 
Internacional de Basquete (FIBA}. Bola 
com selo da Confederação Brasileira de 
Basketball CBB . 
Bola oficial de vôlei - ideal para jogos 
em quadra, diâmetro de 65 à 67cm, 
peso de 260 a 280 gr composição 
material acabamento em microfibra, 
matrizada, miolo slip system removível 
lubrificado, câmara airbility, matrizada 
com 18 gomos. Aprovada pela 
Confedera ão Brasileira de Voleibol. 
Bola Oficial de futsal -confeccionada em 
microfibra, miolo slip system removivel 
e lubrificada, PU ultra 100%, peso de 410 
a 440 gr, diâmetro de 61 a 63 cm. Atestada 
ela Confedera ão brasileira de futebol. 

Bola de futebol society 
oficial • Especificações técnicas:-
Alta maciez- Maior durabilidade-
Costurada à mão- Microfibra- 32 
gomos- Circunferência: 68 - 69 cm- Peso: 
420 • 445g- Câmera Airbility (Feita com 
borracha butllica, possui sistema de 
balanceamento, com ótima resistência 
à reten ão de ar. 
BOLA OE FUTEBOL DE CAMPO 
OFICIAL 
ESPECIFICAÇÕES: • 32 gomos, 
confeccionada em mlcrofibra, temofusão, 
miolo slip system removlvel e 
lubrificada, peso de 410 a 440 gr, diâmetro 
de 68 a 69 cm. Atestada pela 
Confedera ão brasileira de futebol. 
Jogo de u~iforme • Contendo Kit de 
camisa, calção e meião, cores diversas, 
100% Poliéster tipo DRY FIT e meiões 
100% algodão, tamanho único. Sendo 
18 camisas, 18 shorts, 18 pares de 
meiões, 02 camisas goleiro, 02 shots 
goleiro e 02 pares de meiões goleiro. 

MIKASA 

EURO 

EURO 

EURO 

DAYKERON 

15 UNO 

30 UND 

20 UNO 

50 UNO 

5 UND 

R$170,99 R$ 2.564,85 

R$ 149,63 R$ 4.488,90 

R$ 152,00 R$ 3.040,00 

R$ 140,64 R$ 7.032,00 

R$ 
1.472,50 R$ 7.362,50 

Personalizadas com __?_ J9.g.9_m __ ar_ca_ d_a...,__ _ __ _._ _ __,_ __ _._ ___ ....,__ ___ --' 

----------•---•-• -------- "'!l!l"!l!E~W!Ml!lllkkl!!E!!!!'- Mll!!l&!!!!'GWl!MUl!IIIUl!l9M¾--Sllll!MS!l..,.,C!l!!!!!l!l!l!!IJ!l!I-& 

Praça central, s/n - centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01 .616.041/0001 -70 
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PODER EXECUTIVO ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

FEIRA NOVA 
DO MARANHÃO 
Jogo de uniforme para arbitro • 
4 Kit de camisa, 4 calção e 4 
meião, cores diversas 100% Poliéster 
tipo DRY FIT e meias 100% algodão 
personalizadas com o brasão da 
Prefeitura Municipal de FEIRA NOVA 
DO MARANHÃO Personalizadas com a 
logomarca da FEIRA NOVA DO 

DAYKERON 5 UNO R$ 285,05 R$ 1.425,25 

MARANHÃO. 1----+.;_;_;c_.;c..;;...;c.;..;....c...c...;;.;. _ _ ,. ___ ________ ___ _ ____ __,. ___ ---1 

Colete tamanho G • em 100% Poliéster, 
laterais com elâstico, medindo 

9 

aproximadamente: 69 cm x 58 cm. Cores 
azul e vermelho. Personalizadas com 
o logomarca da FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO . 

1 O Colete tamanho M - em 100% Poliéster, 
laterais com elástico, medindo 
aproximadamente: 65 cm x 58 cm. Cores 
azul e vermelho. Personalizadas com 
o logomarca da FEIRA NOVA DO 
MARANHÃO. 
Rede para futsal • fio de 5 mm, 

DAYKERON 

OAYKERON 

11 material em polietileno 100% virgem MASTER 
(nylon), peso aproximado 3,57kg, 
medindo 3 x 1 x 2m. 
Rede para futebol de campo • tipo 

12 F4, fio seda 6 mm, e peso MASTER 
aproximadamente de 6,20 kg, e 

30 UNO R$ 38,10 R$ 1.143,00 

30 UNO R$ 36,62 R$ 1.098,60 

10 UNO R$ 262.49 R$ 2.624,90 

10 UNO R$ 484,03 R$ 4.840,30 

dimensões aoro~r_riada~ do 7,5 x 2 x2,5m. +------+----1-----+--- --4-------1 
Rede para volei • com 4 faixas, malha 
10 x 10cm (tamanho dos quadrados), 
fio 4 mm trançado e lorcido para 
não reter agua, gerando maior 
durabilidade, em polietileno de alta 

13 densidade 100% virgem (nylon), MASTER 
tratamento ullra-v,oleta (maior 
durabilidade em exposição ao 
tempo), peso aproximado de 700g, 
Medidas aproximadas: 9 50m, 1.00m. 
Cabos para Amarração: . _ 

5 UNO R$ 480,90 R$ 2.404,50 

-
Praça Central, sln - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 

CNPJ. 01 616.041/0001-70 

~ ~ 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

?REFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

Rede para futebol society • em 
polietileno 100% virgem (nylon), fios 
trançados e torcidos de 6 mm, peso 

14 aproximado de 8,50g medindo: frontal: 
6,20 x 2,3m, lateral: 1,50 x 2,30m. 8,509 
medindo: frontal: 6,20 x 2,3m, lateral: 
150X 2 30m. 
Apito oficial dedal • de material plástico 

15 
não-tóxico, leve, na cor preta, sem 
partes removlveis, sem esfera, de 

tência sonora de 90 Db 
Bomba compacta • resistente. com base, 
conta com o recurso que permite 
enchimento nos dois sentidos, versátil e 
de fácil manuseio, acompanha 
mangueira de ar em borracha com nylon 

16 e liga de zinco, duas agulhas em liga 
de z:inco com tampa de borracha, tubo 
composto de polícarbonato / haste: 
acrilato nitrilica butadieno estireno / T 
Handle: polipropileno / fechos: acrilato 
nitrilica butadIeno estireno. 
Cartão para arbitro • plástico resistente 

MASTER 

POKER 

POKER 

POKER 

5 UNO R$ 368,75 

15 UNO R$ 40,72 

10 UNO R$ 49,16 

10 UNO R$ 21 ,38 

R$1 .843,75 

R$ 610,80 

R$ 491 ,60 

R$ 213,80 
(polietileno), de medidas aproximadas de 

17 07cm x 11cm (LxA), jogo contendo 3 
unidades, sendo nas cores: vermelho, 
amarelo e azul. ___ _.c,;.;.;..._...;;.._....;...c...._ __ - -- -----+----+---+----4-----1-------1 
Cronômetro Digital • profissional, 
estilo esportivo, de material plástico ultra 
resistente, funções para precisão em 
centésimos, alerta de frequência de 
velocidade, display de horário (12 ou 24h), 
display de calendário, visor LCD digital, 

18 alarme, memoria para no mínimo 10 
tempos marcados, alimentação bateria 
inclusa 54 VX, de dimensões 
aproximadas de diâmetro de visor (L 
x C) 3,5 x 2,5 e peso 
aproximadamente de 10 gramas, com 

KADIO 5 UNO R$ 81 ,04 R$ 405,20 

manual de instruções em eortu ..... u_ê;.;;.s.;.._. --+-----+--+---1-----+-------l 
19 Kit bandeirinha - com 2 unidades GIANNINI 5 UND R$ 129,35 R$ 646,75 

- - -----:-+-----,1---t---+----+----'---l 
21 Colchonete p/ ginástica· (90x40x04 cm) GIANNINI 10 UND R$ 51,06 R$ 510,60 

--t------t----1---+-----t----~ 
22 Corda de pular · com punho 10 UNO R$ 19,00 R$ 190,00 

Praça Central. i;/ri - Ce11tro - CEP: 65 995-000- Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ: 01.616.041/0001 -70 ~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

ginástica • 

1 

Bastões de madeira p/ 
Madeira da espécie lyp tus Grandis 

e obtida 
23 

certificada pela FSC 
garante alta 
a ambientes 
uro. 

através de fontes renováveis 
resistência a ação de sol e 
úmidos ermitindo o uso_seg 

24 Caneleiras adulto • Conju nto, par, de 
caneleiras em PVC 

--
25 Chuteiras Society couro si ntético -

26 Joelheira para goleiro. 
-

27 Luvas para goleiro. TAMANHOS 
VARIADOS {8, 9, 10, 11). 

• Material: 
acabamento 

Medalha bronze pequena 
fundida em Zamack, com 
de superfície ouro, dupla fac 
de 3 a 4mm, diâmetro d 

e, espessura 
e 5 a 6cm, 
• xi, frta em 28 acabamento em resina epo 

poliéster com 2,2cm de 
80cm de compnmenlo. 
deverão ser personalizadas 
com a modalidade e evento 
Medalha ouro pequena 
fundida em Zamack, com 

largura e 
As mecalhas 

em acordo 

. Material: 
acabamento 

de superfície ouro, dupla face, 
29 espessura de 3 a 4mm, di 

a 6cm cunhada e sem res 
poliéster com 2,2cm de largu 

ãmetro de 5 
ina. Fita em 
ra e 80cm de 

com rimento. 
1----+__:;,_c_c,;.i;;..,;_...;c...;._--'-'---- -· - --

Medalha prata pequena . Material: 
abamento de fundida em Zamack, com ac 

superfície prata, dupla face 
' 

espessura 
e 5 a 6cm 30 de 3 a 4mm, diâmetro d 

cunhada e sem resina. Fita 
com 2,2cm de largura e 

em poliéster 
80cm de 

com rimento. 
Medalha bronze média 
fundida em Zamack com 
de superfície bronze, 

. Material: 
acabamento 
dupla face, 

31 espessura de 3 a 4mm, díãm 
9cm, acabamento em resin 
em poliéster com 2,2cm d 
80cm de com rimento. A 

etro de 8 a 
a epóxi, fita 
e largura e 
s medalhas , 

GIANNINI 15 UNO 

POKER 10 PARES 

STADIUM 10 PARES 

POKER 5 PARES 

POKER 5 PARES 

VITORIA 150 UNO 

VITORIA 150 UNO 

VITORIA 150 UNO 

VITORIA 150 UNO 

R$16,06 

R$ 38,00 

RS 77,84 

R$ 70,25 

R$ 58,26 

R$11 ,54 

R$ 11,15 

R$11 ,1 5 

R$ 9,59 

Praça Central s/n - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão- MA 

R$ 240,90 

R$ 380,00 

RS 778,40 

R$ 351,25 

R$ 291,30 

R$1.731 ,00 

R$ 1.672,50 

RS 1.672,50 

R$1 .438,50 

CNPJ· 01.616.041/0001-70 ~ 
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PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

deverão ser personalizadas em acordo 
com a modalidade e evento 
Medalha ouro média - Material: fundida 
em Zamack, com acabamento de 
superficie ouro, dupla face, espessura 
de 3 a 4mm, diâmetro de 8 a 9cm, 
acabamento em resina epóxr, fila em 
poliéster com 2,2cm de largura e 
80cm de comprimento. As medalhas 
deverão ser personalizadas em acordo 
com a modalidade e evento 
Medalha prata média - Material: fundida 
em Zamack, com acabamento de 
superficie prata, dupla face, espessura 
de 3 a 4mm, diâmetro de 8 a 9cm, 

33 acabamento em resina epóxi, fita em 
poliéster com 2,2cm de largura e 
80cm de comprimento. As medalhas 
deverão ser personalizadas em acordo 
com a modalidade e evento 
Medalha bronze grande 
Material: fundida em Zamack, com 
acabamento de superflcie bronze, dupla 
face, espessura de 3 a 4mm, diâmetro de 

34 
1 O a 12cm, acabamento em resina 
epóxi, fita em poliéster com 2,2cm 
de largura e 80cm de comprimento. 
As medalhas deverão ser 
personalizadas em acordo com a 
modalidade e evento 

35 Medalha ouro grande - Material: 
fundida em iamack com acabamento 
de superficie ouro, dupla face, espessura 
de 3 a 4mm, diâmetro de 10 a 12cm, 
acabamento em resina cpóxi, fita em 
poliéster 
com 2,2cm de largura e 80cm de 
comprimento. As medalhas deverão 
ser personalizadas em acordo com a 
modalidade e evento 
Medalha prata grande - Material: 
fundida em Zamack, com acabamento 

36 de superfície prata, dupla face, 

VITORIA 

VITORIA 

VITORIA 

VITORIA 

150 UNO 

150 UNO 

100 UNO 

100 UND 

100 UND 

R$ 9,59 R$ 1.438,50 

R$ 9,59 R$ 1.438,50 

R$10,51 R$ 1.051 ,00 

R$ 9,59 R$ 959,00 

R$ 9,90 R$ 990,00 
espessura de 3 a 4mm, diâmetro de 
10 a 12cm, acabamento em resina -'-'---'-'------'----'----'-----'----__J 

Praça Centra,, sln - Centro - CEP: 65 995-000 - Feira Nova do Maranhão-~ . . 1 
CNPJ 01 .616 041/0001-70 

. &if~: 



40 

ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA M NICIPAL DE FEIRA NOVA DO MA NHÃO 

epóxi, fita em pohéster com 2 
largura e 80cm de comprim 
medalhas deverão 

,2cm de 
ento. As 

ser 
personalizadas em acordo com a 
modalidade e evento 
Troféu personalizado em 
altura total 22cm, largura tal 
Logo em acrílico azul clar 
11x5,5cm acabamento em ade 

acrilico,r 
ai 11cm. 
o 5mm 
sivo azul 
o cristal 

37 
atrás do logo Corpo em acrihc 
8mm 10x20cm, encaixado n 
para maior resistência. Base 
em acrílico preto 15ml"1 8,3x5 5 
infenor em acrílico preto 
10x7 2cm Texto em 1mQrcssão 
Troféu fabricado em acrilic 
total 25cm, acrilico espelhado. 
formato especial com chapa d 
Sobre base há uma chapa de 3 
formato especial, sobreposta a 
acrllico espelhado com poliést 
escovado para impress 
colocação, artes e marcas Co 

a base 
superior 1 

cm Base 
15mm 

uv 
o altura 
Base em 
e 25mm. 
0mm em 

ela um l 
er prata 
ão de 

38 uma fenda cromada fixada a so 
que sustenta um acrílico com 8 
recebe aplique de print calor 

luna há 
bre base 
mm que 

ISO com 
ecretaria. a arte dos eventos da S 

Tamanho: 31cm 25cm e 19cm 
1 3kg. Pintura: isenta de rnpe 
eferto m1cropigmentado boc 

Peso. 
rfe1ções, 
k dupla 

camada. 
TROFÉU • Material: om acrilic 
Tipo: Taça na cor dourada, 

o 42cm, 
medindo 

42cm altura COM base redonda 
LARGURA DA BASE 1 O cen timetros, 

1 

13 cm, 39 LARGURA SUPERIOR -
maciça em pohestireno na 
medindo 7x7crn; Modalidade 
esportes corr espaço para 

cor preta 
diversos 

gravação 
e looomarca -
Troféu fabricado em acrílic o altura 
total 50cm Troféu personaliza do para 
eventos especificas, pre miações 

m MOF; 

VITORIA 

VITORIA 

VITORIA 

VITORIA 

1 

culturais e esportivas base e 
duas camadas_, forma o re Iangu1ar; L 

15 UNO R$ 98,64 

15 UNO RS 109,25 

15 UNO R$ 116,76 

15 UNO R$ 104,50 

1 

Praça Centrai s/n - Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 

RS 1.479,60 

R$1.638,75 

R$1 .751,40 

R$1 .567,50 

CNPJ 01.616041/0001·70 ~ ~ ~ 

S:;S\:: 1 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

ras 
m 

em 
da 
nte 
Em 
tido 
em 

altura total do troféu: 50cm, espessu 
das camadas da base de acordo co 
o tamanho do troféu. Acabamento 
pintura com tinta automotiva aplir.a 
sobre camada seladora devidame 
lixada e isenta de imperfeições. 
composição com a base, no sen 
vertical, é posicionado um adesivo 
vinil contendo a caracterização 
premiação com indicação da modalidad 
categoria, classificação e outros. Na pa 
superior da base, é posicionada uma p 
em acrílico de 6-8mm de espessu 
com contornos sinuosos recortad 
aplique de impressão direta conte 

da i 
e, 1 
rte 

eça 
ra, 
os,, 

ndo 
ão a logomarca do evento, indicaç 

ões do município e demais 1nformaç 
1 

comolementares. 1 

ura 1 Troféu fabricado em acrílico alt 
total 55cm Troféu personalizado p 
eventos especlficos: premiaç 
culturais e esportivas base em M 
duas camadas; formato retangu 
altura total do troféu: 55cm. espessu 
das camadas da base de acordo co 
o tamanho do troféu Acabamento 
pintura com tinta automoL 1a aplica 
sobre camada seladora devidame 
lixada e isenta de imperfeições. 

ara 
ões 
DF, 
lar, 
ras 
m 

em 
da 
nte 
Em 
tido 

41 
composição com a base, no sen 
vertical, é posicionado um adesivo em v 
contendo a caracterização da premia 
com indicação da modalida 
categoria, classiticaç~o e outros 
parte superior da base e pos1c1ona 
uma peça em acrilico de 6-Smm 

inil 
ção 
de, 
Na 
da 
de 

espessura, com contornos sínuo SOS 

o recortados, aplique de impressa 
to. direta contendo a logomarca do even 

indicação do município e dem ais 
tnformações 

VITORIA 

'----'--'co=m=1olementares. ·-'--

15 UND R$ 115, 17 R$ 1.727,55 

Praça Central, s/n - Centro - CEP: 65 995-000- Feira Nova do Maranhão - MA 

CNPJ, 01 616.041/0001-70 ~ ~ 
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Troféu fabricado em acrílico altura 
total 60cm Troféu personalizado para 
eventos específicos; premiações 
culturais e esportivas, base em MOF; 
duas camadas; formato retangular; 
altura total do troféu 60cm; espessuras 
das camadas da base de acordo com 
o tamanho do troféu. Acabamento em 
pintura com tinia aulomotiva aplicada 1 

sobre camada seladora devidamente 
lixada e isenta de imperfeições. Em 

42 composição com a base. no sentido VITORIA 
vertical, é posicionado um adesivo em vinil 
contendo a caracterização da premiação 
com indicação da modalidade, 
categoria, classificação e outros. Na 
parte superior da base, .é posicionada 
uma peça em acrílico de 6-8mm de 
espessura, com contornos sinuosos , 
recortados, aplique de impressão 1 
direta contendo a logomarca do evento, 

15 UNO R$ 150,97 R$ 2.264,55 

informações compleme~tares. _ ---+---+----+-- - -~-- --~ 
indicação do municipio e demais r 
TROF U PERSONALIZADO 75cm 
personalizado para eventos específicos; 
premiações culturais e esportivas; base 
em MDF; duas camadas; formato 
retangular; altura total do troféu: 75cm; 
espessuras das camadas da base de 
acordo com o tamanho do troféu. 
acabamento em pintura com tinta 
automotiva aplicada sobre camada 
seladora devidamente lixada e isenta de 

43 imperfeições. Em composição com a VITORIA 
base, no sentido vertical, é 
posicionado um adesivo em vinil 
contendo a caracterização da 
premiação com indicação da 
modalidade, categoria classificação e 
outros. Na parte superior da base, é 
posicionada uma peça em acrílico de 6-
8mm de espessura, om contornos 
sinuosos recortados aplique de 
impressão direta contendo a logomarca 

5 UNO R$ 218, 18 R$ 1.090,90 

do evento, indic~ã_2 !uríst,ic::c.=.a_.=.do::...L _ ___ .1--_ _.._ __ _.._ _ __ ___._ ____ __J 

Praça Central, s/n - Centro - CEP 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 

CNPJ,0\616041/0001-70 ~ i)~ / 

5::-;% '?!Y 1 
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município e demais informações j 
comolementares. 
TROFEU PERSONALIZADO 90cm 
personalizado para eventos específicos; 
premiações culturais e esportivas; base 
em MDF; duas camadas, formato 
retangular, altura total do troféu: 90cm; 
espessuras das camadas da base de 
acordo com o tamanho do troféu. 
Acabamento em pintura com unta 
automotiva aplicada sobre camada 
seladora devidamente lixada e isenta de 
imperfeições. Em composição com a 

44 base, no sentido vertical, é VITORIA 
posicionado um adesivo em vinil 
contendo a caracterização da 
premiação com indicaçao da 
modalidade, categoria, classificação e 
outros. Na parte superior da base, é 
posicionada uma peça em acrihco de 6-
8mm de espessura, com contornos 
sinuosos recortados, aplique de 
impressão direta contendo a logomarca 
do evento. indicação do município e 

5 UNO R$ 450,78 R$ 2.253,90 

demais informacões compleme.:..;.nt;:.;:;a.c.:rec::.s'-. __,,_ ____ _._ _ __._ __ __,_ ___ --1r-----i 

VALOR TOTAL DOS ITENS R$ R$ 72.130,45 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA. 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão reconhecidos seus 
efeitos e vigorará até 31/12/2022, prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO. 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 72.130.45 (setenta e dois mil, cento e trinta reais e quarenta 
e cinco centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administrãção, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento, para o exercício de 2022, na classificação abaixo: 

02.12 • SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 
13.122.0473.2073.0000- MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E 
LAZER 
3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO. 

5.1 O Município de Feira Nova do Maranhão/MA pagará os preços estabelecidos neste. 

5.2 O prazo de pagamento sera de 30 {trinta) dias corridos após a entrega dos serviços, por meio de transferência 
eletrônica, depósito em conta corrente e/ou através de ordem bancária, diretamente na conta da contratada, após a 
apresentação da respectiva nota fiscal/fatura devidamente discriminada e atestado recebimento do seu objeto pelo 
setor competente, depois de efetuadas todas as conferências: 

5.3. A Nota Fiscal/Fatura deverá indicar o número da Conta Corrente e Agência Bancária para transferência 
bancária. 

5.4. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas a empresa contratada para 
retificação e reapresentação. 

5.5. O pagamento das Notas Fiscais/Faturas somente será efetivado após a verificação da regularidade da empresa 
contratada, com a apresentação das certidões necessárias para esse fim, mediante consulta aos sltios eletrônicos 
oficiais da documentação mencionada no art. 29 da l ei nº. 8.666/93; 

5.6 - O não cumprimento do subitem anterior implícarâ na sustação do pagamento que só será processado após a 
apresentação das referidas certidões negativas. não podendo ser considerado atraso de pagamento. 

5.7 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de inscrição no 
CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e propostas, não se admitindo notas fiscais/faturas emitidas com 
outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou da matriz; 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE. 

6.1 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea •d• do inciso li do caput do Art. 65 da Lei nº 
8.666193. 

Praça Central. s/n Centro - CEP: 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
CNPJ' 01 616 041/0001-70 



ESTADO DO MARANHÃO 
PODER EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL OE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

7 .1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO 00 OBJETO. 

8.1 Os produtos deverão ser entregues em conformidade com o quantitativo solicltado pela Secretaria Municipal, 
(tantos quantos forem necessários), de acordo com a necessidade da Secretaria Municipal. 

8.2 Os produtos deverão ser entregues em parcelas, de acordo com a necessidade do Municipio de Feira Nova do 
Maranhão/MA, podendo ser diária, semanal ou mensal. Após solicitação pela Secretaria Municipal , os produtos 
deverão ser entregues, no horário compreendido entre 08h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, na sede 
do Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Feira Nova do Maranhão/MA, sito à Praça Central, Centro - Feira Nova 
do Maranhão/MA, aos cuidados do responsável pelo setor de compras da prefeitura municipal, ou em outros locais, 
a critério da Prefeitura Municipal, sem nenhuma despesa adicional, sendo o frete, carga e descarga por conta do 
fornecedor até o local do armazenamento, 

8.3 O prazo máximo para entrega, para os produtos, será de 02 (dois) dias corridos, a contar do recebimento da 
ordem de fornecimento dos produtos pela contratada. 

8.4 No recebimento e aceitação do obicto desta Licitação será observado, no que couber, as disposições contidas 
nos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8 666/93 e suas alterações. 

8.5 As entregas deverão ser com preço C.I.F. por conta e risco do licitante vencedor, nas quantidades solicitadas 
e deverão estar obrigatoriamente acompanhados dos competentes documentos fiscais, devidamente discriminados 
com todos os produtos, marcas e respectivos valores 

8.6 O Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas, o produto que vier a ser recusado, sendo que o 
recebimento provisório não importará sua aceitação. 

8.7 O Contratado fica obrigado a trocar, às suas expensas, os produtos que vierem a ser recusado, sendo que o 
recebimento provisório não importará sua aceitação. 

8.8 Substituições de marcas - Os produtos que, por algum motivo saírem do mercado, ou que tiverem suas 
embalagens melhoradas e /ou modificadas, ainda na vigência do contrato, o CONTRATADO deverá solicitar da 
Secretaria Municipal, avaliação das amostras substituidas. A Comissão de Avaliação das Amostras analisará se as 
características dos produtos apresentados estão de acordo com as especificações e condições deste Termo de 
Referência, do Edital e do Contrato. Sendo o produto aprovado pela referida comissão, a ata de degustação do 
produto deverá ser anexada ao contrato, justificando a substituição do(s) produto(s); 

8.9 É de responsabilidade da contratada a substituição dentro de 02 (dois) dias corridos, depois do comunicado 
da Administração Municipal, de oualquer produto entregue fora das especificações, sem quaisquer ônus para a 
Administração Municipal e desde que aprovado o novo material pela Prefeitura Municipal. _____________________ ........... _ 

Praça Central s:n Centro-CEP 65.995-000- Feira Nova do Mar8t.o- ~A _.,.. 
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8.10 A aquisição dos produtos, objeto desta licitação, será sob regime de execução indireta, observando o prazo e 
o local de entrega e as demais condições expostas neste Termo. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO. 

9.1 A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contraio que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua 
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

9.2 Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos respectivos serviços 
e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas, 
ou problemas observados, conforme prevê o art. 67, da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores. 

9.3 O Fiscal do presente contrato será o Senhor EDIO RIBEIRO MOTA. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA. 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

do Edttal. 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

11.1 . As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO. 

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: 

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 
da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejulzo da aplicação 
das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
12.1 .2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELA TÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES ASPECTOS, 
CONFORME O CASO: 
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -VEDAÇÕES. 

13.1. É VEDADO À CONTRATADA: 

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- AL T.ERAÇÕES. 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar. nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, 
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990- Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO. 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial dos 
Municlpios do Maranhão - FAMEM ou Diário Oficial do Município de Feira Nova do Maranhão - MA. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO. 

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Riachão/MA para dirimir os litlgios que decorrerem da execução deste Termo 
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2° da Lei nº 8.666/93. 

Praça Central, sJn - Centro - CEP. 65.995-000 - Feira Nova do Maranhão - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO 

Para finneza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, q e, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

Feira Nova do Maranhao, 06 de outubro de 2022. 

q .. L~o (o,il~ rucACzil:·1 
Luiza Coutinho Macedo 

Prefeita Municipal 
Município de Feira Nova do Maranhão - MA 

Q ·~~Mk 
~reuzivan Coelho Coutinho 

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer 
Portaria 002/2021 

EDIO RIBEIRO MOTA 
Fiscal de Contrato 
Portaria 007/2022 

• (' li íl 
o~ ,b:4{\ & JS,Sw½. &<b.?o 

B. D. DE S. CARDOSO - ME 
CNPJ nº 33.758.887/0001-30 

Bazinate Dias de Sousa Cardoso 
Proprietária 
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EXTRATO OE COtlTRATO N9 196no22 

EXTRATO DE CONTRATO NO 196/2027 

Origem: PREGÃO ELTRÔNICO W 014/2022 SRP. PROCESSO 
ADMINISTRATr/0 N• 036/2022. PRHEll~RA IIU1'1,CIPA, DL FtlRA l>.OVA 
DO MARANHÃO-MA, insrnta "º CNPJ Nº Ol lC. ~41 '0001--10. Base 
Legal: Lei n ' 10.520/02; Lei n~ 8.666/93. te, n• 123/2006 e altcm1ções 
para Lei 147/2014 e Decreto m unicipal ,,, 004/2021. OBJETO: 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS M[CIINICOS PARA SUPRIR 
AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEICU~OS Dv I UNOO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, NA MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE A 1 E ~ÇAO ilASICA DE SAUOE 
DE FEIRA NOVA DO MARANHAO • MA, C0NFORMt íERMO DE 
REFERÊNOA FONTE DE RECURSO 07 OS FJ NOO MU!lllCIPAI OE SAUDE, 
10 301.0210.2019.0000 • MANUTCNÇÁO 00 :,ISTF '~/l OE ATENÇÃO 
BASICA DE SAUDE: 3 3.90.39.00 • OUTRO~ SCHVIÇO~ OE TERCEIROS • 
PESSOA JURIDICA VALOR CONTl:ATUAL TIMAOO •IS 104 750,00 
(cento e quatro m,I. setecenlo~ e cInq ,;nl I rea!>J VIG~NCIA DO 
CONTRATO. A v1gênc1a do Contrato será on•adJ !le sua assinatura. 
quando serào reconhecidos seus efeito~ ,:, ,190r.irà por 12 (doze) 
meses, prorrogável na forma do a rt 57. H • J:i Ll'I 11 8 t,66, de 1993; 
CONTRATANTE: Prefeitur~ Municipal. rrprl!scntada pela S,. Loiza 
Coutinho Macedo- Pre'el ta Municipal; COtll l\AiAUA M. J DOS SANTOS 
SILVA EIRELI, inscrita no CN?JiMF sob o n 7 372 183,0001-79, neste 
ato represenlada pelo Sr Mareio Jcse do Santo~ S1 va i O•lddor do CPF 
n' 850.343.803-83 • Propnct.,rio 

Publicado p, r /t.CKSOI\ ~,ACEDO ROCHA 
Código ldentlficodor: c819c6fl 59I 7n999flf'lb(l87020c0796 

EXTRATO OE CONTRATO tt 197/2022 

EXTRATO DE CONTRATO N• 197120?2 

Origem. PREGÃO ELTRÔNICO N' O . 4 l C22 SR?, PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N" 036/2022 PRUEITU~ MUNICl?AL 0( FEIRA NOVA 
DO MARANHÃO-MA, Inscrita no CN PJ NO OI C,]C,04 1'0001-70 Base 
Legal: Lei n• 10.520/02, 1 e1 nv 8.666/93, 1 eI ,,• 123, 2006 ,i altera~ões 
para Lei 147/2014 e Decreto rr unici • 1 ~• 004/2021 OBJETO· 
CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS M,·CANICOS PARA SUPRIR 
AS NECESSIOADES DA FROTA DC VEICuLOS ~ 1, MMJIJTENÇÁO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISlENCIA ~0-.'Pl ..>C fCIIIA NOVA 00 
MARANHÃO • ._,A. CONFORr,.<E H~MO L i\H titll,CIA fONTE DE 
RECURSO 02 15 • SECRlTARIA MJNICI?,, ,l( AS5•!, n NCIP SOCIAL, 
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FXTRATO D ONTRATO N' 198/2022 

Origem : PREGÃO ELTRÔNICO N• 015/202 • 
ADMINISTRATIVO N' 037n022. PREFEITURA MUNI 
DO MARANHÃO-MA, Inscrita no CNPJ NV 01.616.041/0 • O. ase 
Legal: Lei n• 10.520/02; Lei no 8.666/93; Lei n• 123/2006 e alterações 
para Lei 147/2014 e Decreto municipal nv 004/2021. OBJETO: 
CONTRATO PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL ESPORTIVO, PARA AS 
AÇÕES ESPORTIVAS NA MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS OE 
CULnJRA. TIJRISMO, DESPORTO E LAZER 00 MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA 
DO MARANHÃO • MA. CONFORME TERMO DE REFER!NCIA. FONTE DE 
RECURSO· 02.12 • SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, 
DESPORTO E LAZER; 13.122.0473.2073.0000 • MANUTENÇÃO DOS 
DEPARTAMENTOS OE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER; 
3.3.90.30.00 • MATERIAL OE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESllMAOO 
- RS 72.130,45 (setenta e dois mil. cento e mnta reais e quarenta e 
cinco centavos). VIG~NCIA 00 CONTRATO: O prazo de v igência deste 
Termo de Contrato será contado de soa assinatura em 06/10/2022, 
quando serão reconhecidos seus eleitos e vigorará até 31/12/2022, 
prorrogável na forma do art. 5 7. §lV, da Lei nv 8.666. de 1993; 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal, representada pela Srt Lulza 
Coutinho Macedo • Prefeita Municipal; CONTRATADA: 8. D. DE S 
CARDOSO • ME. IOSCrtta "º CNPJ n° 33 758.887/0001-30, neste ato 
representada pela Srt Bazmate Dias de Sousa Cardoso, inscr,ta no CPF 
" v 027 759. 763-36 • Proprietária. 

Publicado por: JACKSON MACEDO ROCHA 
Código 1dentificador. 77599l4ee6b84b4c59efe0bt75b3cc74 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA 

AI/ISO OE LICITAÇÃO, PREGÃO ELETRÔNICO: NI! 041/2022 -
SISTEMA OE REGISTRO OE PREÇOS · SRP, 

AI/ISO OE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO: NI 041/ 2022 • 
SISTEMA OE REGISTRO OE PREÇOS • SRP, Processo 
Administrativo nt 241001/2022. A Prefeitura Municipal de Fortuna. 
MA, atra11~s de seu Pregoeiro, torna público para conhecimento dos 
:ntcressados que esU realizando licitação na modalidade Pregão, na 
forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço por Item. para REGISTRO de 
PREÇOS, obJetivando a Contratação de empresa para o futuro e 
eventual fomeCtmento de materiais permanentes diversos para atender 
as necessidades da Secretari a Munteipal de Educação. em 
conformldade com o Termu de Referencia disposto no Anexo Ido edital, 
o qual será processado e julgado em conformidade com a Lei no 
10.520/02. Decreto federal nt 10.024n019. Decretos Municipais nv 004 
e 005/2021, de 04 de janeiro de 2021, Leis complementares nt 
123/2006, alterada pela Lei n9 147/14, Decreto Federal nt 8.538/15 e 
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PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUE1RAS - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nll 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.003/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 016/2025. 

A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, com sede na Avenida José 
Sarney, nº 359, Bairro Centro, CEP: 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA - CNPJ: 
06.080.394/0001-ll, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, a Sr@ RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA, brasileira, casada, 
portadora do RG nll. 757130976 SSP-MA, e CPF /MF N2. 734.397.973-68, residente e 
domiciliada na Avenida José Sarney, nl2 353, Bairro Centro, CEP: 65.805-000, Fortaleza dos 
Nogueiras/MA. considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para o REGISTRO DE PREÇOS n11 003/2025, Processo Administrativo n.ll 
00.003/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei n9 14.133, de 12 de abril de 2021, no Decreto Municipal n.!l 080/2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1. t . A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
empresa, para prestação de serviços mecânico, elétrico, retifica e funilaria, em veículos 
leves, pesados e maquinãrios da frota municipal, para atender as necessidades prefeitura 
Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, e suas unidades administrativas, conforme 
especificação no Termo de Referência do edital de Licitação n11 003/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
se uem: 

EMPRESA DUILIO DOS SANTOS SOUSA 
CNP 49.431.938 0001-55 
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ENDEREÇO Avenida Tancredo Neves, n9 01, Bairro Area Avançada - Fortaleza 
dos Noe:ueiras-MA 

REPRESENTANTE DULIO DOS SANTOS SOUSA 
RG 
CPF 009.383.183-81 
E-MAIL neurivan_64@botmailcom 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 
R$ R$ 

1 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL 1056 h 15700 165.792,00 

Valor Total R$165.792,00 

2.2. A lístagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 . A adesão na modalidade carona, será permitida nos moldes da Lei 14.133/2021 
Dos limites para as adesões 
4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços 
exceto em caso de prorrogação de prazo decorrido um exercício financeiro. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divu lgação no DIARIO OFICIAL DO MUNJCIPIO, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
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exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei n2 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n11 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 
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no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
s.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
jus ti ficada. 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 
da Lei n2 14.133, de 2021; 
6 .1 .2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 

e~ 
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerencíador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração. a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n2 

11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentraHzada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, 

do Decreto 0 11 11.462, de 2023; ou 
9 .1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, 
de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou lV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3 . Se não houver êxito .nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 42, 

ambos do Decreto n2 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 72, inc. XIV, do Decreto nº 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art 82, inc. IX, do Decreto n2 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data Fortaleza dos Nogueiras/MA, 31 de janeiro de 2025 

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Decreto n2 005/2025 
Órgão Gerenciador 

b.-:G.J. p,, j 4« d;,.,..., .,C),,,el,: -4.< Z& ,..(").,,.:;;, R ,<,, ~ 
DU1LIO DOS SANTOS SOUSA 

CNPJ n2 49.431.938/0001-55 
Empresa Contratada 

Duilio dos Santos Sousa 
CPF n11 009.383.183-81 

Representante Legal da Empresa 

TESTEMUNHAS: 

Nome l!b.Cl(j 5 %tp '70,.J(J' 

CPF:OqQ / 0391 1$"?; . <ff) 

CPF: Ot-Q.1 2S é,,. / b 0'3 -~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUEIRAS- MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.003/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N11 017 /2025. 

A Prefeitura MUN ICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS· MA, com sede na Avenida José 
Sarney, n2 359, Bairro Centro, CEP: 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA • CNPJ: 
06.080.394/0001-11, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, a Sr~ RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA, brasileira, casada, 
portadora do RG nº. 757130976 SSP-MA, e CPF/MF N2. 734.397.973-68, residente e 
domiciliada na Avenida José Sarney, n2 353, Bairro Centro, CEP: 65.805-000, Fortaleza dos 
Nogueiras/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para o REGISTRO DE PREÇOS n2 003/2025, Processo Administrativo n.2 

00.003/2025,. RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 
de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 080/2023, e em 
conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

l.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
empresa, para prestação de serviços mecânico, elétrico, retifica e funilaria, em veículos 
leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades prefeitura 
Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, e suas unidades administrativas, conforme 
especificação no Termo de Referência do edital de Licitação n2 003/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
se uem: 

EMPRESA AUTO CENTER TREVO L TDA 
CNP 10.323.093 0001-49 
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ENDEREÇO Avenida José Sarney, n2 785, Bairro Centr o - Fortaleza dos 
No ueiras-MA 

REPRESENTANTE FRANCICARLOS TEXEIRA LIMA 
RG 1143396 SSP DF 
CPF 462.242.971-34 
E-MAIL 

ITEM DESCRICÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 
MECÂNICA GERAL EM VEICULOS R$ R$ 

1 LEVES 1.056 horas 120,00 126.720,00 
MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS horas R$ R$ 

2 PESADOS 1.056 125,00 132.000,00 
MECÂNICA GERAL EM horas R$ R$ 

3 MAOUINÁRIOS 1.056 130,00 137.280,00 
ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS horas R$ R$ 

4 LEVES 480 115,00 55.200,00 
ELÉTRICA GERAL EM VEICULOS hor as R$ R$ 

5 PESADOS 480 140,00 67.200,00 
ELÉTRICA GERAL EM horas R$ R$ 

6 MAQUINÁRIOS 480 140,00 67.200,00 
RETÍFICA GERAL EM VEICULOS horas R$ R$ 

7 LEVES 480 140,00 67.200,00 
RETÍFICA GERAL EM VEICULO$ horas R$ R$ 

8 PESADOS 480 150,00 72.000,00 
hor as R$ R$ 

9 RETÍFICA GERAL EM MAQUINÁRIOS 480 150,00 72.000,00 

Valor Total R$ 796.800,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 
como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA. 

4. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A adesão na modalidade carona, será permitida nos moldes da Lei 14.133/2021 
Dos limites par a as adesões 

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os par ticipantes. 
4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços 
exceto em caso de prorrogação de prazo decorrido um exercício financeiro. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no DIARIO OFICIAL DO MUNfCIPIO, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual. quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá have.r a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei n2 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nll 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante o_ferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
5.7. A habili tação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n11 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
s.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atend ida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal corno pactuada, nos termos da alínea .. d" do inciso fl do caput do art. 124 

da Lei n2 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
regis tro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei n ll 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
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comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encami nhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições in icialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4 . Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8 .3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contrata r será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art 32 do Decreto n11 

11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou p 
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entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumpri r as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9 .1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificatjva razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22 , 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos llf ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133. 
de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos m ou IV do caput do art. 
156 da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do regis tro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 4!!, 
ambos do Decreto n2 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 72 , inc. XIV, do Decreto n° 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 82 , inc. IX, do Decreto n2 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 

EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data Fortaleza dos Nogueiras/MA, 31 de janeiro de 2025 

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração, Planejam:e:_::n:,:::to::,e:..!-F1!!:·n~a!.!.n~.__ __ _ 

Decreto n° 005/2 
nciador 

presa Contratada 
Fran carlos Texeira Lima 

CPF 2 462.242.971-34 
Representante Legal da Empresa 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 Ol.bló.ó84/ 000H3 

ATA DE REGISTRO OF: J>l{EÇOS Nº 00l/2025/PE27/2024-PMFS~ 

PRF.FEIT RA Mll'.'ilCIPAL FORMOSA DA . ERRA EGRA - VIA 

1.\ Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra. com sede Av Joao da Marn e Si lva s/n Vila iana Formosa 

da ~erra egra - \.1A. inscri to(a) no C:-..'P J/M r sob o nº O 1.616.684/0001-13, neste ato rcpre!>enta<lo Secretaria 

'\1un1cipal de Administraçilo. Domingas ousa Sih a Ol iveira. considerando o julgamento da licitação na 

modalidnde de pregão, na forma eletrônica. para REGI TRO OE PREÇOS nº 027/102-l, puhlicada no I' CP 

F.M 09 I2/202-l .. processo administrativo n.0 067/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(::.) e qualificada(s) nesta ATA. de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(~) 

quantidade(s) cotada(s). atendendo as cond ições prev istas no Edital de lici tação. sujeitando-se 11s partes às 

normas constantes na Lei 11<"' 14.133. de 1 ° de abril de 2021 , no Decreto Municipal n.0 00 I , de 02 de j 1rnciro de 

202-1, e cm conformidade com as disposições a seguir: 

1. 00 O R.JF:TO 

1. 1. A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço Para eventual Contratação de empresa para Prestação 

de Serviços mecãnico. elétrico. reti fica e funilaria. em veículo lt:ves pesados e maquinários da frota municipal. 

para atender as necessidades prefeitura tunicipal de Formosa da Serra negra. e suas unidades admin istrativas, 

conforme especificação no Termo de Referência. anexo I do ed ita l de Licitação nº 027/.2024, que é parte 

integrante desta Ata. assim como as propostas cujo preços tenham sido registrados, independentemente de 

tra11',criçào. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUA 'TITATIVOS 
:!.I. O preço registrado. as espec ificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, 

forneccJortes) e as demais cond ições ofertadas na(s) p!:29-osta(s) são as que seguem· 
1 H ll'Rl:.SA 52.8l l.'200FRANCISCO DE ASSIS DO N ACJM ENTO AARBOSA 
1 CNPJ 52.81 l. '.!00/000I-28 

[NDERl:.CO RL "A JOAO PAULO li nº 16 BAIRRO ALVORADA. FORMOSA DA SERRA :--JEGRA - MA 
REPRESE:'\ TANTE FRANCISCO Df ASSIS DO NACl:vlENTO BA RAOSA 

1 \.I;\ 1 L assissantos 1031<1 gmai !.com 
I ITE.\1 I DESCRIÇÃO 1 QUANT. j UNID. I V. UNIT. V. TOTAL 

1 OI 1 MECÂNICA GERAL l::.M Vl:.ÍCULOS LEVES l 1056 1 h 1 R$ 140,00 RS 147.840,00 

1 VALOR TOTAL: R$ 147.840,00 (cento e quarenta e sete mil oitocentos e quarenta reais) 

2.2. ;\ listagem do cadastro de reserva referente ao pre ente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

J. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRrTA RIA MUNICIPAL DE ADM IN ISTRA(' ÃO D E FORMOSA DA 
SFRR,\ :'\"EGRA-MA. 

4. DA ADESÃO.-\ AT A OE REGISTRO DE PREÇOS 

.1. _ _____ OA A -'\Df·t,;'lll 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ Nº - VILA VIANA 
CEP: óS.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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-U. As a4uisiçõ..:~ ou <.:ontratações ad icionais não poderão exceder. por órgão ou ent idade. a cinquenta por 

celllo dos quantitnt ivos dos itens do in~trumento convocatório registrados na aia de registro de preços para o 

gcrern: iad~)r e para os participantt: . 

-U. O quantitativo decorrente das ade. ões não poderá exceder. na total idade. ao dobro do quantitativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os partic ipantes. independentemente do 

ni'1111ero de órgãos ou entidndes não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a ;1c réscimo d<' quantitativos 

-IA. É vedado efetuar acré cimos nos quanti tat ivos fixados na ata de registro de preços. 

5. VALIDADE. FORMALIZAÇÃO DA ATA OE REC ISTRO OE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da A ra de Regi tro de Preços erâ de 01 {um) ano, contado a partir do pr imeiro dia úti l 

~ubscquente à data de divu lgação no 01/\RIO OFICIAL DO M U\ilCl l'IO, podendo ser prorrogada por igual 

período. media111e a anuência do forneced(1r. desde que comprovndo o preço vanIaj oso. 

5. l. l. O contrato dci.:orrente da ata de registro de preços terá sua vigência esrabL'kcida no próprio instrumento 

contratual e obst:rvará 110 momento da contratação e a cada t:xercício financeiro a dispon ibilidade ele créditos 

orçamentários. hem como a previsão no plano plurianual. 4uando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

5.1.2. :\a formaliL.açiio du contrato ou do instrurnenro substi tu to deverá haver a indicação <la disp0nihi l i<lade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com o fornece<lort:S registrados na ata será formali zada pelo órgão ou pela entidade 

interessnda por intermedio de instrumento contratual. emissão de nota de empenho de despesa. autori7ação de 

compra ou outro instrumento hábil. conforme o an. 95 da Lei n" 1-1.133. de 2021. 

5.2.1. O instrumento contratual de que trat::i o item 5.2. deverá ser ass inado no prazo de vai idade da ata dt: 

registro de preços. 

5.J. Os contratos decorrt:ntes do sistema de registro dt: preços poderão ser alterados. observado o art. 124 da 

Lei nº 14.133. de 202 1. 

5.4. Após a homologação da lici tação ou da contratação direta. dewrãn ser observadas as seguintes 

cond ições para formalização da ata de registro de pr.:iyos: 

5.-1.1. Serão registrados na ata os preços e os quanti tat ivos do adjudicatário. devendo ser observada a 

possibi l idade de o licitante o fert:cer ou não proposta em quant itativo inferior ao máximo previsro no edital t: st: 
nhriµar 1ws limites dela: 

5.-1. 2. Será incluído n:i ata. na form:i de anexo. o registro dos l ic itantes ou dos fornt:cedores que: 

5.--L2. I. Aceitarem corar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário. observada a 
classificação da l ici tação; e 

5. -1.2.2. 

na ata. 

Manti\ crem sua proposta original. 

Será respeitada. na~ contratações. a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ N9 - VILA VIANA 
CEP: óS.94 3-OOO, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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5.5. O registro a que se refere o i tem 5.4.2 tem por objetivo a formação de cad,t~tro de n:serva para o caso 

de impos· ibil idade de atendimento pe lo signatár io da ara. 

5.6. Para fins da ordem de classificação. os licitantes ou fornecedores que acc:itarcm n:duLir suas propo~ta!> 

para o prt:ço do adjudicatário antecederão aquele que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habil itação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

será clctuadrt quando houver necessidade Jc contratação dos l icitantes remanescentes, nas seguintes hipotese,: 

S.7. 1. Quando o licitcinte venccdúr niio as ·inar a ata de registro de preços. no prato e nas condições 

est,1bclcc idos no edital: e 

S.7.2. (..)uando hOLl\•er o cancelamento dn regi tro do l icitante ou do registro de preços na~ hipóteses prevista<; 

no itt'lll 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores sera divulgado no P CP t' ficar.i 

di!>pnnibil i1.ado durante a vigência da arn Je rc::gistro de preços. 

5.Q. Após a homologação da licitação ou da contratação direta. o lici tante mais bc111 class ificado ou o 

li., r111.:..:cdor. no caso da contratação direta, será convocado para ass inar a ata de registro de preços. no prazo e 

na:, conJil,'.ões estabelecidos no edital Je l i1:irnção ou no aviso de con tratação direta. sob pena de decair o direito. 

sem prejuízo das :,anções previstas na Lei n" 14.133, de 2021 . 

S.9. 1. O prazo de coll\ocaçào pl)derá s..:r pwmigado 1 (uma) \el. por igual período. mc::diante sol icitação do 

l ici tante ou fornecedor com ocado. desde que apresentada dentro do prazo. dc\idamente jw,t i licada. e que a 

justificati\a seja aceita pela Administração. 

5. to. A ata de registro de preços st'rá assinada por meio de assinatura digital e disponibi l i,ada no Sistema de 

Registro de Preços. 

5.11 . <) uando o convocado não as innr a ata de registro de preços no pra,.o e nas condições estabelecidos no 

ed ital 011 no av iso de contratação. e ohscrvado o di posto no item 5.7. observando o item 5.7 e subitens. fica 

fac11ltadn :i A dministraçiio convocar os l icitnntcs remanescentes do cadastro de reservci. na ordem de 

cla-,sificação. para làzê-lo em igual pra7<l e nas condiçôe.;; rrnpo~ta~ pelo primeiro classificado. 

5. t 2. Na hipótese dt." nenhum dos I ic11antc<; que trata o item 5 . ..t.2 .1. aceitar a contratação nos termos do item 

antc::rit,r, a Adm inistrnção, obsen-ados o\ alor estimado e sua eventual arualização nos termos do edital. poderá: 

5.12.1. Com ocar para negoc iaçào os dc:ma is I ic irantes 011 fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrado~ sem redução. observada a ordem de classificação. com vistas à obt t:nção de preço melhor, mesmo 

quc acima do preço do adjudicatário; ou 

S.12.2. Adjudicar e firmar o contrato na:, condições o fertadas pe los lic itantes ou forncc..:don::s remanescentes. 

atendida a ordem classificatoria. quando frustrada a negociação de melhor condição. 

5. 13. A e:--i~téncia de preços registrados impl icará compromi so de fornecimento nas condições estabelecidas. 

ma~ não ohrignrá a .A.dministração a contratar. facu ltada a real i1.ação de licitação e pccí fica para a aquisição 

pretendida. desde que devidamente justi ticilda. 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ N9 -VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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6. AI.TF.RA(AO O lJ ATUALIZAÇÃO DOS PRF.ÇOS RF.G ISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterado ou atualiaidos em decorrência de e\.entual redução do~ 

rreços prat icndos no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serv iços registrados. nas 

seguintes si tuações: 

6.1.1. Em caso de força maior. caso fortu ito ou fato do príncipe ou em decorrência de fa1os imprevisíveis ou 

pre, isíveis de consequências incalculáve is. que inviabi lizem a e:1.ecução da ata tal corno pactuada, nos lermo,; 

da alínea '•d" do inc iso li do caput do art. 124 da Lei 11º 14. 133 , de 2021; 

6.1.2. Em ~aso de criação. alteração ou extinção de quaisquer tri butos ou encargos legais ou a superveniência 

de disposições legais. com comprovada repercussão sobre os rreços registrados: 

6.1.J. \!a hipótese de prev isão no edi1al ou no av iso de contratação dire1a de cláusu la de reajustamento ou 

repm: tuação sobre os preços registrados. nos termos da Lei 11º 1-1 .133. de 2021. 

6.1.3.1 . No caso do n:aj ustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

.:ontratação: 

6.1.J.2. No caso da repactuação. poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

<.:ontratnçào. 

7. ECOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7. 1. "Ja hipótese de o preço registrado tornar-se super ior ao preço prnticado 110 mercado pnr moliH1 

surcrvcnit:'n te. o órgão ou ent idade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Ca$o não al'ei tc reduzir seu preço nos valores praticados pelo mercado. o fornecedor será liberado do 

compro111 isso assum iuo quanto ao item registrado. sem aplicação de penal idades administrativas. 

7. 1.2. Na hipótese prevista no irem anter ior, o gerenc iador convocará os fornecedores do cadastro de rcscna. 

na ordem de c lassi ficação. para verificar se acc:itam reduzir se us preços aos valores de mercado e n,1o convocará 

os licitantes ou fornecedores que t iveram seu registro cancelado. 

7. LJ. Se nao obtiver êxito nas negoc iações. o órgão ou entidade gere11ciad0ra procederá ao cancelamen10 da 

ata de registro de preços. adotando as med ida!> cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.1.4. :--.la hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e à~ entidades que 
t iverem fi rmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciarem negociaçiio com vistas à altcraç:10 contratual, observado o d isposto no art. 1:24 
da Lei nº 14.133.de202I. 

7.2. Na h ipótcsc de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regi trado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabe lecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a altcraçãú do 

pre\'o registrado, mediante comprovação de fo10 superveniente que supostamente o impossihi l itc de cumprir o 
com pr0111 isso. 

7.2.1. '-ieste caso, o fornecedor c1H.:a111 inhará. j un tamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inv iabilidade do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

AV. JOA0 DA MATA E SILVA, S/ N2 - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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Nãt, hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado. 

o pedido será indelerido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumpr ir as obrigações 

estabelecidas na ala. sob pena de cancelamento do seu registro. nos termos do item 9. 1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Le i nº 14.133, de 202 l. e na legislação aplicável. 

7.2.J. Na hipótese de cancelame1110 do registro do fornecedor. nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva. na ordem de classificação, para verificar se acei tam manter 

seus preços registrados. observado o disposto no item 5.7. 

7.2.-t Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4. e adotará as med idas cabíveis para a obtenção da contratação 

mai'i vantajosa. 

7.2.5. ~a hipóle e d!! comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi li7e o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2. l. o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado. 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou ent idade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que t iverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efet iva alteração do preço registrado, para que av11liem a 

necessidade de al teração contratual, observado o uisposto 110 art . 124 da Lei nº 1-t.133, de 2021. 

R. RF.MANE.JAMF.NTO DAS QU Ai't'T IDADES RE.G ISTRA0AS NA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS 

8. 1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de r reços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciad0ra emre os órgãos ou as entidades participantes e não 

part icipantes do registro de preços. 

8.2. 

8.2.1 . 

8.2.2. 

8.3. 

O remanejmnento somente poderá ser fe ito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou ent idade participante: ou 

De órgão ou cntiuaue participante para órgão ou ent idaue não part icipante. 

O órgão ou ent idade gerenc iadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

H . .i. Na hipótese de remanej amento de órgão ou entidade part1c1pa111e para órgão ou entidade não 

participante. serão observados os l imites pre\ isros no arr. 32 do Decreto nº 11.462. de 2023. 

8.S. Competirá ao órgão ou à ent idade gerenciadora autori,ar o remanejamento solicitado. com a redução do 

quantitativo in icialmente informado peln órgão ou pela ent idade participante, desde que haja prévia anuência do 

Ór!!,ào ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Esrados, do Disrriro Federal ou de 

Municípios distintos. cabera ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela e~tabelecidas. optar pela acei tação ou não do fornec imento decorrente do remanej amento dos itens. 

8.7. 'Ja hipótese da compra central iLada. não havendo indicação pelo órgão ou pela ent idade gerenciadora. 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada. nos termos do i tem 8.3, a distribuição das 

quantidades para a execução dcscentrali,.ada será por meio do remanejamento. 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ Nq -VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 Ol.blb.684/ 0001-13 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR F. DOS PREÇOS REG ISTRADOS 

9.1. 

9. 1.1. 

9.1.2. 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

Descumprir as cond içôes da ata de registro de preços. sem motivo j usti ticado: 

Nãu rd irar a notil de empenho, ou ins1rumento equivalente. no prazo es1abelecido pela Administração 

St'lll justificativa r::uoávcl: 

9.1.3. 'lão aceitar manter seu preço regis1rado. na hipótese prevista no art igo 27, § 2°. do Decreto nº 11.462. 

de 2023: ou 

9. 1.-t 

9.1.4.1. 

Sofrer sanção pn.:v ista nos incisos Ili ou !V do car ul cio art . 156 da Lei 11º 14. 133. de 202 1. 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos li I ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 202 l , caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de v igência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora pod.:rá. mediante dec isão fundamentada, decidir pe la manuten.,;ão do 

registro de preços. vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cance lamento de registros nas hipóteses previstas no item 9. l será formal izado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenc iadora, garantidos os princípios Jo contraditór io e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cance lamento do registro do fornecedor. o órgão ou a entidade gerenc iadora poderá 

convocar os l ic itantes que compõem o cadastro de reserva. observada a ordem de classi ficação. 

9..l. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total 0 11 parc ialmente. nas seguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas e 

j ust ilicadas: 

9A.1. 

9.4.2. 

Por razão de interesse público; 

1\ pt•dido do forne-:edor. decorrenre ele caso fortui to ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver êxito nas negoc iações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

infúior ao preço registrado, nos term os do c1 rtigos 26, § 3° e 27. § 4", ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 

IU.nAS PE'.'IALIDADES 

I0.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penal idades estabdec idas no 
edirnl. 

10. 1.1. As sanções 1ambém se apl icam aos integrank s do c<1dastro de reserva no regisrro de preços que. 

convocados. não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem ass inado a ata. 

10.2. É da compct'êt1cia do gerenciador a aplicação das penal idades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ara de registro de preço (art . 7'". inc. X IV, do Decreto nº 11.462. de 2023). exceto nas hipóteses 

em que o clescumprimenlo disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participank , caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participan te a apl icação da penal idade ( arl. 8". inc. IX, do Decreto nº 11.462. de 
2023). 

10.3. O órg,fo ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenc iador qualquer das ocorrencias 

previstas no irem 9. l . dada a necessidade ,.k instauração de procedimento para cancelamento Jo registro do 
fornecedor. 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N~ - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
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J 1. 1. As condições gerais de execução dn nhjctn. tais como os prazos parn entrega e recebimento. as 

ohrigaçõcs da Administração e do fornecedor regi~trado, p.:nal idades e demais condições do njustc. cncontrnm­

'>I.! Jdi nidus no Termo de Referênc1n. ANEXO AO EDll AL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ala foi lavrada em O:! (dua ) vias de igual l<é'Or, que, dcpoi de lida 

e a.:haJa em ordem, vai assinada pelas partes 

Formosa da Serra egra /MA 03 de janeiro de 2025 

Assinalllra 

1istraçào 
Domingas Sousa Silva 

Rcpn:scntantc legal do órgão gerenciador 

~all.rnn ., NA~ .eOJ'ho5 o-
52.8I 1.200 FRA TO AA R BO A 

C1',PJ: 52.811.200 '0001 -28 
FRA~CISCO DE A I DO ~ACl ME~TO BARBO A 

PROPRfETARIO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024 - INEXIGIBILIDA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 - TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO - AUTORIZAÇÃO DE NEXIGIBILIDADE Nº 020/2024 
O prefeitura Municipal. através da secretaria municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o termo do da Lei 14.133/2021, AUTORIZO, por este termo. a presente NEXIGIBILIDADE Nº 020/2024. 
que tem como objeto Contratação de empresa para prestação de serviço de assessoria técnica contábil, de interesse 
da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra • MA. visando dar destino final adequado e ambientalmente 
correto o presente processo. com fundamento no Art. 7 4. da Lei n. 14.133/2021 . nos termos do Parecer Jurídico e 
de acordo com os demais documentos que instruem o presente processo de contratação, em favor da empresa : L. 
N. DE SOUSA JUNIOR • ME inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ: 26.685.053/0001-87 
estabelecida Rua Cristal. nº 22, Vila Esperança. São Raimundo das Mangabeiras (MA). No valor de R$ 540 .000.00 
(quinhentos e quarenta mil reais) dividido em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 45 000.00 (quarenta 
e cinco mil reais). 
Formosa da Serra Negra - MA, 02 de janeiro de 2025. 
DOMINGAS SOUZA SILVA 
Secretário Municipal de administração 
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... ~.._ -
J.i1 -

Emoresa Valor Habilitatró- Motivo 
Adjudicado - menor 

JOSE FERNANDO ALVES CARVALHO 36560383334; CNPJ: R$ 84.000,000 SIM preço por ITEM 
15.44 7 .598/0001-39 negociado 
ITEM I DESCRIÇÃO QUANT. jUNID. 1 V. UNIT. jV. TOTAL 

3 j RETÍFICA GERAL EM MAQUINÁRIOS 1056 I h j R$ 175,00 1 R$ 84.000 000 
VALOR TOTAL R$ 84 .000.000 (oitenta e quatro mil reais) 
Empresa Valor Habilitado Motivo 

Adjudicado - menor 
MESSIAS SANTOS REIS, CNPJ: 40 090.239/0001-14 RS 352.704,00 SIM preço por ITEM 

negociado 

ITEM DESCRIÇÃO OUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

3 MECÂNICA GERAL EM MAQUINÁRIOS 1056 h RS 145,00 R$ 153.120 00 

l

.f¼JJ_l 
10 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL 1056 h RS 189,00 R$ 199.584 00 ";;;' 
VALOR TOTAL RS 352. 704,00 (trezentos e cinquenta e dois mil setecentos e quatro reais) o-

Ass · 

Em resa Valor Habilitado Motivo 

,IMUNDO NONATO SILVA DE SOUSA CNPJ: CNPJ: 
.431 . 780/0001-18 

R$ 144.000,00 SIM 
Adjudicado - menor 
preço por ITEM 
ne oclado 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

04 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 480 h RS 130,00 R$ 62.400 00 

05 ELETRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS 480 h R$ 170,00 R$ 81 .600 00 
VALOR TOTALR$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) 

Notifique-se o licitante vencedor para assinatura da Ata de Registro de Preços no prazo indicado no Edital de 
licitação. 
Formosa da Serra Negra - MA, 03 de janeiro de 2024. 

Secretária Municipal de Administração 
Domingas Sousa Silva 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001 /2025/PE2712024-PMFSN 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2025/PE27/2024-PMFSN 
A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Fonnosa da 
Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01 .616.684/0001 -13, neste ato representado Secretaria 
Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2024, publicada no PNCP EM 09/12/2024,, 
processo administrativo n.0 067/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitaç::ío, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021 , no Decreto Municipal n.0 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço Para eventual Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços mecânico. elétrico, retifica e funilaria, em veículo leves pesados e maquinários da frota municipal, para 
atender as necessidades prefeitura Municipal de Formosa da Serra negra, e suas unidades administrativas, 
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conforme especificação no Termo de Referência, anexo Ido edital de Licitação nº 02712024, que é parte integrante 
desta Ata. assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. .. 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS ~ vil· de tv.,1., 

O preço registrado, as especificações do obJeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedo nl l ~ ~ có 
e as demais condicões ofertadas nalsl_p!:29osta(s) são as que seguem· .... !!1-! ~ - ; · 

l~_j)j_ EMPRESA 52.811 .200FRANCISCO DE ASSIS DO NACIMENTO BARBOSA 
CNPJ 52.811 .200/0001-28 
ENDEREÇO RUA JOAO PAULO li nº 16 BAIRRO ALVORADA, FORMOSA DA SERRA NEGRA - ~inatu: 

MA 
REPRESENTANTE FRANCISCO DE ASSIS DO NACIMENTO BARBOSA 
E-MAIL diassissantos 1031n)amail.com 
ITEM I DESCRIÇÃO j QUANT. 1 UNID. j V. UNIT. j V. TOTAL 

01 1 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES l 1056 Ih 1 R$ 140.00 1 R$ 147.840,00 

VALOR TOTAL: R$ 147.840,00 (cento e quarenta e sete mil oitocentos e quarenta reais) 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FORM:\~u.:ÍRR~EGRA-
~ - ~~ 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ra,\1~ _ 
NAO SERA PER I DA ADE.. AO \lret. w-
Dos l1m1tes para as adesões l~~ 
As aqu1s1ções ou contratações adicionais não poder{Jo exceder. por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quan/1tat1vos dos ,tens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes 
O quantitativo deco,rente das adesões não poderá exceder, na tota/1dade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os par1ic,pantes. independentemente do número de 
órgãos ou entidades não parlicipantes que aderirem à ata de registro de preços. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente á 
data de divulgação no DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, confonme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados , observado o art. 124 da Lei nº 
14.133, de 2021 . 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e 
Mantiverem sua proposta original. 
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
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O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva r.~;;;J,J 
: 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. d~ tv 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o~· º"v 
do adjudicatario antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. Q 113có.,. 
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será e '• _ S 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: ~ ·-- n l i 
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabeleci ~~---­
edital, e Assrnatun. 
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item .._ _ _ . 
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta , sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 . 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solícilação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo , devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, e observado o disposto no item O, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê­
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classif1catóna, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis. que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 
inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14. 133, de 2021; 
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação: 
No caso da ~epactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
NEGOCIAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se supenor ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado. o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado 
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Proc.tr. ::-

Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento; dat.thle -
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. d \\· ,1t· ,\.,, 

Na hipótese oe redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e ás entidades que tiv ú "< 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidaa_ .Ü 114 \ 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.1 g, 1es·7rr - e: 
2021 ~ ~ -- / 
Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cump ªJssiua/ura ' 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do pr o 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir ,.__ ___ 
compromisso. 
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas 
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obngações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item O, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14 133, de 2021 , e na legislação aplicável. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadaslro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5. 7. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item O, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção oa contratação mais 
vanta1osa 
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remaneJadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as ent dades participantes e não participantes 
ao registro de preços. 
O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade pari cipante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade part cipante para órgão ou entidade não participante. 
O orgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento 
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11 .462, de 2023. 
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantItatIvos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item O, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remane1amento 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços. sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
1ust1fica11va razoável, 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 11 .462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14. 133, de 2021 . 
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Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos inasos Ili ou IV do caput do art 156 da lei nº 14.133, de 2~d 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, ~ã I! ""º",., 
o orgào ou a entidade gerenciadora podera, mediante decisão fundamentada. decidir pela manutenção do. rlffftf) 11 i;_('~ 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção } "t~ . ;::: S 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho do órgão.,ou daAf· 1;; 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. ,·~ ~ - ~ 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convc(cais,s,w/ura '4 

licitantes que compõem o cadastro de reserva. observada a ordem de classificação. . ~ 
O cancelamento dos preços registrados µoderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços. total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e Justificadas: 
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, ~ 3° e 27, § 4°. ambos do Decreto nº 11 462, de 2023. 
DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido in1ust1f1cadamente após terem assinado a ata 
E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7°, inc XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou ent1aade part1c1pante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor 
CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado. penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
Formosa da Serra Negra /MA 03 de janeiro de 2025 
Assinaturas 
Secretária Municipal de Administração 
Domingas Sousa Silva 
Representante legal do órgão gerenciador 
52 811 200 FRA CISCO DE ASSIS DO NACIME TO BARBOSA 
CNPJ 52.811 200i0001-28 
FRANCISCO DE ASSIS DO NACIME TO BARBOSA 
PRO PR I ET ARIO 

MINUTA ATA DE REGISTRO OE PREÇOS Nº 002/2025/PE27/2024-PMFSN 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025/PE27/2024-PMFSN 
A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa da 
Serra Negra - MA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616 684/0001 -1 3, neste ato representado Secretaria 
Municipal de Administração. Domingas Sousa Silva Ol1ve1ra, considerando o Julgamento da l1c1tação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2024, publicada no PNCP EM 09/12/2024,. 
processo administrativo n.0 067/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 1nd1cada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quanlldade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, su1e1tando-se as partes ãs normas constantes na Lei nº 14 133, de 1º de 
abril de 2021, no Decreto Municipal n.0 001 de 02 de Janeiro de 2024. e em conformidade com as disposições a 
seguir 
DO OBJETO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA, S/Nº, CENTRO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA , CEP: 65943-000 

Email: diario@formosadaserranegrama.gov.br 

Telefone: (99)99901-5331 

CELIANO FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA 

COORDENADOR DO DIARIO PORTARIA 006/2025 

DOMINGAS SOUSA SILVA 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ICP 
Brasil 

JUCENI OLIVEIRA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

Est e documento~ assinado 
d : gitalmente, o gue garante a 
autenticidade do seu con~eüdo. 
JUCENl OLIVURA SILVA ? ,~., , .,oc,mm.""""""''" .co, 

Carimbo de Tempo : 03/01/2025 17:45:03 
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PMFSN/MA 

Folha: :3 $1) 
Rubrica: -~---

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 01616.684/ 0001-13 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025/PE27/2024-PMFSN 
~ 1,.deNCJü 

PRffflTURA M ICIPAL FORMOSA DA SERRA F,GRA - '1A /i°2ii 7\ ...., "' 
~ . 
·;_- --~ 
~~ 

/1. Prcli:: itura M unicipal de For111o~a da Serra Nl·gra. com sede Av Joao da M ata e Silva s/n V ila V iana Formosa 

da Serr:_i Negra - vi /\. inscrit0(a) 110 CN PJ/ 1F ~ob o nº 0l.6 I6.684/000I - I 3. 11es1e ato representado S1.:cre1aria 

M11nic1pal de Administração, Doming.a ousa Si lva Oli,eira. con idernndo o julgamento da l icitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica. para REG ISTRO DE PREÇOS n"' 0::!7/2024. publ icada no PNCP 

E:'-1 09 1212024 .. processo administrati,·o 11 .º 06712024 RESOLVE registrar o~ preços da( ) empre~a(:,) 

ind icada(s) e qualificada(s) nesta A TA, de acordo com a classificação por cla(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidadc(s) co1ad11{s), atendendo as condições previsws no Ed ita l de lici tação. sujeitando-se ac; p:trtcs às 

normas constante na Lei nº 14.133, de I '' de abril de 2021. no Decreto M unicipal n.0 00I. de 02 de janeiro de 

2024, e em conforrnid11d<! com as disposições a segui r: 

1. 00 08.IETO 

1. 1. A presente Ata tem por objeto o Reg.i~trú de Preço Para eventual Contratação de empresa para Prestação 

d<! Serviços meeãnico, elétrico, retifica<! funilar ia. em veículo leves pc.:sados e maquinários da frota munic ipal. 

para atender as necessidades prefeitura Municipal de Formosa da Serra negra. e suas unidades administrativas. 

-:trnli.1rn1e espcci licaçào no Termo de Referência. ane:,.;,o I do edi tal de Licitação nº 027/2024. que é pane 

integrante desta Ata. assim como a~ propostas cujos preços tenham sido regi~trados. independentemente de 

transLrição. 

2. UOS PRE(OS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O rrcço registrado, as especifo:açõc do objeto. a quantidades mínimas e máximas de cada item, 

fornccedor(es) e as demais condicões o fertadas na(s) P!.2.Pº ta(s) são as que seguem· --
, E:V1 PRESA D. S. S. DA SILVA 

CNPJ I9.ú 15.326/0001 - 1 O 
1 r'-.DFRFÇO A V. EDSON 1.OBAO. Nº 151. Cl:Nl RO - FORMOSA DA SERRA '\IEGRNM,\ 

RLPRLSLN I A1' 11:. DOMINGOS SID~EY SAl\TOS DA SI1.VA 
\1AIL dom irnwssidney20ía':1miail.com 

ITD1 0ESCRIÇJ\.O QUANT. UNID. V. t:NIT. V. TOTAL 

2 
MECANICA GERAL E:vl VEICULOS 

1056 h R$ 150.00 R$ I SIU00.00 
PESA DOS 

6 ELÉTRICA GERAL EM MAQUINi\RIOS 480 h R$ 168.30 R$ 80.784.00 

7 RETÍI-ICA GERJ\L EM VEÍCULOS LEVES 480 h R$ 161.60 RS 77.568.00 

8 RF I ÍFIC/1. GERAL EM VEÍCULOS PES/\DOS 480 h R$ 181.50 R'.b 87. 1 :W.00 

VALOR TOTAL R -'03.872,00 (quatrocento~ e três mil oitocentos e setenl:1 e dois mil reais) 

2.2. /\ li!>tng.,rn1 do cadastro de reserva refen:nte ao prcsentt> registro de preços con::.ta como anC:\0 a esta Ata. 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ Nº - VILA VIANA 
CEP: bS.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA ERRÁ NEGRA 
CNPJ Nº 0Lélé.é84/ 0001-l3 

3. ÓRGÃO GF.RENCIA0OR 

PMFSN/MA 

Folha: 3 g ~ 
Rubrica: ---.-~--

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETA RIA M UN IC IPAL DE ADM I ISTRAÇÀO DE FORMOSA DA 

SFRRA :---EGRA-MA. 

4. DA ADESÃO À ATA OE REGI TRO DE PREÇOS 

4.1. _J~il[[l~&2~m!&l l~ifiS;\O 

Oos limiIcs para as adesões 

-U. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder. por órgão ou ent idade. a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

ger<.'nc iador e para os participante . 

-U . O quantitat ivo decorrente das adesões não poderá exceder. na totalidade. ao dobro do quantitat ivo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador c os panicipantes, independentemente do 

número d..: órgãos ou entidades não participantes que aderirem ii ata de regist ro de preços. 

Vedação a acréscim o de quantitativos 

.i.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fo .. ados na ata de registro de preços. 

5. VA LIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5. 1. ,1\ \.alidade dn Arn de Registro de Preços será de 01 (um) ano. contado a partir do primeiro dia útil 

suh~~qucnte :i data de divulgação no DI/\RIO OFICIA L DO M U ICIPIO. podendo ser prorrogada por igual 

período. med iante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

5. 1. 1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua v igência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e oh ervará no momento da contratação e a cada exercíc io fina n<.:eiro a disponibil idade de crédi tos 

orçamentários. bem como a previsão no plano plurianual. quando ultrapassar l (um) exercício finance iro. 

5. 1.2. Na formaliaçào do contrato 011 do in trumento substituto deverá haver n indicação da disponibilidade 

do:. creditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratnçào com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

Interes ada por intermédio de 111strumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa. autorização de 

compra ou outro imtrumcnto hábil, conforme o an. 95 da Lei 11º 1 •1.1 33, de 202 1. 

5.2.J. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de val idade da ata de 
r..:gi~tro de pn:ços. 

5.J. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados. ob ervado o nn. 124 da 
1 ci n" 14. l 33, de 202 1. 

5.-t. Após a homologação da licitação ou da contratação d ireta. deverão ser observadas as seguintes 
cond ições par:.i forma liLaçào da ara de registro de preços: 

5.-t. l. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatúio, devendo ser observada a 
possib ilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quant itativo inferior ao máximo previsto no edital e se 
obrigar nos limites dela; 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ N2 - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Nº 01616.684/0001-13 

PMFSN/MA 

Folha: 3~6 
Rubrica 

lJ<.J 

5.4.2. Será incluído na ata. na forma de anexo. o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.<1.2. 1. Ace itarem cotar os bens, as obras ou os serviços com rreços iguais aos do adj ud ic.:atário, observada a 

classificação da lici tação; e 

SA.2.2. 

5.-U. 
na ata. 

\1ant iverem sua proposta original. 

Será respeitada. nas contratações. a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 

5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibilidade de atendimento r elo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classi ficação, os l ic itantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

- para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação do~ l icitantes que comporão o cadastro de reserva a quc se rdere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes. nas segu intes hipótese,: 

5.7. l. Quando o l icitante vencedor não assinar a ata de regi tro de preços, no prazo e nas condições 

estabe lecidos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cance lamento do registro do l icitante ou do registro de preços nas hipóteses pre-..istas 

no i tem 9. 

5.8. O preço registrado com indica~'ào dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficaria 

disponibi lizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da l icitação ou da contratação di reta. o licitante mais bem classificado ou o 

fornecedor. 110 caso da contratação direta. será convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação dircra, sob pena de decair o direi10, 

sem prejuíw das sanções previstas na Lei nº 14. 133. de 202 1. 

5.9. 1. O pra.lo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período. mediante sol icitação do 

1 icitante ou form:cedor l'-unvocadu, de~de que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada. e que a 

just ilicat iva seja aceita 1x•la Auministraçiio. 

5.10. /\ at:i de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada 110 Sistema de 

Registro de Preços. 

5. 11. Quando o convocado não assinar a ara de registro de preços no prazo e nas condições estaheleeidos no 

ed ita I ou no aviso de contrataçi1o, e observado o disposto no item 5. 7. observando o item 5. 7 e sub itens. fi ca 

facultado n Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de 

clas~ificação. para fazê-lo cm igual prazo e nas condições propostas pelo rrimeiro classificado. 

~.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o ito:-m 5.4.2. 1, aceitar a contratação nos termos do item 

ankrior. a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atual izai,:ão nos termos do ed ital. poderá: 

5.12. l. Com ocar para negociação os demais lic itantes ou fornecedores remanescentes cujos pre.,os foram 

registrados sem rt>d ução. observada a ordem de classi ficação, com v istas à obtenção de preço melhor. mesmo 
4ue at.: ima do preço do aJjud icatár io: ou 
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Adjudicar e firmar o contrato nas cond ições o fertadas pelos l ic itantes ou fornecedores remanescen1<:s. 

atendida a ordem classificatória. quando lrustrada a negociação de melhor condição. 

5. 13. A <!Xistênc ia de rreços registrados impl icará compromisso de fornecimento nas condições estabelec idas. 

mas não obrigará a Admin istração a contratar. facultada a realitaçào de licitação especí fica para a aquisição 

pretend ida. desde que devidamente justi ficada. 

6. ALTF.RAÇÃO OL ATUALIZAÇÃO 0OS PREÇOS RECI STRA0OS 

6. 1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atual i;,ndos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no men:ado ou de fato que l!levc o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados. nas 

seguintes situações: 

6.1. 1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

prev isíveis de consequências incalculáveis, que inviabi li7em a execução Lia ata tal como pactuada. nos tamos 

da alínea ·'J" do inci~o 11 do caput do art. 124 da Le i nº l ..J . 133 . de 202 t; 

6. 1 .2. Em caso de criação, alteração ou ext inção <le quaisquer tributos ou encargos legais ou a supcrveniência 

de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

ó.l .J. :--a hipótese de previsão no ed ita l ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajuslamento L'll 

repactuação sohre os prl!ços registrados. nos termos da Lei nº 14. 133, de 2021. 

6.1.3 . l. '.\o ca~o do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação: 

6.1.3.2. No caso da repactuaçào, poder{1 ser a pedido do interessado, conforme critérios deJinidos para a 
cont rataçiio. 

7. Nf.GOCIAÇÃO DF: PRF.ÇOS REGlSTl{A0OS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por rnoti\O 

superveniente. o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.l. Caso não aceite rl!dutir seu preço aos va lores praticados pe lo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quiinto ao item registrauo. sem aplicação de penalidades administrat ivas. 

7.1.2. Na hipóte~e prevista no item anterior. o gerenc iador convocará os fornecedores do cada~tro de re~erva. 

na ordem de cla:.si ficaçào, para verificar se al·ei tam reduzir seus preços aos va lores de mercado I! não convocara 

os licitantl!s ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

7.1.J. Se não ohtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procedera ao cancelamento da 

ata de registro ele preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vanlajosa. 

7.1.4. Na hipótese de redução do preço rc.:gistrado. o gerenc iador comunicará ao~ órgãos e às entidades que 

t iH·rem firmado contratos Llecorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de di ligenciarem negoc iação corn vistas à alteração contratual. observado o disposto no art. 12-i 
da Lei nº 14.133. de '.20'.21. 

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço regisrrado e o fornecedor n~o poder 

cumprir as obrigações estabelecidas na ata. sení facultado .:10 fornecedor requere r .:10 gerenciador a alteração do 
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preço registrado. mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibil ite de cumprir o 

compromisso. 

7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração. a documentação 

comprobatória ou a plan ilha de custos que demonstre a invinbi l idade do preço registrado em relação às condições 

inicialmente paduadas. 

7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existencia de fa1n superveniente que inviabil ize o preço regisrrado, 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

e:;tabele.:ida::, na ata. sob pena de cancelamento do seu registro. nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14. 133. de 2021, e na legislação aplicável. 

7.2.J. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva. na ordem t.lc:: classi ficação. para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados. observado o disposto no item 5.7. 

7.2A. Se não obtiver b .. ito nas negoc iações, o órgão ou ent idade gerc:nciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

7.2.5. l\:a hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabi lize o prcço registrado, 

conforme previsto no item 7 .2 e no item 7 .2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicarà aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efotiva al teração do preço registrado, para que aval iem a 

necl!S!:>idade de al teração contratual. observado o disposto no art. 124 da Le i nº 14. 133. de 2021 . 

8. REMANEJAM ENTO DAS QUANTIDADES REG ISTRADAS NA ATA DE REGIST RO OE PREÇOS 

8. 1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participante,- do registro de preços. 

8.2. 

8.2.1. 

8.2.2. 

8.3. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou .:ntidade partic ipante: ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não partici pante. 

O órgão ou entidade gerenc iadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar ser.í 
considerado participante para efeito do remanejlllnento. 

8.4. :--:a hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não 

partic ipante, serão observados os I i111 ites prev is tos no ar!. 32 do Decreto nº 1 ! .462. de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanej amento solicitado, com a redução do 

quant ilativo inicialmente informado pe lo órgão ou pela entidade part icipantc, desde que haja pré" ia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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8.6. Caso o remanej amento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distr ito Federal ou de 

Municípios distintos. caberá ao fornecedor benefic iário da ata de registro de preços, observadas as cond ições 

nela estabelecidas. optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra central iLada. não havendo indicação pdo órgão ou pela entidade gerenciadora. 

dos quantitativos dos partic ipantes da compra centra lizada. nos termos do item 8.3 , a distribu ição das 

quantidades para a execução descentrai inda será por meio do remanejame1110. 

9. CANCELAMENTO 0 0 REGISTHO DO LICITANT E V ENCEDOR E DOS PREÇOS R EGISTHADOS 

9. 1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

9. I . l. Descumprir as ..:ondições da ata de registro de preços. sem motivo j ustificado: 

9.1.2. :--'ão reti rar a nota de empenho, ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela /\dm inistraçào 

sem j usti ficat iva razoável; 

9. t.J. Não aceitar manter seu preço registrado. na hipótese prev ista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 11.462. 

de 2023: ou 

9. 1.-l. Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou I V do caput do art. 156 da Lei n" 14. 133, de 2021 . 

9.1.4. 1. Na hipótese de apl icação de sanção prev ista nos incisos 111 ou I V do caput do art. 1 56 da Lei 11° 14. 133. 

de 202 1, caso a penal idade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenc iadora poderá. med iante decisão fundamentada. decidir pe la manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efei tos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9. 1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora. garantidos o~ pr incípios do contraditór io e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a ent idade gerenciadora poderá 

convocar os l ici tantes que compõem o cadastro de reserva. observada a ordem de classificação. 

9.-1. O cancdamento dos preços registrados poderá ser real izado pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro de preços, total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas e 

justi fi cadas: 

9.-tl . 

9.-U . 

Por razão de interesse públ ico: 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou 

9.4.3. Se não houver êx ito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

interior ao preço registrado, nos termos do art igos 26, § 3° e 27, § 4°. ambos do Decreto n" 11 .462. de 2023. 

10.DA PENALI DADES 

I0. 1. O descumrrimento da Ata de Registro de Pre.,:os ensejará aplicação das penal idades estabelec idas no 
ed ital. 

10.1.1. As sanções também se apl icam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que. 
conv<1cados. não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
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10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 

pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°. inc. X IV. do Decreto nº 11 A62. de 2023), e:\ceto nas hipóteses 

em que o descumpr imento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual 

caberá ao respe1.:tivo órgão participanle a aplicação da penalidade (arl. 8°. inc. IX. do Decreto nº 11.462. de 

2023). 

I0.3. O órgão ou ent idade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 

fornecedor. 

1 t.CO '0l('ÔF:S GF.HAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto. tais como os prazos para entrega e recebimento. as 

obrigaçôes da Administração e do fornecedor registrado. penal idades e demais condições do ajuste. encontram­

se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDIT/\L. 

Para firmem e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que. depois de l ida 

e achada em ordem, va i assinada pelas J)anes. 

Formosa da Serra Negra /MA 03 de janeiro de 2025 

Assinaturas 

ção 
s ousa Silva 

Representante lega l do órgão gerenciador 

cC~, ~ ,A;,#~//( 
.. ..lL.._SILV __ 

CNPJ: 19.0 15.326/0001-10 
Domingos Sidney Santos da Silva 

PROPRIETARIO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06812024 - INEXIGIBILIDA DE LICITAÇAO Nº 02012024 - TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO· AUTORIZAÇÃO DE NEXIGIBILIDADE Nº 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024 • INEXIGIBILIDA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 - TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO - AUTORIZAÇÃO DE NEXIGIBILIDADE Nº 020/2024 
O prefeitura Municipal, através da secretaria municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o termo do da Lei 14.133/2021, AUTORIZO, por este termo. a presente NEXIGIBILIDADE Nº 020/2024, 
que tem como objeto Contratação de empresa para prestação de serviço de assessoria técnica contábil, de interesse 
da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA. visando dar destino final adequado e ambientalmente 
correto o presente processo, com fundamento no Art. 74, da Lei n. 14.133i2021, nos termos do Parecer Jurídico e 
de acordo com os demais documentos que instruem o presente processo de contratação, em favor da empresa: L. 
N. DE SOUSA JUNIOR - ME inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ: 26.685.053/0001-87 
estabelecida Rua Cristal, nº 22. Vila Esperança, São Raimundo das Mangabeiras (MA). No valor de RS 540.000,00 
(quinhentos e quarenta mil reais) dividido em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 45.000.00 (quarenta 
e cinco mil reais), 
Formosa da Serra Negra - MA 02 de janeiro de 2025. 
DOMINGAS SOUZA SILVA 
Secretário Municipal de administração 
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Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2_04,1,, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de p~eços, ~~A 1 ·; h 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutençao d ~~ ~.., 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. -~ __ ~~ /7 / 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho do órg ~o~ 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. <>- Assinatura • 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convo r os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. --~--
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior: ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11 .462, de 2023. 
DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados. não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
Ê ca competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°. inc. IX. do Decreto nº 11.462, de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
Formosa da Serra Negra /MA 03 de janeiro de 2025 
Assinaturas 
Secretária Municipal de Administração 
Domingas Sousa Silva 
Representante legal do órgão gerenciador 
52.811 .200 FRANCISCO DE ASSIS DO NACIMENTO BARBOSA 
CNP J: 52.811.200/0001-28 
FRANCISCO DE ASSIS DO NACIMENTO BARBOSA 
PROPRIETARIO 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025/PE27/2024-PMFSN 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2025/PE27/2024-PMFSN 
A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa da 
Serra Negra· MA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01 .616.684/0001-13, neste ato representado Secretaria 
Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2024, publicada no PNCP EM 09/12/2024., 
processo administrativo n.0 067/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de 
abril _de 2021, no Decreto Municipal n.0 001, de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as disposições a 
seguir: 
DO OBJETO 
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A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço Para eventual Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços mecânico. elétrico, retifica e funilaria. em veículo teves pesados e maquinários ~a frota mun_ic!pal, para 
atender as necessidades prefeitura Municipal de Formosa da Serra negra, e suas unidades admIrnstralIvas, 
conforme especificação no Termo de Referência, anexo Ido edital de Licitação nº 027/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condícões ofertadas na(s) proposta(s} são as aue seQuem· 

EMPRESA D. S. S. DA SILVA 
CNPJ 19.015.326/0001-1 O 
ENDEREÇO AV. EDSON LOBAO, N° 151 CENTRO - FORMOSA DA SERRA NEGRNMA 
REPRESENTANTE DOMINGOS SIDNEY SANTOS DA SILVA 
E-MAIL dominaossidney20írilnmail.com 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT V. TOTAL 

2 MECÂNICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS 1056 h R$ 150,00 R$ 158.400,00 

6 ELÉTRICA GERAL EM MAQUINÁRIOS 480 h R$ 168,30 R$ 80.784,00 

7 RETIFICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 480 h R$ 161 ,60 R$ 77.568,00 

8 RETÍFICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS 480 h R$ 181 50 R$ 87.120,00 

VALOR TOTAL RS 403 872,00 (quatrocentos e três mil oitocentos e setenta e dois mil reais) 
A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FOR~SA DA SERRA NEGRA-

~ u· ~}} -
DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n •1ii( _ 
NAO SFRA F rn ~s Q PfQC..1~ .. - \ .. ~ 
Dos limites para as adesões ~l t ' I' =. -vQ 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder. por órgão ou entidade. a cinquenta por cento dos 
quant1tat1vos dos itens do instrumento convocatóno registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes 
O quantitativo decorrente das adesôcs ntJo poderá exceder. na totaltdade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que adenrem a ata de registro de preços. 
Vedaçao a acréscimo de quant1tatIvos 
E vedado efetuar acréscimos nos quantItalivos fixados na ata de registro de preços. 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do pnmeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercicio financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
Na rormalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
1nterméd10 de instrumento contratual. emissão de nota de empenho de despesa. autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços 
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14 133, de 2021 _ 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços. 
Serão registrados na ata os preços e os quantItatIvos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 
licitante oferecer ou não proposta em quant1tat1vo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
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Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: frftw -· .-,,,. 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário. observada a.-JJÀssifioação 
da licitação; e 
Mantiverem sua proposta original. 
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores reg istrados na ata. 
O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
imposs1b1hdade de atendimento pelo signatário da ata. 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatáno antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
Quando o licitante vencedor nao assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e 
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item O. 
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, e observado o disposto no item O, observando o item 5.7 e subilens, fica facultado á 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê­
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória. quando frustrada a negociação de melhor condição. 
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fa to do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do 
inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 . 
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
No caso da ~epactuação, poderá ser a pedido do interessado. conforme critérios definidos para a contratação. 
NEGOCIAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
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Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o for edor ser · erado do c~rnpromts~&1 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativa . V V 
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 
Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
serà 1ndefendo pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro. nos termos do item O. sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133. de 2021, e na legislação aplicável. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5.7. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do item O, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remaneJadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
O remanejamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejame'lto. 
Na hipótese de remaneJamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
Caso o remanejamento seia feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item O, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
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Descumpnr as condições da ata de registro de preços, sem motivo justifica ; -7'fr ':' f!!•~ • r _ _._..., • .., •• 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente. no prazo ~abe~e1à Admlrnstração€rfí1 
Justificativa razoável ; Assrno ur • 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°. °"'-'-'-',.....,'"º nº 11.462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos Il i ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 _ 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133. de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os principias do contraditório e da ampla defesa. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas. 
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações. nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artiqos 26, ~ 3° e 27, ~ 4°, ambos do Decreto nº 11 .462, de 2023. 
DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023). exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9. 1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
Formosa da Serra Negra /MA 03 de janeiro de 2025 
Assinaturas 
Secretária Municipal de Administração 
Domingas Sousa Silva 
Representante legal do órgão gerenciador 
D. S. S. DA SILVA 
CNPJ: 19.015 326/0001-10 
Domingos Sidney Santos da Silva 
PROPRIET ARIO 

MlNUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025/PE27/2024-PMFSN 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025/PE27/2024-PMFSN 
A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra. com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa da 
Serra Negra - MA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01 .616.684/0001-13, neste ato representado Secretaria 
Municipal de Administração. Domingas Sousa Silva Oliveira, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2024, publicada no PNCP EM 09/12/2024,. 
processo administrativo n.0 067/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) 
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MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA, S/Nº. CENTRO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA , CEP: 65943-000 

Email: diario@formosadaserranegra.ma.gov.br 

Telefone. (99)99901-5331 

CELIANO FRANCISCO CAVALCANTE DA SILVA 

COORDENADOR DO DIARIO POR-ARIA 006/2025 

DOMINGAS SOUSA SILVA 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ICP 
Brasil 

JUCENI OLIVEIRA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
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ATA DE REG ISTRO OE PRC:ÇOS Nº 00J/2025/PE27/2U24-PMFS 

PR EFEITURA M L ' IC IPAL FORMOSA OA SERRA NEG RA - MA 

A Prefeitura Munici pa l de Formosa da Serra Negra. com sede Av Joao da M ata e Si lva s/n Vi la V iana Formosa 

da Sara Negra - MA. inscri to(a) no CN P J/M F sob o nº O 1.6 16.684/000 1-1 J , neste ato representado Secretaria 

Municipal de Administração. Dominga!> Sousa Si lva Oliveira. considerando o julgamento da licitação na 

modal idade de pregão, na forma eletrônica. rara RFGISTRO DF. PREÇOS nº 0'.!7/2024. publicada no P CP 

EM 09/12/2024., processo adm inistrativo n.'' 067/2024 RESOLVE registrar os preços da(~) emprcsa(s) 

indicada(s) e qual ilicada(s) nesta ATA. de acordo com él elas ificação por ela(s) ak ançada(s) e na(s) 

4uantidade(s) corada(s). atendendo as cond ições previstas no Edital de l icitação. sujeitando-se as partes às 

normas constantes na Lei nº 14. 133. de 1° de abri l de 202 1, no Decreto Municipal n.0 001. de 02 de janeiro de 

2024, e em conform idade com as disposições a seguir: 

1. 00 O BJETO 

t . 1. A r resente Ata tem por objeto o Registro de Preço Para eventual Contratação de empre a r ara Prestação 

de Sen içt1s mecânico. elétrico. relil'íta e funilaria. em \·eículo lc\.es pesados e maquinários da frota municipal. 

para atender as necessidades prefeitura Municira l de Formosa da Serra negra. e suas unidades administrntivas. 

conforme c::.pcci ficaçào no Termo de Referencia. anexo I do edita l de L ic itação nº 027/2024, que é parte 

integrante desta Ata. assim como as propostas cujo preços tenham sido registrados. independentemente de 

tram,cnc;ão. 

2. 0OS PRl<:ÇOS, ESPECIFI CAÇÕ ES E Q LIANTITA TIVOS 
2. t. O preço registrado. as especificaçõc;:~ do objeto. as quantidades mínimas e máximas de cada item. 

forneccdor( cs) e a-; demais condicões ofertadas na(sl orooo~ta(s) são as aue sc1mem· 
l E\1PRESA JOSE FERNANDO ALVfS CA RVALHO 36560383334 

CNPJ 15.447.598/000]-39 
ENDERLÇO RODOVIA MA - 006 !MIRRO ENTROCA ME~TO, FORMOSA DA SERRA 

NEGRA-MA 
REPRESENTANTE JOSE FERNANDO ALVES CA RVALHO 
1:-MA JL nandojuniorjev I IÍl'l!ITHlil.com 

ITEM I DESCRIÇÃO 1 Q LIANT. 1 UN IO. 1 V. UN IT. l v. TOTAL 
, 
.) 1 RETÍFICA GERAL CM MAQUINÁRIOS l 1056 ! h l R$ 175.00 1 R$ 8-1 .000.000 
VALOR TOTAL R$ 84.000,000 (oitenta e quatro mil reais) 

2.::?. A listagem do cadastro de resen a referente ao presente registro de preços con::.ta como anexo a esta Ata. 

J. ÓRGÃO CERF:NCIA OOR 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRE íAR IA MUNICIPA i DE ADMINISTRAÇÃO DE FORMOSA DA 
Sl:.RRA rGRA- \ 1A. 

4. DA ADESÃO À ATA OE REG ISTRO DF: PREÇOS 

• 1. :-.: Ao ,E!{,\ PFRMJ.-1 mA .~ AOl·SÃO 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ N9 - VILA VIANA 
CEP: 65.943-0 00, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
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.t.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder. por órgàú ou ent idade. a cinquenla por 

cento dos quant itativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenc iador e rara os participante~ . 

.t.J. O 4uanI11aIi\ o decom:nIc das adesões não poderà exceder. na total idade. ao dobro do quantitativo de 

cada item regi~Irado 1111 arn de regi, tro dê preços para o gerenci11dor e os participantes, indcpcndcntcmcntc do 

número de órgãos ou entidades não panicipamcs que aderi rem à ata de registro de rreços. 

Vedação a acréscimo de quantitath·o 

.t . .t. r': , edado efetuar aer~scimos nos quanticarivos fhados na ata de registro de preços. 

&. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO 0A ATA OE REG ISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESF.RVA 

5. t. A validade da Arn de Registro de Preços será de O 1 (um) ano. contado a partir do primeiro tlia útil 

subsequente à data de di\ulgação no DI/\RIO OFICIA L DO MC ICIPIO. podendo ser prorrogada por igual 

período. mediante a anuencia do fornecedor. desde que comprovado o preço vantajoso. 

s. 1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigénc ia estabelecida no próprio instrumento 

contratual e ob crvará no momento da contratação e a cada exerdcio financeiro a disponibil idade de crédi to!> 

orçamentários. hem como a previ:.ào no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício fin:rnceiro. 

S. l.2. Na fonnaliLaçào do co11IraI0 ou <lo ins1rumc1110 sulistiI11 to deverá ha\er a indicação da disponiliil idade 

Jos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A conlrataçãç, com os fornecedores registrados na aia será formalit.ada pelo órgão ou ple'la entidade 

rntcrlé'ssada por intermédio de instrumento contratual. emissão de nota de empenho de despesa. autori7açào de 

compra ou outro instrumcnt t> hábi l, conforme o art. 95 da Lei n~ 1-1.133. de 202 1. 

:U. I . O im,trumento con1ra1ual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de val idade da ata de 

regisI ro tle rreços . 

. . J. Os contratos decorrentes do sisl cma de registro de preços podcrão ser alIerndos, observado o nrt. 124 da 

l.ei nº l-l . I33. de 202!. 

5..l. ,\ pós a homologação da l icitação ou tia contrataçà0 direta. deverão ser observadas as seguintes 

condições parn formalização tia ata de registro de preços: 

5.4.1. Serão registrados nn ata os preços e os quanl i1a1ivos do adjudicatário. devendo ser observada a 

possib ilidade de o licitante o ferecer ou n:'io proposta em quantitativo inferior ao rnáxi1110 prev isI0 no edital e ~e 

ohrigar nos limi tes dela: 

5A.l. Sera incluído na ata. na fomia de anexo. o regi tro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5.-1.2.1. 1\ ce itarem cotar os bens, as obras ou os serv iços com preços iguais aos do adjudicatário. observada a 
dassificaçiio da l icitação; e 

5.-U. 

na ata. 

Mantiverem sua proposta original. 

Será respeitada. nas contra111ções. a ordem de classi ficação dos lici tantes ou dos fornecedores r~gi., trados 

AV.JOAO DA MATA E SILVA, S/ N9 - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 



•a.tr(ltu•• OI 

FORMO!;A 
DA.SEARANàiiA 

... " ,.-3i 

PMFSN/MA 

Folha: 33g 
Rubrica: ____ _ 

5.5. O registro a que se refere o item 5.-L2 tem por objetivo a formação ue cada!>Lro de reserva para o caso 

de impossibil idade ue atendimento pelo ignatário da ata. 

5.<,. Para fins da ordem de classi ficação, os licitantes ou lornecedores que l'h.:eitarem reduzi r st1as propostas 

para o preço do adj udicatário antecederão aqudes que mant iverem ua propo~ta original. 

5. A habi litação dos l icitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 5.4.2.2 somente 

ser,\ efetuada quando houver necessidade de contratação do licitantes remanescentes. nas seguintes hipóteses: 

5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições 

c:;tahekc idos no ed ital: e 

5.7.2. ü uando houver o cancelamento do registro do l ic itante ou do regi tro de preços nas hipótc, es previstas 

1h1 item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

uisponib ili;ado dura111e a v igência da ata de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da l icitação ou da conrraração direta. o licitante mais bem dassi licado ou o 

fornecedor. no caso da cont ratação direta, será convocado para ass inar a ata de registro de preço:,, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de lici tação ou no avi o de contratação direta. sob pena de decair o d ireito. 

sem prejuízo das ~anções pre, Í~las na Lt: i nº 14.133, de 2021. 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período, med iante solicitação do 

licitante ou fornt•cedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, dev idamente justiticada, e que a 

justifkativa seja aceita pela Administraçiio. 

S. to. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e dispon ibi l izada no Sistema de 

Regi~tro de Preços. 

5.1 1. Quando o convocado não as inar a ata dl! regist ro de preços no pra/O e nas condições estabelecido~ no 
edita l ou no aviso de contrataçilo. e ob'>er, ado o disposto no item 5.7. observando o item 5.7 e suhitens, fica 

farnltado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cada~tro de reserva. na ordem de 

cla!>si licaçào, para fazê-lo em igual pra7o e nas condições propostas pelo primeiro classi ficado. 

5.12. Na hípótese de nenhum dos l icitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos k rmos do item 

anterior. a Admini~traçào. obsenados o , ator estimauo e sua e, entual atualização nos termos do edilal, poderá: 

5.12.1. Com ocar para negociação os demais lici tantes ou fornecedores remanesct!ntes cujos preços foram 

registrados sem rt!duçào. ohservada a ordem de classilicaçào, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que ac ima do preço do adjudicatário: ou 

S. 12.2. Adjud icar e firmar o contrato na~ condições otenada~ pe los l icitante!> ou fornecedores remanescentes. 
at.:nd1da a mdcm classificatória. quando frustrada a negoc iação de melhor cond ição. 

:-. IJ. A existência de preços registrados impl icará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 

mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a rcali7ação de licitação específica para a aquisição 

pretendida. desde 4ue devidamente justi ficada. 

AV.JOAO DA MATA E SILVA, S/ N9 -VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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6. AL TERAÇÀO OU ATUALIZAÇÃO DO . PREÇO . RF.CISTRADOS 

<,. I. Os preço~ rle'gistrados poderão '.>cr al terados ou atualizados em decorrência de eventual n:duçào dos 

preços prnt icados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. dc1s obras ou dos serviços regi Irados, na~ 

~egu intes situaçõe~: 

6. 1.1. rm ca o de força maior. caso fortuito ou fa to do prínc ipe ou em decorrência de fatos imprev isíveis ou 

previsí\eis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactunda. nos term0. 

ela ai inca ·'d" do incis0 11 do c8pu1 do art . 124 da Lei nº 1-1 . 133, de 2021; 

6.1.2. Em ca..;;n de cr iação. alteração ou extinção de quai~quer tributos ou encargos legais ou a superveniência 

de dispo!.>iÇMs legais. com compr0\adn repercussão s0hn.: os preços registrados: 

6.1.3. \;a hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuação sobre os preços rcgi~trados, 110s termos da Lei nº 1-1. 133. de 202 1. 

6.1.3.1. \:o caso do reajustnmento. de,erú ser respeitada a contagem da anunlidade e o índice prev i~to~ para a 

cont ra taçLlo: 

6. 1.J.2. >lo .:aso da repactuai,:ão. poderá ser a pedido do interessado. conforme critérios definidos p;ira a 

contratação. 

7. 'ffGOCIAÇÀO OE PREÇO S REGISTRADO, 

7. 1. '-a hipótese de o preço regic,tr:-ido tornar-se superior ao preço prat icado no mercado por mot ivo 

superveniente, o órgão ou en tidade gerenciadora convocará o fornecedor para negoc iar a redução do preço 

rt?g istrado. 

7. 1. 1. Ca~o não acei te reduzir seu preço aos valore:. praticados pelo mercado. o fornecedor será l iberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidade admin istrat ivas. 

7. 1.2. a hipótese prev ista no item anterior. o gerenciador con vocará os fornecedores do cadastro de reserva, 

na ordem de c las~i ficação. parn verificar :.e acei tam red111ir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram c;cu rcg.istm ca ncelado. 

7.1.3. Se não obti\.Cr êxi to nas negoc inções, o órgão ou c111idade gerenciadora procederá ao cance lamento da 

ata de registro de preços, adotando ac; medidas cabíve i<; para obtenção de c0ntratação mais vantaj o!.>a. 

7. IA. , a hipóte!.>e de redução du preço registrado. o gerenciador comun icara aos órgãos e às ent idades que 

ti\.ercm lirmado contratos decorre111es da ata de registro de preços para que avaliem a convt:niencia e a 

oportunidadt: de uiligenciarcm negoc i:içiio com vistas il alteração contratual, observado o disposto no art. 124 
Ja Lei n" 1-1.1 JJ. de 2021. 

7.1. a hipotese de o preço de mercado tornar-se !.>Upi:rior ao preço reg.istrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estabdecida:,. na ata. :.erá facultado no fornecedor requerer ao gerenciador a alt.:raçào do 

preço registrndo, mediante comprovação de fato :.uperveniente que supostamente o imrossibi li te de cumprir o 
compromisso. 

7.2. 1. Neste caso, o fornecedor encaminhará. j untamente com o pedido de alteração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação ils condições 
inicialmente ractuadas. 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 -VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 
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\:ão hipótese de não comprovação da existênc ia de fato superveniente que inviabili7e o preço registrado. 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelec idas na ata. sob pena de cru1celamen10 do seu n:gistro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei nº 14. 133. de 202 1, e na legislação aplicável. 

7.2.J. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. nos termos do item anterior, o gerenciador 

com ocará os fornecedores do cadastro de reserva. na ordem de classi ficação, para verificar se aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5. 7. 

7.2.4. Se não obtiver êx ito nas negociações, o órgão ou ent idade gerenc iadora procederá ao cancelc11nento da 

ata de reg istro de preços. nos termos do item 9.4. e adotará as med ida cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa. 

v,.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado. 

i.:onforme previsto no item 7.2 e no item 7.2. 1. o órgão ou ent idade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade do va lores prat icados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou ent idade gerenciadora comun icará aos órgãos e às entidades que t iverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efeti va alteração do preço registrado, para que aval iem a 

necessidade de alteração contratual. obsern1do o disposto no art . 124 da Lei 11º 14.133. de 2021. 

8. 1u:.Y1A"IEJA.\1ENTO DAS Ql'ANTIDADES REGISTRADAS NA ATA OE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quant idades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenc iadora entre os órgãos ou as entidades partic ipantes e não 

part icipantes do regi~tro de preços. 

8.2. 

8.2. J. 

8.2.2. 

.3. 

O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

Oe órgão ou entidade part icipante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenc iadora que t iver estimado as quantidades que pretende contratar será 

considerado pari ic ipante para efeito do remanejamento. 

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade part1c1pante para órgão ou entidade não 

participante. serão observados os I imites prev istos no art. 32 do Decreto nº 1 1.462. de 2023. 

11.:'i. Competirá ao órgão ou à entidade gerenc iadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde 4ue haja prévia anuência do 

órgão ou da cnt idade 4ue sofrer redução do~ quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distr ito Federal ou de 

Municípios distintos. caberá ao fornecedor heneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela estabelecidas, optar pela act·itação ou não do fornec imento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra centrali1ada. não havendo indicação pelo órgão ou pe la ent idade gerenciadora. 

dos quantitativos dos participantes da compra cenrral i7ada. nos termos do item 8.3, a distr ibuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

AV. JOAO DA M ATA E SILVA, S/Ng - VILA VIANA 
CEP: 65.943-0 0 0, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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Q. CANCELAME~TO DO REGISTRO 00 LIC ITA TE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9. 1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenc iador. quando o fornecedor: 

9.1. 1. Dc::scurn pri r as cond ições da ata de rcgistro de preços, sem motivo jus ti tí cado; 

9.1.2. Não ret irar a nota de .:mpenho, ou instrumento equivalente. no pra70 estabelecido pela Administração 

sem j ust ificativa ra70ável; 

9.1.3. Não acei tar manter seu preço registrado. na hipótese prevista no artigo 27. § 2", do Decreto nº 11.462, 

de 2023: ou 

9. 1.4. Sofrer sanção prevista nos irn.:iso~ 111 ou IV do caput do art. t 56 da Lei 11º 14.133. de 2021. 

9.1 .4.1. '\a hipótese de ap licação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do capuI do art. 156 da Lei nº 14.133. 

de 202 t . caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços. 

poderá o órgão ou a ent idade gerenciadora poderá. mediante decisão fundamentada. decid ir pela manutenção do 

registro de preços, Yedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9. 1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da ent idade gerenciadora. garantidos os princípios do contraditór io e da ampla defesa. 

9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora podera 

convocar os l ici tantes que compõem o cadastro de reserva. observada a ordem de classificação. 

9..t. O cancelamento dos preços regi~Irados poderá ser real izado p.: lo gerenciador, em determinada ata de 

n:gistro de preços. total ou pMcialmente, nas seguintes hipóteses. desde que dev idamente comprovadas e 

ju:,tifícadas: 

9.-t. l. Por ra1ào de interesse públ ico; 

9.4.2. A pedido do fornecedor. decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.-t.3. Se não houver êxito nas negoc iações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado. nos termos do artigos 26. § 3° e 27, § 4°. ambos do Decreto nº 1 1.462. de 2023 . 

!O.DAS PENALIDADES 

10. 1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará apl icação das p.c:nalidadcs estabelecida,; no 
edual. 

10. 1. 1. A s sanções também se aplicam aos integrant.c:s do cadastro de reserva no registro de preços que, 

convocados. não honrarem o compromisso assumido injust ifi cadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a apl icação das penalidades decorrentes do descumpr imento do 

pactuado nesta ala de registro de preço (art. 7\ inc. X IV, do Decrelo nº 11.462, de 2023). exceto nas hipóteses 

em que o descumprim..:nto disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participame, caso no qual 

caberá ao respectivo órgão part icipante a aplicação da penalidade (art. s~. inc. I X, do Decreto 11º 11.462, de 
2023). 

10.J. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenc iador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9. 1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ Nº - VILA VIANA 
CEP: 6S.91+3-000. FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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11. 1. As condiçfü:s gerais de cxecU<,::.lo do obj eto, tais como O!> praws para entrega e recebimento. as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado. penalidades e demais condições do ajuste. encontram­

se definidos 110 1 ermo d.: Reft:rência. A FXO /\O EOIT /\1.. 

Para lirme,a e , ai idade do pactuado, a presente Ata fo i lavrada em 02 tduas) "ias de igual teor. que, depois de lida 

e achada cm ordem. vai assinada pela,; parles. 
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----,,:,Í-~~~VC!.c..,__ 

unicipal de Administração 
Domingas Sousa Si lva 

Representante legal do órgão gerenciador 

~~L.t:'é::...,~~~~(fl/~~c~af4, 
SE FER A>-iOO ALVE CARVALHO 36560383334 

C PJ : 15.4-l7.598/000J -3Q 
JOSE FERNA DO ALVE. CARVALHO 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024 - INEXIGIBILIDA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 - TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO - AUTORIZAÇÃO DE NEXIGIBILIDADE Nº 020/2024 
O prefeitura Municipal, através da secretaria municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o termo do da Lei 14.133/2021, AUTORIZO, por este termo, a presente NEXIGIBILIDADE Nº 020/2024, 
que tem como objeto Contratação de empresa para prestação de serviço de assessoria técnica contábil , de interesse 
da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA, visando dar destino final adequado e ambientalmente 
correto o presente processo, com fundamento no Art. 7 4, da Lei n 14.133/2021, nos termos do Parecer Juridico e 
de acordo com os demais documentos oue instruem o presente processo de contratação, em favor da empresa: L. 
N DE SOUSA JUNIOR - ME inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 26.685 053/0001-87 
estabe'ec1da Rua Cristal, nº 22, Vila Esperança, São Raimundo das Mangabeiras (MA), No valor de R$ 540.000,00 
(quinhentos e quarenta mil reais) dividido em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 45.000,00 (quarenta 
e cinco mil reais). 
Formosa da Serra Negra - MA. 02 de janeiro de 2025. 
DOMINGAS SOUZA SILVA 
Secretario Municipal de administração 
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Descumpr r as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
1ust1f1ca11va razoável; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27. § 2°, do Decreto nº 11.462, de 202 • e IV;----... 
Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021 . ~v-~· 1,~;:; 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, ~1Ç\ 1 J 9~ 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preço :9~~~-- ~ 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá. mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção d ~istron / I 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. ;. ~-.{' 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho do órgão uAaã111ª1"ra , 
entidade gerenciadora, garantidos os pnncipios do contraditório e da ampla defesa. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva , observada a ordem de classificação. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços. total ou parcialmente. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e Justificadas: 
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, ~ 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido 1nJustificadamente após terem assinado a ata. 
E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023). exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°. inc. IX, do Decreto nº 11 .462, de 2023 ). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obngações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do aiuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que. depois de lida 
e achaaa em ordem, vai assinada pelas partes 
Formosa da Serra Negra /MA 03 de janeiro de 2025 
Assinaturas 
Secretaria Municipal de A::lministração 
Domingas Sousa Silva 
Representante legal do órgão gerenciador 
D. S. S DA SILVA 
CNPJ: 19.015.326/0001-10 
Domingos Sidney Santos da Silva 
PROPRIET ARIO 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025/PE27/2024-PMFSN 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2025/PE27/2024-PMFSN 
A Prefeitura Munic pai de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa da 
Serra Negra - MA. inscnto(a) no CNPJ/MF sob o nº 01 .616.684/0001-13. neste ato representado Secretaria 
Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira. considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de pregão, na forma eletrônica. para REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2024, publicada no PNCP EM 09/12/2024,. 
processo administrativo n ° 067/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 1nd1cada(s) e quahficada(s) 
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nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às no.rmas constantes na Lei nº 14.133, ~,:d:1fiÚNo . 
abril de 2021, no Decreto Municipal n.0 001, de 02 de Janeiro de 2024. e em conformidade com as dispo~t s/ "Q0 

seguir· DDQ 14 C ~ 
DOOBJETO 1 ::: - 0 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço Para eventual Contratação de empresa para Presla§ào de ~ i-, c.,~'J / "' 
Serviços mecânico, elétrico, retifica e funilaria, em veículo leves pesados e maquinários da frota municiP<St , t - .i. • 

F S .d d d .. t' t 551110 ura . atender as necessidades prefeitura Municipal de ormosa da erra negra, e suas urn a es a minis l'Q,!f\las, _,/ 
conforme especificação no Termo de Referência. anexo I do edital de Licitação nº 027/2024, que é parte integi):r~ 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condl s ofertadas na s la s são as ue uem: 

EMPRESA JOSE FERNANDO ALVES CARVALHO 36560383334 
CNPJ 15.447.598/0001-39 
ENDEREÇO RODOVIA MA - 006 BAIRRO ENTROCAMENTO, FORMOSA DA SERRA .N6GRA-

MA ~l 

REPRESENTAN TE JOSE FERNANDO ALVES CARVALHO 
E-MAIL nando unior'ev1 mail.com 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT V. TOTAL 

3 RETIFICA GERAL EM MAQUINÁRIOS 1056 h R$ 175,00 R$ 84.000,000 
VALOR TOTAL R$ 84.000,000 (oitenta e quatro mil reais) 

A ltstagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA­
MA 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
NA SERA I A ADl?SAO 
Dos hm1tes para as adesões 
As aqws,ções ou contratações adicJOnais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cmquenta por cento dos 
quant,tat,vos dos ,tens do instrumento convocatóno registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os part1c1pantes 
O quant,tat,vo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ala de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do numero de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ala de registro de preços. 
Vedação a acréscimo de quanlilativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumenlo contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a prev1sao no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentanos respectivos. 
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
1nterméd10 de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços 
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 
14 133, de 2021. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços 
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Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjud1catáno, devendo ser observada a possibilidade ~..,a~---"'l 
licitante oferecer ou não proposta em quant1tat1vo mfenor ao málumo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a elas âo 
0

"'<t e, 
Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: ~de N 

da licitação; e ~ ~ 
Mantiverem sua proposta original .::: - ;_ 
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrad ~a ata. _-
O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o ~~ . -- i 
imposs1b1lldade de atendimento pelo signatário da ata. Assrnatura 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o.,,...,"""'--­
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital, e 
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item O. 
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será corwocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 . 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada. e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, e observado o disposto no item O, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado á 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê­
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração. observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário, ou 
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classif1catória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
A existência de preços registrados implicarà compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências 1ncalculàveis, que 1nviab11izem a execução da ata tal como pactuada, nos tenmos da al ínea ·d" do 
IncIso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 ; 
Em caso de criação, alteração ou extinçao de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14. 133, de 2021 . 
No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a conlratação; 
No caso da ~epactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme cr térios definidos para a contratação. 
NEGOCIAÇAO DE PREÇOS REGISTRADOS 
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Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo su/e:~enÍe1"t1""l~;..,e__:..+-' ... ---1 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. ,,. de No 
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compr 

14
t,~~\ 

assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidades administrativas. , .:; °-;:._ 
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva. 'iÍ!c 

1 
/ Ê: 

de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os ·~ante,Qg J 
ou fornecedores que liveram seu registro cancelado. õ-- A · t - "' 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da a·a5d 11ª ura 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 
Na hipotese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
Neste caso, o fornecedor encaminhará. juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do ilem O, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14. i 33, de 2021, e na legislação aplicável. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observado o disposto no item 5. 7. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, nos termos do Item O, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art . 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remaneJadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
O remaneiamento somente poderá ser feito: 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11 .462, de 2023. 
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item O, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS R F"N+--H"1'l 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 

-------
1 Ad 

. . ~ -
pe a mInIstraçao sem 

justi ficativa razoável ; 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 11 .462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos Il i ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortu ito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e val idade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem. vai assinada pelas partes. 
Formosa da Serra Negra /MA 03 de janeiro de 2025 
Assinaturas 
Secretária Municipal de Administração 
Domingas Sousa Silva 
Representante legal do órgão gerenciador 
JOSE FERNANDO ALVES CARVALHO 36560383334 
CNPJ 15.447.598/0001-39 
JOSE FERNANDO ALVES CARVALHO 
PROPRIETARIO 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025/PE27/2024-PMFSN 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025/PE27/2024-PMFSN 
A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa da 
Serra Negra - MA, inscnto(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.684/0001-13. neste ato representado Secretaria 
Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira, considerando o julgamento da licltaçao na modalidade 
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ATA DE REGISTRO 0 f PR EÇOS Nº 004/2025/PE27/2024-P.MFSN 

PREFEIT CRA M IC IPAL FOR.\1O A DA ERRA NEGRA - .\1A 

A Prefei tura Municipal Je Formosa da Serra egra. com sede A v Joao da Mata e i lva s/n Vi la V iana Formosa 

da Serra Negra - :VtA. inscrito(a) no CNP J/M F sob o nº O I .616.68-t/O00 1- 13. neste ato reprc enrndn Secrcrar ia 

\.l unicipa l de /\dministraçào. Dom ingas Sousa Silva Oliveirn. considerando o ju lgamento da licitação na 

modal idade de pregão. na forma eletrõnica. parn REGISTRO DE PREÇOS 11º 027/202-t. publ icada no PNCP 

F.M 09/ 12/2024., processo adm inistrnt ivo n." 0671:!024 Rf-"SOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 

indicada(~) e qual i ficada(s) nesta ATA. de acordo com a classi ticação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quant idade(s) cotada(s). atendendo as condições previstas no Edital de licitação. sujeitando-se a:, panes ús 

norma~ constantes na Lei n'' 1 -t.133, de 1 ° de abril de 2021, no Decreto Municipal n." 001, de 02 dl'. janeiro de 

202--1. e cm conformidade com as disposiçôl.!s a seguir: 

1. no O8.JETO 

1.1. A presente A ta tem por objeto o Registro de Preço Para e\"entual Contratação de empresa para Prestação 

Je Sen iço 1111:cânico, elétrico. retifica e funilaria. em veículo leves pesados e maquinários da frota municipal. 

para atender as necessidades prefeitura Municipal de Formosa da erra negra. e sua!. unidades adm inistrati\ as. 

conforme e:,pec ilicaçào no Termo de Referencia. anexo I do edita l de L ic itação nº 0:::! 7/2024. que e pane 

intcµrante desta Ata. assim como as propo,;tas cuj os preços renham sido registrados, independentemente de 

tran;,i: riçào. 

2. DOS PR EÇOS, ESPECIFICAÇÕ ES E Qt:ANTITATI VOS 
2. 1. O preço n:gistrado. as cspci:i licaçôcs do objeto, as quantid<1des mínimas e máximas de cada item, 

forncccdor( cs) e as demais condições ofertadas 11a(fu!:0)0Sta(s) são as que seguem· 
EMl-'lffSA MESSIAS SANTOS REIS 

l"'CN p J -W.090.239/000 1- 14 
E>,:D~REÇO AVENIDA JOSE PATROCINIO S1' M IUIOM EM Formosa da Serra N eura /MA 
RFPRl•<;FNl ANT E 'v1ESSIAS SANTOS REIS 
1::.-:vtA IL :Vlessiasreis--1 l 8'ã' !!mail.com 

ITEI\I DESCRIÇÃO Q t..:ANT. UN ID. V. UN IT. V. T OTAL 
i3 'v1ECÂ\!ICA GERAL EM MAQUI\JJ\RIOS 1056 h R$ 145.00 R$ 1 53. 1 ~0.00 

10 FUNILARIA E PINTURA EM GER.1\1 1056 h 1{$ 189.00 R$ 199.58-1.00 
\ "ALOR TOTA L RS 352.704,00 (tr ezentos e ci n<~uenta e dois mil setecentos e quatro r eais) 

2. 2. .l\ l i-.tagem do cadastro de resen a referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

J. On GÃO GERE ClADOR 

J. 1. O órgão gcrenci<1dor será a SECRET.ARI.A Mli ·1c lPAL DE ADM INIS rn.AÇÃO OF. FORMOS A DA 

S1-.RRA '\F.GRA-MA. 

4. DA ADESÃO À ATA UE REC ISTRO DF. PRF.("O . 

•• ,.,1 _____ .;.:..:."'-:.ll""'-lilól,l...l,.&;..l,,\,ó~~:.W...>.!..l:.l: 

AV. J0A0 DA MATA E SILVA, S/ N2 - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ N9 Ol616.684/ 000l-l3 

PMFSN/MA 

Folha: 5qz: 
Rubrica: --~--

.u . As aquisições ou contratações adicionais nào poderfo exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por 

cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocaIório registrados na ata de registro de preços para o 

gerenc iador e para os partic ipantes . 

. u. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro cio quantitativo de 

cada iIem registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemenre do 

nt'unero de órgãos ou entidades nào participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

-'·-'· É vedado efetuar acrt!scimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços . 

• 5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE l~EGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro ele Preços será de OI tum) ano, comado a partir do primeiro dia útil 

subsequente à data de divu lgação no DIARIO OFICIAL DO MUNIC!PIO. podendo ser prorrogada por igual 

período. mediante a anuência do fornecedor. desde que comprovado o preço vantaj oso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua v igência es1abelecida no próprio instrume1110 

co111rawal e observará nP momento da contratação e a cada exercício finance iro a disponibilidade de créditos 

orçamentários. bem corno a previsão no plano rlurianual, quando ultrapassar 1 (um ) exercício finance iro. 

5.1.2. Na íorrnalização do contrato ou do instrurn enI0 substi tulO deverá haver a indicação da disponibilidade 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores regi;.trados na ata será formalizada pelo órgão ou pela ent idade 

inh.:ressada por interméd io ele instru111enI0 contratual. em issão de nota de empenho de despesa. autori7ação de 

compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei 11<' 1-4.133, de 202 1. 

5.2.1. O instrumento con1ratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata ele 
rcgistro dc preços. 

5.J. Os contratos decorrenres do sistema de registro de preços poderão ser allerados. observado o ar1 . 12-l da 
Lei n" 1 -4. 133, de 202 1. 

5A. Após a homologa.,:ão ela licitação 011 da contratação direta. deverão ser observadas as seguintes 
condições para forma lização da ata de registro de preços: 

5.-U. Serão registrado:- na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 

possibilidade de o l icitamc oferecer ou não proposta em quantitat ivo inferior ao máximo previsto no edital e si;: 
obrigar nos l imites dela: 

5A.2. Será incluído na ata. na forma de anexo, o regi stro dos licitanres ou dos fornecedores que: 

5A.2.1. Accilan:m eornr os bens, as obras ou os serviços com preços iguais nos dn adjudicatário, observada a 
dassílicai;ão da licitação: e 

5.-1.2.2. 

5.-U. 

na ata. 

Mantiverem sua propos1a original. 

Será respeitada. nas contratações. a orckm de classificação dos l icitantes ou dos fornecedores registrados 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/N9 - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA g;-i:;~1Qi; 

CNPJ Nº 01616.684/ 0001-13 

. . . ., 

Folha: 

PMFSN/MA 

J99 
Rubrica: ____ _ 

5.5. O registro a que se refere o item 5 . ..\.2 tem por ohje1 ivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

dé' impossibilidade de atend imento pe lo signatário da ata . 

5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas 

par:i o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantive rem sua proposta original. 

5.7. /\ habilitação dos licitantes que componlo o cadastro de reserva a que se refere o il ern 5.4.2.2 somente 

s<.:r.í d't:tuada quando houver necessidade de contratação dos l ici tantes rcmarn:scentes, nas seguintes hipôteses: 

5. 7 .1. Quando o licitante vencedor não as:-inar a ata dt! r<.:g istro de preços, no prazo e nas condições 

cstabclec idos no edital; e 

5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do lici tan te ou do registro de preços nas hipóteses prev istas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibilizado durante a vigência da ma de registro de pn:ços. 

5.9. A pós a homologação da l icitação ou da contratàçào direta, o licitante mais hem classilicado ou o 

fornecedor, no caso da contratação direta. será convocado para assinar a ata dt: registro de prcçM , no prazo e 

nas condições cslahelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta. sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo da, sanções previstas nn l .ei 11~ 14.133. de 2021. 

5.9.1. O pra7o de convocnção poderá ser prorrogado 1 (uma) vez. por igual período. mediante sol ici tação do 

licitan1e ou forne.::edor convocado, desde que aprt.!sentada dentro do prazo, devidamente just i ficada. e que a 

j ustificat iva sej a acei1a pela Administração. 

5. 10. Anta de registro d<:: preços será assinada por meio de assinatura digital e disponilii lizada no Sistema ele 

Registro de Preços. 

5.1 t. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas cond içõ<::s estabe lecidos no 

edital ou 110 aviso de contralaçào. e observado o disposto no item 5.7, observando o item 5.7 e subitens. fica 

facultado á Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de 

class1ficaçào. para fazé-lo cm igual prazo e nas cond ições propostas pelo primeiro c lassificado. 

5.12. ~a hipótese de nenhum dos I ieitantes que trata o item 5A.2. l. aceitar a contralaçào nos termos do item 

anterior, a Administração. t1bservados o valor estimado e sua eventua l atualização nos termos do edital. podi:rá: 

5 . .12.l. Convocar para negociação os demais lic itantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução. observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que ncima do preço do adjudicatário: ou 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pe los licitantes ou fornecedores remanescentes. 
atendida a ordem classificatória. quando frustrada a negoc iação de melhor condição. 

5. 13. A existência de preços registrados impl icará compromisso de fornecimento nas condiçôes estabelecidas, 

ma::. não ubrigará a Adm inistra,;ào a contratar, facu ltnda a realização de licitação específica parn a aquisição 
prctendida. Jesde que devidamente j ustificada. 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/Nº - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA 
CNPJ Nº Ol.bló.684/0001-13 

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REG ISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens. das obras ou dos serviços registrados. na::­

St'gll intes situações: 

6. 1.1. i-:111 ca,;o de força maior, caso fortu ito ou fa to do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

pn:,·isíveis de consequências incalcu litveis, que inv iabi li7em a execução da ata tal como ractuada. nos termos 

da ai inca '"d'' do inci so 11 do caput do art. 12,i da Lei n" 14. 133. de 2021: 

6.1.2. Em caso de- criação. alteração ou extinção de quaisquer tributos ou t!ncargos legais ou a superveniência 

de disposições legais. com comprovada repercussão sobre os preços registrados: 

6. 1.3. ;,..;a hipótese <lc previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou 

rcpactuação sobre os preços registrados. nos termos da Lei nº 1 -l.I33. de 2021. 

6. 1.J. I. No caso do reajustamento, dcverit ser respei tada a contagem da anual idade e o índice pre\'istos para a 

contratação: 

6. \ .3 .2. No caso da repactuação. poderú ser a ped ido do interessado, conforme cr itl!r ios definidos para a 

contratação. 

7. NECOCIAÇÀO DE PREÇOS REG ISTRADO 

7. 1. \:a hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao rreço praticado no mercado por motivo 

:,upen eniente. o órgão ou ent idade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

regi~trado. 

Caso não aceite reduLir seu preço aos valore:, prat icados pelo mercado, o fornecedor será l iberado do 

C(llllpromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidades administrat ivas. 

7. 1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva. 

na ordem <le classificação, para verilicar se aceitam r,;:duzir seus preços aos valores de mercado e não convocarit 

os l icitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cance lado. 

7.1.J. Se não obti, cr êxito nas negoc iações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cance lamento da 

ata de registro de preços. ad()fando as medidas cabíve is para obtenção de contratação mais vantajosa. 

7.U. Na hipótese de reduçàú do preço regi trado. o gerenciador comunicará aos órgãos e às entiJadcs que 

tivcrem fi rmado contratos decorrentes cfa ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a 

oportunidade de diligenciarem negoc iaçfü1 com vistas à alteração contratual, obscrvndo o disposto no art. 12-1 

da L<::i 11º I -1.I33. de 2021. 

7.2. \ia hipótese de o rreço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumprir as obrigações estab.!k cidas na ata. será fac ultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado. mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o imposs ibil ite de cumprir o 
comrromis o. 

7.2. 1. Nest<:: caso, o fornecedor encaminluirá. juntamente com o pedido de alteração. a documentação 

comprobatória ou a plan ilha de custos que demonstre a inviabi lidade do rreço registrado em relação às condições 
in icialmente pactuadas. 
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7.2.2. Não hipótese de nào comprovação da existência de fato superveniente que inviabi l ize o preço registrado. 

o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata. sob pena de cancelamento do seu registro. nos tcnnos do item 9.1, sem prejuízo das sanções 

previ<;tas na Lei nº 14. 133. de 2021. e na legislação aplicável. 

7.2.3. 1\a hipótese de cancelamento do registro do fornecedor. nos termos do item anterior, o gerenciador 

convocará os fornecedores do cadastro de reserva. na ordem de classificação. para verificar se aceitam mnnter 

seus preços registrados, observado o disposto no irem 5. 7. 

7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento dn 

ata de registro de pre.,:os. nos termos do i1i;:m 9.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 

mais vantajosa . 

. 2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 

conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

7.2.6. O órgão ou ent idade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efotiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14. 133. de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGI STRADAS 1'ºA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidadt! gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 

participantes do registro de preços. 

8.2. 

8.2.J. 

8.2.2. 

O remanejamemo somente poderá ser foi to: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou ent idade participante para órgão ou entidade não participante. 

í.,;a3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contrat.ar será 

considerado participante para efeito do remanejamento. 

XA. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade part1cIpante para órgão ou entidade não 

participante. serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto ,t 11.462. de 2023. 

8.5. Competirá ao órgão ou à entidad<.:: g<.::rencíadora auw rizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente in formado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuênc ia do 

órgão ou da enl idade qul:' sofrer n:duçào dos quantitativos informados. 

8.6. Caso o remanejamento seja fei to entre órgãos ou ent idades dos Estados, do Distrito Federal ou de 

Municípios distintos, caberá ao fornecedor bcncticiário da ata de registro de preços, observadas as condições 

nela t:stabelec idas. optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipótese da compra central izada. não havendo ind icação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora. 

dos quantitativos dos participantes da compra centralizada. nos termos do item R.J, a distribuição das 

quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento. 
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9. CANCELAMENTO DO REG ISTRO DO LIC ITANTE VENCEDO R E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pe lo gerenciador. quando o fornecedor: 

9.1.1. Descumprir as cond ições da ata de registro de preços. sem motivo j ustificado; 

9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente. no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa razoável; 

9. 1.3. Não aceitar mamer seu preço registrado. na hipótese prevista no artigo 27, § 2°. do Decreto nº 1 1 .462, 

de 2023; ou 

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos 11 1 ou IV do caput do art. 156 da Lei 11º 14. 133, de 202 1. 

9.1 .4. 1. Na hipótese de apl icação de sanção prevista nos incisos 11 1 ou IV do capui do art. l 56 da Lei nº 14.133, 

li.J de 2021. caso a penal idade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 

poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá. mediante decisão fundamentada. decidir pela manutenção do 

registro de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

•u. O cancelamento dt:: registros nas hipóteses previstas 110 item 9.1 será formalizado por despacho do órgão 

ou da entidade gerenciadora, garant idos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.3. ~a hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá 

convocar os lici tantes que compõem o cadastro de reserva. observada a ordem de classificação. 

9.-4. O cancelamento dt)S preços registrados poderá ser real izado pelo gerenciador, em determinada ara de 

registro de preços. total ou parcialmt::nte. nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e 

justificadas: 

9.4.1 . 

9.4.2. 

Por razão de interesse público; 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortui to ou força maior; ou 

9.4.J. Se não houver ê:>._ito na,; neg.ociações. nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do élrtigos 26, § 3° e 27. ~ 4°. ambos do Decreto 11º 1 1.462, de 2023. 

!O.DAS PENALIDA0ES 

10.1. O descumprimento da A ta de Registro de Pre.;os ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 
edital. 

10.1.1. As sanções também se aplicam nos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que. 

convocados. niio honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 

l O.:? . É da compt:têneia du gerenciador a aplicação das penalidades dt::correntes tio descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°. inc. X IV. do Decreto 11º 11.462. de 2023). exceto nas hípótcses 
cm que o dcscumprime1110 disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante. caso no qual 

caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX. do Decreto nº 11.462, de 
2023). 

t O.J. O órgão ou entidade partic ipant,: deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no item 9.1. dada a necessidade de instauração de proccdirnento para rnnct:larnento do registro do 
fornecedor. 
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1 1. 1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento. as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do aj uste. encontram­

se definidos no Termo de Referência. ANEXO AO EDITAL. 

Para firmeza e 'validade do pactuado, a presente /\ta foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 

e achada em ordem. vai assinada pelas panes 

Formosa da Serra Negra /MA 03 de jane iro de 2025 

Assinaturas 

~ Secrelária Municipal de Adm inistração 
Domingas Sousa Silva 

Representante legal do órgão gerenc iador 

~ ~ /") • ~ Á~ 
~ESSIAS SANTOS REIS 

CKP J: 40.090.239/0001- 14 
MESSIAS SANTOS lfflS 

PROPRIET ARIO 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025/PE27/2024-PMFSN 

PREFEITC RA Vl lJNIC IJ'AL FORMOSA DA SERHA NEGRA. - M A 

A Prefeitura Municipal de formosa da Serra Negra. com sede/\ v .loao da M ata e Si lva s/n Vi la V iana Formosa 

da Serra Negra - MA. inscri1ota) no CN PJ/M F sob o nº O 1.616.684/000 1- 13, neste ato rerresentaJo Secretaria 

Municipal de Administração, Domingas Sousa Si lva Oliveira. considerando o j ulgamento da lici tação na 

modal idade de pregão, na f0rma eletrônica. para REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2024, publ icnda no PNCP 

EM OQ/ 12/2024,, processo adm inistrativo n.º 067/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) emprcsa(s) 

ind icada(s) e quali ficada(s ) nesta ATA. de acordo com a classi ficação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 

quantidadc(s) cotada(s). :\tendendo as condições previstas no Ed ital de l icitação, sujeitando-se as partes às 

norma~ constantes na Lci nº 14. 133, de 1 ° de ahri l de 2021 , no Decreto Municipal n.0 00 1. de 02 de janeiro de 

2024. e em conformidade com as disposições a seguir: 

l. DO O 8.JETO 

1. 1. A pres1::nte A ta tem por objeto o Regiscro de Preço Para evcntual Contratação de empresa para Prestação 

de Ser, iços mecânico, elétrico. ret ifica e funi laria. cm vdculo leves pesados e maquinários da frota rnunil.:ipal. 

para atender a~ neee:,sidades prefeitura M unic ipal de Formosa da Serra negra, e suas unidades adm inis1rativas. 

eonfnrmc cspcci ficação no Termo de Referência. anexo I do edital de L icitação nº 027/2024, que é parte 

integrante desta A ta. assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, indcpendt!nlemente de 

transcrição. 

2. DOS PREÇOS, F.SPECIFICAÇÕES E QUANT ITATI VOS 
2.1. O r rcço registrado, as especificações do objeto. a quantidades mínimas e má:-.. imas de cada i tem, 

fornccedor(cs) e as demais condicões ofertadas na(s) proposta(s) são as aue se1rnenr 
f"rf.MPRESA RAIMUNDO NONATO SILVA DE SOUSA 
~ f't~PJ CNPJ: 26.431.780'0001 - l 8 

ENDERECO R Tolentino Pereira. BAIRRO VILA VIA:--JA FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 

REPRESENTA;--.;TE RAIMUNDO NONATO SILV1\ DE SOUSA 

E-M AIL no,rntomecanieo l :?./@gmai l.com 

ITE:\1 DESCRIÇÃO QUANT. UNJ O. V. lJ~ IT . V. TOTAL 
04 ELÉTRICA GERA L EM V EÍCULOS LEVES 480 h R$ 130.00 R$ 62.400.00 
05 ELÉTRICA üER/\L EM VEÍCULOS PESADOS 480 h R$ 170,00 R$ 81 .600.00 
VALOR TOTALRS 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÚRGÃO GERENCI ADOR 

J. I. O órgão gerenciador será a SECRETA RI A \ ·1UNICIPA I. DE AD.'v1 1NISTRAÇÀO DE FOR.'v10SA DA 
SERRA N EGRA-MA. 

4. OA ADESÃO À ATA DE REG ISTRO DE PREÇOS 

• -1,;.;·---
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4.2. i\s aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão crn entidade, a cinquenta por 

cent o dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o 

gerem:iadore parn os participantes. 

4.J. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade. ao dobro do qua11t ilativo de 

cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes. independentemente do 

numero de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

Vedaç:lo a acréscimo de quantitativos 

.u. É wdado efetuar acréscimos nos quant itat ivos foados na ata de registro de preços. 

S. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços ser:í de OI (um) ano. contado a panir do primeiro <lia útil 

!>ubscqucnte à data de divulgação no D IARIO OFICIAL DO M UNICJPIO, podendo ser prorrogada por igual 

período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantaj oso. 

5.1 .1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 

contratual e observará no momento da contratação e a <.:ada exercício tinancciro a disponibilidade de créditos 

on,:amentários. bem como a previsão no plano plur ianual. quando ultrapassar 1 (um) exercíc io tinanceiro. 

5. 1.2. J\.a formalização do contrato ou do instrumento subst ituto deverá haver a indicação da disponihi lidadc 

dos créditos orçamentários respectivos. 

5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa. autorização de 

compra ou outro instrumento húbil. conform c o art. 95 da Lei nº 14.133, de 202 1. 

5.2. 1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de val idade da ata de 

regi~tro de preços. 

5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da 

1 ci n~ 14. 133, de 2021. 

5.-t. Após a homologação da lici tação ou da rnntrataçào direta. <levt:râll ~er observadas as seguintes 

condições para form alização da ata de registro de preços: 

5.-t. 1. Serão registrados na ata os preço,; e os quantitativos do adjudicatário. devendo ser observada a 

possibiliJade de o lici tante oferecer 011 não propo!>ta em quantitati vo in ferior ao máximo prt:viM,1 no <:ditai e se 

obrigar nos limites dela: 

5.4.2. Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

5. -1 .2. 1. Aceitarem cotar os bens. (:1$ obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário. observada a 

classi ficação da licitação: e 

5.-U. 

\ ,fantiverem sua proposta original. 

Ser.\ respeitada. nas contratações. a ordem de class ificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados 
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5.5. O registro a que se refere o item 5.4 .2 tem por ohjetivo a formação de cadastro de reserva para o caso 

de impossibil idade de atendimento pelo signatário da ata. 

5.6. Para fins da ordem de classificação. os líci1antes ou fornecedores que aceitarem rc.:duzir suas propostas 

para o preço do adjudicatário antecederão aqucles que mant iverem sua proposta original. 

5.7. A habilitação dos l icitantes que comporão o cadastro de reserva a que se rt.'Íere o item 5.4.2.2 somente 

será efetuada quando hou~er necessidade de contratação dos l ic itantes remanescentes, nas scg.uintcs hipóteses: 

5.7.1. Quando o licilante vencedor não assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições 

estabelecidos no edi tal: e 

5.7.2. ()uando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses prev istas 

no item 9. 

5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 

disponibi lizado durante a v igencia da 111a de registro de preços. 

5.9. Após a homologação da l ic i tação ou da contratação direta. o l icitante mais bem clas~ificado ou o 

fornecedor, no caso da conrrataçâo direta. será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e 

nas condições estabelecidos no edital de l icitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, 

sem prejuízo das sanções prC\ istas na Lei n~ 14.1 33, de 2021 . 

5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (urna) vez. por igual período, mediante sol icitação do 

licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo. devidamente j usti ficada. e que a 

j ust ificativa seja aceita pe la Administração. 

5.10. /1. ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Regi!:>tro de Preços. 

5.11. Quando o convocado não a'iSinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabt!lecidos no 

edital ou no aviso de contratação. e obse rvado o disposto no item 5. 7. observando o item 5. 7 e subitens, fica 

facultado à Administração convocar os lici tantes remanescentes do cadastro de reserva. na ordem de 

classi fi cação. para fatê- lo em igual prazo e nas condições propostas pelo pr imeiro classificado. 

5.12. Na hipótese de nenhum dos lic itantes que trata o i tem 5 . ..J.2. 1, aceitar a conrralação nos termos do item 

anterior, a Administração. observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital. poderá: 

5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação. com vistas à ohtcnção de preço melhor. mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; 011 

5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos l ici1antes ou fornecedores remanescentes. 

atendida a ordem c lassificarór ia, quando frustrada a negoc iação de melhor condição. 

5. 13. /1. cxistênc ia de preços registrados implicará compromisso de fornec irnento nas condições estabelec idas, 

mas niio obrigará a Administração a contratar, facu ltada a realização de l ic itação específica para a aquisição 
r retendida. dt!sde que de\'idamenre _j ust ificada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6. 1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atual iLados em decorrência de eventua l redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços regis1rados, nas 

seguin1cs situações: 

6.1. 1. f:.m caso de força maior. caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrênc ia de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáve is, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada. nos termos 

da al ínea " d .. do inciso li do caput do art . 124 da Lei nº 14. 133, de 2021; 

6.1.2. Em caso de cr iação. altaação ou extinção de quai~q L11.:r tributos ou encargos legais ou a ~upcrveniênc ia 

de disposições legais. com comprovada repercussão sobre os preços registrados: 

6.1.J. ~a hipótese de previsão no edital ou no aviso de conlratação direta de cláusula de reajustamento ou 

repactuaçào sobre os preços registrados. nos lermos da l.e i n~ 14.1 33. de 202 1. 

6.1.3.1. '\lo caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a 

contratação: 

6.1.3.2. :,.;ti caso da repactuação. poderá ser a ped ido do interessado. conforme cr itérios ddi nidos para a 

contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PR F.ÇOS R EGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço 

registrado. 

7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado. sem aplicação de penalidades administrativas. 

7.1.2. Na hipótese prev ista no item anterior. o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva. 

na ordem de c lassi ficação. para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu regist ro cance lado. 

7. 1.J. Se não ob1iver êxito nas negoc iações, o órgão ou e111itlade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de rcg.i~trú de preços. adotando as med idas cabí\.eis para obtenção de contratação mais vantaj osa. 

7.1.4. Na hipótese de rcduçiio do preço registrado. o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 

l i verem firmado cúntratth tlecorremes da aia de registro de preços para que avaliem a com eniência e a 

oportunidade de Jiligcncinre111 negociação com vistas à alteração conlratual. observado o disposto no art. 124 

da Lei n" 1<1 .133, de 2021. 

7.2. 1'.a hipótese de o preço de merendo tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder 

cumrrir a<; obrigações estabelecidas na ata. será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do 

preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

7.2. 1. t'-ie:,t..: ca:.o. o fornecedor encaminhará, j untamente com o pedido de al teração, a documentação 

comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inv iabi !idade do preço registrado em relação às condições 
inic ialrncnh! pactuadas. 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ NQ -VILA VIANA 
CEP: bS.9'+3-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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7.2.2. Não hipóte!..:- de não comprovaçãu da existência de fato superveniente que inviabi l iLc o preço registrado. 

o pedido será indeferido pe lo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabdecida~ na ata. sob pena de cancelamento do seu registro. nos termos do item 9.1 . sem prejuíLO uas sanções 

pre, ista~ na Lei nº l 4. lJ3. de 202 1, e na legislação aplicável. 

7.2.J. Na hipotese de cancelamento do registro do form:cedor, nos termos do item anterior. o gerenciador 

convocará O!> fornecedores do cadastro de reserva. na ordem de classificação, para veri ficar -;e aceitam manter 

seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7. 

7.2.4. Se não ohtiva êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da 

ata de registro de preços, nos termos do item 9.4. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação 
mais vantajo~a. 

7.2.5. Na hipótese de cornpro\ ação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado. 

conforme previsto no item 7 .2 e no ikm 7 .2. 1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, 

de acordo com a realidade dns valnres prat icados pelo mercado. 

7.2,6. O (,rgàn ou entidade gerenc iadora comu11icar:1 aos órgãos e às entidades 4uc tiverem firmado contratos 

decorrenks ua ata de registro de preços sohre a cfi!tiva alteração do preço registrado. para que avaliem a 

necessidade de al teração contratual. obsen ado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.1 33, de 202 1. 

8. REMA'.'IE.JAME~TO 0AS Q ANTIDADES REGI. TRA0AS :--IA ATA DF. REGISTRO DE PREÇOS 

8. t. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão 

ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora ent re os órgãos ou as entidades part icipantes e não 
participantes do regis tro de preços. 

8.2. 

8.2.1. 

8.2.1 . 

8.3. 

O remanejamento somente poderá ser fe ito. 

De órgão ou ent idade participante para órgão ou entidade participante; ou 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para efeito do remanejamento. 

ll.4. 1'.a hipótese de remanejamento de órgão ou entidade pan1c1pan1e para órgão ou entidade não 

participante, ~erào obsen ados o limites prev isto~ no art 3'.! do Decreto nº 11.462. de 2023. 

R.S. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado. com a redução do 

quantitativo inicia lmente infor111ado pe lo órgão ou pela ..:ntiuade participante, desde que haja prévia anuência do 
órg,1o ou da ent idade que so fn.:r rcduçiio dos quantitativos informados. 

8.6. Ca:.o o remanejamento seja fei to entre órgãos ou entidades dos fatados. do Distrito ícderal ou de 

f\lunie1pios Ji,tinto . caberá ao fornecedor hcncficiário da ata de registro de preços. observadas as condições 

nela estabclc:c1das, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

8.7. Na hipote-:e da compra ccntralifada. não havendo indicação pelo órgão ou pda entidade gerenciadora, 

dos quantitativos dos participante~ da compra centra l iLada. nos termos do item &.3. a distribuiçiio das 
4uant i<lades para a execuç:lo descentralizada será por 111..:io do rernane_j mnentn. 

AV.JOAO DA MATA ESILVA, SIN' -VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA- MA 
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9. CANCELAMENTO T>O REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PIU:ços REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado I:,çlo gerenciador. quando o fomeceuor: 

9. 1.1 . Descumprir a:, condições da ata de registro de preço . sem motivo justi ficado: 

9. 1.2. Não retirar a nota de empenho. ou im,trumento e4ui vaknte. no prazo estabelecido pela Administração 

sem justificativa raLoáwl; 

9.1.3. Não aceitar manter seu preço regisrrado, na hipótese prev ista no anigo 27, ~ 2°, do Decreto nº 11.462, 

de 2021; ou 

9.1.4. 

9.1.-U. 

Sofrer sanção prevista nos inc isos 111 ou IV do caput do an. 156 da Lei nº 14.133. de 2021. 

f\ia hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 

de 202 l, caso a penal idade apl icada ao fornecedor não ultrapasse o pra7o de v igência da ata de rcgisrro de preços. 

rol.lera o órgão ou a ent idade gerenciadora poderá. medianre decisão fundamentada. decidir pela manutenção do 

registro de preços. vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formal izado por despacho do órgão 

LHI da entidade gerenciadora. garantidos os princípios do co!ltraditório e da ampla defesa. 

l).3. Na hipótesc OI:' rnncelamento dn registro do fornecedor. o órgão ou a ent idade gerenc iadora poderá 

comocar os licitante~ que compõem o cada,-lro de reserva. observaua a ordem de classificação. 

9.-t O cancclame1110 dos preços rcgisl rauos poderá ser n;aliLadu pelo gerenciador, em determinada ata de 

registro dc preços. total ou parcialmentt'., na seguintes hipóteses. desde que devidamente comprovadas e 

_1u~tificaJa:.: 

9A.I. 

9.-U. 

Por razão de intcn.:sse público: 

A pcdido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

9.4.3. Se não houver exilo nas negoc iações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou 

inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26. li 3° e 27. ~ 4°. ambos do Decreto nº l l .462. de 2023. 

I 0.DAS PE'.'IALIDAOES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penal idade estabelecidas no 
edital. 

10.1.1. As sanções também se ap l icam aos integrantes do cadastro de reser"a no registro de preços que, 

crn1vocad,)s, não honran:-m o compromisso assumido injust i ficadamente após terem assinado a ata. 

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pauuado nesta ata de registro de preço (art. 7". inc. X IV. do Decreto nº ! 1.462, de :2023), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou ent idade partic ipante. caso no qual 

caberá ao rcspecti\'O órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX. do Decreto nº l l .462. Je 
2023). 

10.3. O órgão 011 entidade pai1icipante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer da'> ocorrências 
previstas no item 9. 1. d::ida a neccssid.idc de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/Ne - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 



11.CO DIÇÕES GE RAIS 

11. 1. As condições gerais de execuçà(1 do objeto. tais corno os prazos para entrega e n:ct:bimento. as 

~)brigações da Admini.;;tração e do fornecedor registrado. penalidades e demais cond ições do ajuste. encontram­

~e definidos no Termo de Referênc ia. A:\EXO AO EDITAL. 

Para lirme,a t: "alidade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor. que, depois de l ida 

c achada cm ordem. vai assinada pela:. partes. 

Formosa da Serra Negra /MA 03 de j aneiro de 2025 

Assinaturas 

Set:rc tár i unicipaT de Administração 
Domingas Sousa Silva 

Representante lega l do órgão gerenciador 

~fVVAr1~ t~ OytJ;; iJfLtl=~5C!Ã 
RAIYIU DO NONATO SILVA DE SOUSA 065 11196348 

CNPJ: 26.43 1.780/0001 -18 
R.AIMül\DO NONATO SILVA l)E SOUSA 

PROPRJETA RIO 

AV. JOAO DA MATA E SILVA, S/ N9 - VILA VIANA 
CEP: 65.943-000, FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024 - INEXIGIBILIDA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 - TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO • AUTORIZAÇÃO DE NEXIGIBILIDADE Nº 020/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 068/2024 - INEXIGIBILIDA DE LICITAÇÃO Nº 020/2024 • TERMO DE 
AUTORIZAÇÃO· AUTORIZAÇÃO DE NEXIGIBILIDADE Nº 020/2024 
O prefeitura Municipal. através da secretaria municipal de Administração, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o termo do da Lei 14.133/2021. AUTORIZO, por este termo, a presente NEXIGIBILIDADE Nº 020/2024, 
que tem como objeto Contratação de empresa para prestação de serviço de assessoria técnica contábil , de inleresse 
da Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - MA. visando dar destino final adequado e ambientalmente 
correto o presente processo, com fundamento no Art. 74, da Lei n. 14.133/2021, nos termos do Parecer Jurídico e 
de acordo com os demais documentos que instruem o presente processo de contratação, em favor da empresa: L. 
N. DE SOUSA JUNIOR • ME inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ: 26.685.053/0001·87 
estabelecida Rua Cristal. nº 22. Vila Esperança, São Raimundo das Mangabeiras (MA), No valor de R$ 540.000.00 
(qU1nhentos e quarenla mil reais) dividido em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas de R$ 45.000.00 (quarenta 
e cinco mil reais), 
Formosa da Serra Negra - MA, 02 de Janeiro de 2025. 
DOMINGAS SOUZA SILVA 
Secretário Municipal de administração 
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CANCELAMENTO DO REGISTRO DO UCIT ANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS r 

O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quanco o fornecedor: Rlilirta ---
Descumpnr as condições da ata de registro de preços. sem motivo justificado; . . . _ º"r; 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admm1straçao 6 e Cc, 

justificativa razoável; 'flf)D 1 1 
Não aceitar manter seu p•eço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 11 462, de 20 t'o~i'if -- ! 
Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14 133, de 2021 . 7 • _ _ . 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput_do art. 156 da ~ei nº 14.133, de ~ ssinatura ' 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, po ·á 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro 
de preços, vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Na hIpotese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas. 
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
DAS PENALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços enseIará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
É da competência do gerenciador a aplicação das pena'idades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7°, inc XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumpnmento disser respeito ás contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão partIcIpante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, ta is como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
Formosa da Serra Negra /MA 03 de janeiro de 2025 
Assinaturas 
Secretária Municipal de Administração 
Domingas Sousa Silva 
Representante legal do órgão gerenciador 
JOSE FERNANDO ALVES CARVALHO 36560383334 
CNPJ: 15.447.598/0001-39 
JOSE FERNANDO ALVES CARVALHO 
PROPRIET ARIO 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025/PE27/2024-PMFSN 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2025/PE27/2024-PMFSN 
A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra. com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa da 
Serra Negra • MA. inscnto(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.684/0001 -13, neste ato representado Secretaria 
Municipal de Administração , Domingas Sousa Silva Oliveira, considerando o julgamento da licitação na modalidade 
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de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 027/2024, publicada _no _PNCP EM 09/;2/2024Íf\)­
processo administrativo n.º 067/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) 1nd1cada(s) e quahficada(s) 
nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quant1dade(s) cota~a(s). atendendo ª8- de Nui,Q 

condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14. 1_33, de/~~e ,.., ~ e~ 
abril de 2021, no Decreto Municipal n.º 001, de 02 de Janeiro de 2024, e em conformidade com as d1spos11;j}OO._ ..... -"" ... - 1 1 

seguir: ; , 
DO OBJETO 1 71 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço Para eventual Contratação de_e_mpresa para Prestaç sinatura 
Serviços mecânico, elétrico, retifica e funilaria, em veiculo leves pesados e maquInanos da frota mun_1c!pal, _ a 
atender as necessidades prefeitura Municipal de Formosa da Serra negra, e suas unidades adm1~1strat1va•,:,:,---­
conforrne especificação no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitaçao nº 027/2024, que é parte 1~t:grante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados. independentemente de transcnçao. 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS . 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e mâximas de cada item, fornecedor(es) 
e as demais condições ofertadas na(&p!2.f)osta(s) são as que seciuem· 

EMPRESA MESSIAS SANTOS RElS 
CNPJ 40.090.239/0001-1 4 li 
ENDEREÇO AVENIDA JOSE PATROCINIO SN MILHOMEM Formosa da Serra Neqra /MA 
REPRESENTANTE MESSIAS SANTOS REIS 
E-MAIL Messiasreis41 8@amait.com 

J:..:~TEM 
DESCRIÇÃO QUANT. UNID. V. UNIT. V. TOTAL 

MECÂNICA GERAL EM MAQUINÁRIOS 1056 h R$ 145,00 R$ 153.120 00 
10 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL 1056 h R$ 189,00 R$ 199.584,00 
VALOR TOTAL RS 352. 704,00 (trezentos e cinquenta e dois. mil setecentos e quatro reais) 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA­
MA. 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
NAO SER'A P TI P. DESAO 
Dos limites para as adesões 
As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cmquenta por cento dos 
quanfitahvos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada ,tem 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, mdependentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que adenrem à ata de registro de preços. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibil idade de créditos orçamentârios, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa. autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços 
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Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da ~ 
14 133, de 2021 . 
Apôs a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condiçôes para 
formal zação da ata de registro de preços: 
Serao registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possib1lid_ad~de de/\' 
hcIt~nte of~recer ou não proposta em quantitatI_vo inferio~ ~o máximo previsto no edital e se obrigar nos limites ~- ~ 0 L·,, < 
Sera inclu1do na ata, na forma de anexo, o registro dos l1ettantes ou dos fornecedores que. 'f;.'t íl n 1 O ~ ':. 
Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classifi~~~M 1_T ~ 
da licitação: e 1 ~ L,,{,,,&.. ':' 
Mantiverem sua proposta original . ;. . / 
Sera respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos lIc1tantes ou dos fornecedores registrados n alâss111atura • 
O registro a que se refere o item 5.4 2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso ~e-~-
1mposs1bilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e 
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item O. 
O oreço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigêneta da ata de registro de preços. 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o l1c1tante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo. devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços 
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação. e observado o disposlo no item O. observando o item 5 .7 e subitens, fica facultado á 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação. para fazê­
lo em igual prazo e nas condiçôes propostas pelo primeiro classifcado. 
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5 4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
Adjudicar e fi rmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem class1f1catàna. quando frustrada a negociação de melhor condição. 
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar. facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
desde que devidamente justificada. 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis. que inviabi lizem a execução da ata tal como pactuada. nos termos da alínea "d" do 
inoso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
dIspos1ções legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Le• nº 14 133, de 2021 
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No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação; 
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
Na hipótese de o preço registrado tomar-se supenor ao preço praticado no mercado por mot!vo supervenie~fàe Nu 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do pre'f_ registrado. / ~u' 1,Q e• 
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor sera liberado do comp~1 Ô': °-;: 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. JJiU:l:J ___ t ~ 
Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cada:tro de reserva, n~ordenf1 r 
de classificação. para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e nao convocará os hSiJ~---J."' 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. \.._As~111atura / 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da a~ 
registro de preços, adotando as medidas cab1veIs oara obtenção de contratação mais vantaJosa. . 
Na hipótese de redução do preço registrado. o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
fimiado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
dI1igencIarem negociação com vistas a alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei nº 14.133, de 
2021 . 
Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obngações estabelecidas na ata, será facu1tado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso 
Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a inv1ab1l1dade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas 
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item O, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14 133, de 2021, e na legislação aplicável. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. observado o disposto no item 5. 7. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços , nos termos do item O, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vanta1osa. 
Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item O e no ,tem O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
realidade dos valores praticados pelo mercado. 
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem fi rmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14. 133, de 2021 . 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os ,tens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remaneJadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
Compelirá ao orgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
Caso o remanej~mento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
d1sllntos, cabera ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item O, a distribuição das quantidades para a 
execução descentralizada será por meio do remanejamento. {_-~ Ü 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS , _.J(~.L!i,,.:;l>~---
0 registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quan?O ~ fo:necedor: Prcc. ff! .. -j A""í 
Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo 1ust1ficado; fil .. MI li~ -
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Admm1straçio sem 
justificativa razoável; .,,, \\· úc . , ", 
Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11 .462, de 20lWP-~õu _ "C.:. 
Sofrer sanção prevista nos incisos 111 ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14 .133, de 2021 . 1 O 4 ~ 
Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, d ., :-- ~ 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor nao ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, derá __ ~ : 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do r @6 ssinatura -4 
de preços. vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
O carcelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho do órgão ou cr&---­

entIdade gerenciadora, garantidos os principias do contraditório e da ampla defesa. 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
hcItantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser real,zado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços. total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor. decorrente de caso fortuito ou força maior: ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos do Decreto nº 11 462, de 2023. 
DAS PENALIDADES 
O descumonmento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata. 
É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto nº 11 .462, de 2023). exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto nº 11.462. de 2023). 
O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
CONDIÇÕES GERAIS 
As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste. encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
Para firmeza e validade do pactuado. a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que. depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 
Formosa da Serra Negra /MA 03 de janeiro de 2025 
Assinaturas 
Secretária Municipal de Administração 
Domingas Sousa Silva 
Representante legal do órgão gerenciador 
MESSIAS SANTOS REIS 
CNPJ· 40 090.239/0001-14 
MESSIAS SANTOS REIS 
PROPRIETARIO 

MINUTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025/PE27/2024-PMFSN 

MINLJTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 005/2025/PE27/2024-PMFSN 
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- . A Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra, com sede Av Joao da Mata e Silva s/n Vila Viana Formosa fb''' u"~ e 
Serra Negra _ MA. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 01.616.684/0001-13, neste alo re_p~ese_ntado Secr_ i'ff\ n l ~ ç- G.;: 
Municipal de Administração, Domingas Sousa Silva Oliveira, considerando o julgamento da ilcItaçao na modal tf:li3_Q ",!.. ~ 
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO D~ PREÇOS nº 027/2024, publicada _no_PNCP EM 091~2/'l,r:y).4~- /::)T J 
processo administrativo n.º 067/2024 RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) ind1cada(s) e quahfica~s~_':!:: __ :' 
nesta ATA de acordo com a classificação por ela{s) alcançada(s) e na(s) quant1dade{s) cotada(s), atenden~~ss111atura 
condições 

0

previstas no Edital de licitação, suJeitando-se as partes ás normas constantes na Lei nº 14.133, d_e _1 ó'tl~ 
abnl de 2021, no Decreto Municipal n.º 001 , de 02 de janeiro de 2024, e em conformidade com as d1sposIçoes a 
seguir: 
DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço Para eventual Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços mecânico, elétrico, retifica e funilaria, em veiculo leves pesados e maquinários da frota municipal, para 
atender as necessidades prefeitura Municipal de Formosa da Serra negra, e suas unidades administrativas. 
conforme especificação no Termo de Referência, anexo Ido edital de Licitação nº 027/2024, que é parte integrante 
desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item , fornecedor(es) 
e as demais condicões ofertadas na(s) proposta(s) são as aue seouem· 

EMPRESA RAIMUNDO NONATO SILVA DE SOUSA 
CNPJ CNPJ: 26.431 .780/0001-18 
ENDERECO R Tolentino Pereira BAIRRO VILA VIANA FORMOSA DA SERRA NEGRA-MA 
REPRESENTANTE RAIMUNDO NONATO SILVA DE SOUSA 
E-MAIL nonatomecanico12Cãl.omail.com 
ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID V. UNIT. V. TOTAL 
04 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS LEVES 480 h R$ 130,00 R$ 62.400 00 
05 ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS PESADOS 480 h R$ 170,00 R$ 81 .600,00 
VALOR TOTALR$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais) 

A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 
ÓRGÃO GERENCIADOR 
O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA­
MA. 
DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Dos limites para as adesões 
As aquisições ou contratações ad1c1ona1s não podert:Jo exceder, por órgtJo ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instnimento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 
para os participantes. 
O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder. na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 
órgãos ou entidades não participantes que aderirem a ata de registro de preços. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
Ê vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 
VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
A validade da Ata de Registro de Preços será de 01 {um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente á 
data de divulgação no DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 
O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contréltual 
e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, 
bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 
orçamentários respectivos. 
A contratação com os fornecedores registrados na ala será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada por 
intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil. conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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fr c. r~ 
O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de r:g~ :~ <1e •luu., 
preços. /,J,v- có 
Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da U@~O. 1 O 6 \ 
14.133, de 2021. l::: ., .,...~ "' 
Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições\~ra~----- /· 
formalização da ata de registro de preços: . . . ,.,... Ass inatura ' 
Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a poss1b1hdade d -
licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela:._ _ _,­
Será incluído na ata. na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 
Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação 
da licitação; e 
Mantiverem sua proposta original. 
Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 
O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 
impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item O somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 
edital; e 
Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item O. 
O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 
Após a homologação da licitação ou da contratação· direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços. no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejulzo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021 . 
O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante ou 
fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 
A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 
Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, e observado o disposto no item O, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê­
lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital , poderá: 
Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados sem 
redução, observada a ordem de classificação, com vistas á obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 
Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, atendida a 
ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação especifica para a aquisição pretendida. 
desde que devidamente justificada. 
ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes 
situações: 
Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inv1abil1zem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d* do 
inciso li do caput do art. 124 da Lei nº 14.133. de 2021; 
Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 
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Na h potese de previsão no edital ou no avI50 de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuaçã9 
sobre os preços registrados. nos termos da Lei nº 14.133, de 2021 . ~ v\'\· dr/\º"" 
No caso do reajustamento. deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contr.;1 ~ 'M l , -<"~ 
No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contrataçã ~ 111~~- O -;; 
NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS _a:; ~ 
Na hIpotese de o preço registrado tornar-se supenor ao preço praticado no mercado por motivo superve i~te o _ / 
órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. {'" Ass111atura , 
Caso não aceite reduzir seu preço aos valores pra_ticados pelo mercado, C: ~orne~edor será liberado do comproi'hi~--_.,/ 
assumido quanto ao item registrado. sem apllcaçao de penalidades adm1rnstrallvas. 
Na nipótese prevista no item anterior. o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 
Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vanlaJosa. 
Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas á alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021 
Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 
registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
Neste caso o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória ou 
a planilha de custos que demonstre a ínviabiltdade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido 
será 1ndefendo pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item O, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14 133, de 2021, e na legislação aplicável 
Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior. o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados. observado o disposto no item 5.7. 
Se não obtiver êxito nas negociações. o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços. nos termos do item O. e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantaJosa. 
Na hipótese de comprovação da maJoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 
previsto no item O e no item O, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a 
real dade dos valores praticados pelo mercado 
O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e ás entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 

da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaltem a necessidade de 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes 
do registro de preços. 
O remanejamento somente poderá ser feito: 

De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
De orgào ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
partIcIpante para efeito do remanejamento. 
Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 
Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do quanlitalivo 
1n1c_1almente informado pelo orgão ou pela entidade participante. desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
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.. 
Caso o remanejamento seja íe1to entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de 'vlunicípios 
distintos, caberá ao fornecedor benefic1ario da ata de registro de preços. observadas as condições nela 
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. ~ de/\ 
Na hipótese da compra centralizada. nào havendo indicação pelo órgão ou pela ent dade gerenciadora ~- ªt-,;, 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item O. a distribuição das quantidades kf!'11 O ç e~ 
execução descentralizada será por meio do remanejamento JJ" ' I.J. l- ~ 
CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 1 ~ 7Tt ~ 
O registro do fornecedor será cancelado µelo gerenciador, quando o fornecedor: ;. ~ - .{ · 
Descumprir as condições da ata de registro de preços. sem motivo justificado; Assrnatura 
Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração 
justif1cahva razoável ; 
Não aceitar manter seu preço registrado na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do Decreto nº 11 462, de 2023; ou 
Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de 2021 . 

Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 
caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgào ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada. decidir pela manutenção do registro 
de preços. vedadas contratações denvadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item O será formalizado por despacho do orgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
Na h1potese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora podera convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 
preços. total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas· 
Por razão de interesse público; 
A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações. nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 
preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023. 
DAS PCNALIDADES 
O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital. 
As sançóes também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido in1ushf1cadamente após terem assinado a ata. 
E da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumpnmento do pactuado nesta 
ata de registro de preço (art. 7°, inc XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023). exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade part1c1pante, caso no qual cabera ao 
respectivo órgão part1c1pante a aplicaçao da penalidade (art 8°, inc. IX, do Decreto nº 11 .462, de 2023). 
O orgao ou entidade part1c1pante devera comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
CONDIÇÕES GERAIS 
As cond1çoes gerais de execução do objeto. tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que. depois de lida 
e achada em ordem, vai assinada pelas partes 
Formosa da Serra Negra /MA 03 de janeiro de 2025 
Assinaturas 
Secretaria Municipal de Administração 
Domingas Sousa Silva 
Representante legal do órgão gerenciador 
RAIMUNDO NONATO SILVA DE SOUSA 0651 1196348 
CNPJ 26.431.780/0001-18 
RAIMUNDO NONATO SILVA DE SOUSA 
PROPRIETARIO 
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ESTADO DO MARANHÃO 
MUNICÍPIO DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - MA 

DIÁRIO OFICIAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA DA SERRA NEGRA - AVENIDA JOÃO DA MATA E SILVA, S/Nº. CENTRO 

FORMOSA DA SERRA NEGRA , CEP· 65943-000 

Email: diano@formosadaserranegra.ma.gov.br 

Telefone: (99)99901-5331 

CELIANO FRANCISCO CAVALGANTE DA SILVA 

COORDENADOR DO DIARIO PORTARIA 006/2025 

DOMINGAS SOUSA SILVA 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

JUCENI OLIVEIRA SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

B11 te d ocumento é assi r~ad ~ 
diq i talr.enc@, o q ue garanr e a 
autcntic t dade do s eu conte údo. 

1 e P 
JUC!!NI OLt VE , RA S I LVA 

~ 
Fl'ln i 1 • ,lUCR~-OLI VFT11.A4~!"Ail, , COM 

. ,,,.. 
Brasil 

Carimbo de Tempo : 03/01 /2025 17:45·03 
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Estado do Maranhão 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS 

CNPJ 06.080.394/0001-11 

Avenida José Sarney, nV 359- centro - CEP: 65.805-000 
Fonaleza dos Nogueiras· MA 

PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N!I 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.003/2025 

ATA DE REGISTRO OE PREÇO N11 016/2025. 

A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS· MA, com sede na Avenida José 
Sarney, nº 359, Bairro Centro, CEP: 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA - CNPJ: 
06.080.394/0001-11, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, a Sr' RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA, brasileira, casada, 
portadora do RG n11. 757130976 SSP-MA, e CPF /MF N12. 734.397.973-68, residente e 
domiciliada na Avenida José Sarney, n11 353, Bairro Centro, CEP: 65.805-000, Fortaleza dos 

Nogueiras/MA. considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para o REGISTRO DE PREÇOS n11 003/2025, Processo Administrativo n.11 

00.003/2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, de 
acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 
Lei n11 14.133, de 112 de abril de 2021, no Decreto Municipal n.11 080/2023, e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
empresa, para prestação de serviços mecânico, elétrico, retifica e funilaria, em veículos 
leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades prefeitura 

Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, e suas unidades administrativas, conforme 
especificação no Termo de Referência do edital de Licitação n11 003/2025, que é parte 

integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 

independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
se uem: 

EMPRESA DUILIO DOS SANTOS SOUSA 
CNP 49.431.938 0001-55 
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Estado do Maranhão 
,, •. \ss111ulura o 

l.J.. I 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUtlRAS 1(0~ ...J 1 
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ENDEREÇO Avenida Tancredo Neves, n11 01, Bairro Area Avançada - Fortaleza 
dos Nogueiras-MA 

REPRESENTANTE DULIO DOS SANTOS SOUSA 
RG 
CPF 009.383.183-81 
E-MAIL neurivan_64@hotmail.com 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. UNIO. V. UNIT. V. TOTAL 
R$ R$ 

1 FUNILARIA E PINTURA EM GERAL 1056 h 157,00 165.792,00 

Valor Total R$ 165.792,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A adesão na modalidade carona, será permitida nos moldes da Lei 14.133/2021 
Dos limites para as adesões 

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a cinquenta por cento dos quantitat ivos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item regist rado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 

participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

4.4. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços 
exceto em caso de prorrogação de prazo decorrido um exercício financeiro. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGI STRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO, 

podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 

i \ 
e \ 
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exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual. quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na forma lização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 
95 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante 9ferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da lícitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
5_7_ A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 

~ 
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no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n2 14.133, de 2021. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja acei ta pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assi nada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administ ração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, obs~rvada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. AdJudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem class ificat6ria, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

6, AL TERAÇÂO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes s ituações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 
da Lei n2 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 
2021. 
6.1 .3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação; 
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6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7 .1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado. sem 
aplicação de penalidades administrati vas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classifi cação, para verifi car se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7 .2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2 .3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fo rnecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7 .2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
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7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado co.ntratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante parà órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n2 

11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento 
solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela 
entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8.7. Na hipótese da compra centralizada. não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICJTANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
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9.1.3. Não aceitar manter seu preço registraào, na hipótese prevista no artigo 27, § 22, 

do Decreto n2 ll.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n11 14.133, 
de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4 .1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. 
9.4.3. 

A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortu ito ou força maior; ou 
Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 

tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3 11 e 27, § 42, 
ambos do Decreto n2 11.462, de 2023. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injust ificadamente 
após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7'l, inc. XIV, do Decreto n2 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 82 , inc. IX, do Decreto n2 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fornecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalídades e 
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demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data Fortaleza dos Nogueiras/MA, 31 de janeiro de 2025 

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finanças 

Decreto n2 005/ 2025 
Órgão Gerenciador 

b<G.. -1 e - j 4r ~ -::o ..r::),e-... -4< Z& --C), a;, e .~ 
DUILIO DOS SANTOS SOUSA 

CNPJ n2 49.43·1.938/ 0001-55 
Empresa Contratada 

Duilio dos Santos Sousa 
CPF 0 2 009.383.183-81 

Representante Legal da Empresa 

TESTEMUNHAS: 

Nome flkrr CIG S<¼tp 5o;,)V' 

CPF: b~ o 1 0391 , $"; _ io 

CPF: o 1-Q.; 2 s a I b o '.3 -~ 
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PREFEITURA MUNICIPAL FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO N2 003/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.003/2025 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N2 017 /2025. 

A Prefeitura MUNICIPAL DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS - MA, com sede na Avenida José 
Sarney, n2 359, Bairro Centro, CEP: 65.805-000, Fortaleza dos Nogueiras/MA - CNPJ: 

06.080.394/0001-11, neste ato representada pela Secretária Municipal de Administração, 
Planejamento e Finanças, a Sr í! RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA, brasileira, casada, 

portadora do RG n11. 757130976 SSP-MA, e CPF / MF N11• 734.397.973-68, residente e 

domici liada na Avenida José Sarney, n2 353, Bairro Centro, CEP: 65.805-000, Fortaleza dos 

Nogueiras/MA, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma 
eletrônica, para o REGISTRO DE PREÇOS n2 003/2025, Processo Administrativo n.º 
00.003/2025,, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e qualificada nesta ATA, 

de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as 
condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na 

Lei n2 14.133, de 12 de abril de 2021, no Decreto Municipal n.2 080/2023. e em 

conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de 
empresa, para prestação de serviços mecânico, elétrico, retifica e funilaria, em veículos 
leves, pesados e maquinários da frota municipal, para atender as necessidades prefeitura 
Municipal de Fortaleza dos Nogueiras, e suas unidades administrativas, conforme 
especificação no Termo de Referência do edital de Licitação n2 003/2025, que é parte 
integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, 
independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades minimas e máximas 
de cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que 
se em: 

EMPRESA AUTO CENTER TREVO L TOA 
CNP 10.323.093 0001-49 

~ 
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ENDEREÇO Avenida José Sarney, n2 785, Bairro Centro - Fortaleza dos 
Noirueiras-MA 

REPRESENTANTE FRANCICARLOS TEXEIRA LIMA 
RG 1143396 SSP DF 
CPF 462.242.971-34 
E-MAI L 

ITEM DESCRICÃO QUANT. UNID. V. UNJT. V. TOTAL 
1 MECÂNICA GERAL EM VEICULOS R$ R$ 

1 LEVES 1.056 horas 120,00 126.720,00 
MECÂNICA GERAL EM VEICULOS horas R$ R$ 

2 PESADOS 1.056 125,00 132.000,00 
MECÂNICA GERAL EM horas R$ R$ 

3 MAQUINÁRIOS 1.056 130,00 137.280,00 
ELÉTRICA GERAL EM VEÍCULOS horas R$ R$ 

4 LEVES 480 115,00 55.200,00 
ELETRICA GERAL EM VEICULOS horas R$ R$ 

5 PESADOS 480 140,00 67.200,00 
ELÉTRICA GERAL EM horas R$ R$ 

6 MAQUINÁRIOS 480 140,00 67.200,00 
RETÍFICA GERAL EM VEfCULOS horas R$ R$ 

7 LEVES 480 140,00 67.200,00 
RETIFICA GERAL EM VEICULOS horas R$ R$ 

8 PESADOS 480 150,00 72.000,00 
horas R$ R$ 

9 RETf FICA GERAL EM MAQUINÁRIOS 480 1 150,00 72.000,00 

Valor Total R$ 796.800,00 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta 

como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1. O órgão gerenciador será a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E FINANÇAS DE FORTALEZA DOS NOGUEIRAS-MA. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. A adesão na modalidade carona, será permitida nos moldes da Lei 14.133/ 2021 
Dos limites para as adesões 

4.2. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório 
registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
4.3. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
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participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços. 
Vedação a acréscimo de quantitativos 
4 .4 . É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços 
exceto em caso de prorrogação de prazo decorrido um exercício financeiro. 

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no DIARIO OFICIAL DO MUNICIPIO, 
podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no 
plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 
5.1.2. Na formalização do contrato ·ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 
ou pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art 
95 da Lei n2 14.133, de 2021. 
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei n11 14.133, de 2021. 
5.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas 
as seguintes condições para formalização da ata de registro de preços: 
5.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quanti tativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior 
ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens. as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
5.4 .3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 
reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
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5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem 
sua proposta original. 
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o 
item 5.4.2.2 somente será efetuada quando houver necess idade de contratação dos 
licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 9. 
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
5.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para assinar a 
ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação ou 
no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei n11 14.133, de 202~. 
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro 
do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 
5.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 
5.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto no 
item 5.7, observando o item 5.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê- lo em 
igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor est imado e sua eventual 
atualização nos termos do edital, poderá: 
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas 
à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
5.12.2. Adj udicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facu ltada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justifi cada. 
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6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, 
das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 
execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" do inciso li do caput do art. 124 
da Lei n ll 14.133, de 2021; 
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 
registrados; 
6.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de 
reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei n2 14.133, de 
2021. 
6.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
fndice previstos para a contratação; 
6.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 
definidos para a contratação. 

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convoca rá o 
fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 
aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu 
registro cancelado. 
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para 
que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à 
alteração contratual, observado o disposto no art 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediant 
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comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 
documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do 
preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 
7.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora 
e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 9.1, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei n2 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o 
disposto no item 5.7. 
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, n~s termos do item 9.4, e adotará as medidas 
cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 7.2 e no item 7.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 
7 .2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração 
do preço registrado, para que avaliem a necess idade de alteração contratual, observado o 
disposto no art. 124 da Lei n2 14.133, de 2021. 

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS 

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro 
de preços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos 
ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
8.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 
8.2.1 . De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende 
contratar será considerado participante para efeito do remanejamento. 
8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou 
entidade não participante, serão observados os limites previstos no art 32 do Decreto n° 
11.462, de 2023. 
8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento ,,,. 
solicitado. com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou p 
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entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer 
redução dos quantitativos informados. 
8.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito 
Federal ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de 
preços. observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
8 .7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela 
entidade gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos 
termos do item 8.3, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por 
meio do remanejamento. 

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 
9.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 22 , 

do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 
9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei n2 14.133, 
de 2021. 
9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou TV do caput do art. 
156 da Lei n2 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o 
prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora 
poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, 
vedadas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 9.1 será formalizado 
por despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 
gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada 
a ordem de classificação. 
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde 
que devidamente comprovadas e justificadas: 
9.4.1. Por razão de interesse público; 
9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 32 e 27, § 4 11, 

ambos do Decreto n11 11.462, de 2023. 
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10. DAS PENALIDADES 

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das 
penalidades estabelecidas no edital. 
10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro 
de preços que. convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata. 
10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7tJ, inc. XIV, do Decreto ntJ 
11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 82, inc. IX, do Decreto n2 11.462, de 2023). 
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer 
das ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento 
para cancelamento do registro do fo rnecedor. 

11. CONDIÇÕES GERAIS 

11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 
recebimento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e 
demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO 
EDITAL. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Local e data Fortaleza dos Nogueiras/MA, 31 de janeiro de 2025 

RITA COELHO DA FONSECA DA SILVA 
Secretária Municipal de Administração, Planejamento e Finan 

Decreto n2 005/2 
nciador 

presa Contratada 
Fran carlos Texeira Lima 

CPF li 462.242.971-34 
Representante Legal da Empresa 
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